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SENADO FE:OERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 42, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente, promulgo • 
seguinte 

RESOLUÇ.:W 
N.0 93, DE 1970 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - O Regimento Interno do 
Senado Federal passa a vtgorur com 
a seguinte redação: 

"TiTULO I· 

Do Funcionamento 

CAPITULO I 

Da Sede 

Art. 1.0 
- O Senado Federal tem 

sede no Palácio do Congresso Nacio­
nal .. em Brasília. 

Parágrafo único - Em caso de 
guerra, de comoção intestina, de ca~ 
lamidade pública ou de ocorrência 
que lmpo.ssibilite o seu funcionamen­
to na sede, o Sen~do poderá reunir­
se, eventualmente, em ttualquer outro 
local, por determinação da Comissão 
Diretora, a requerimento da maioria 
dos Senadores. 

CAPtTULO II 

D~s Sessões Legislativas 

Art. 2.0 - O Senado Federal reu­
ntr .. se~á durante as sessões leg-isla .. 
ti v as: 

a) ordinárias, de 31 de março a 
30 de novembro, anualmente 
(Const., art. 29, caputJ: 

b) extraordinárias, quando, com 
êsse caráter, fôr cOn.vocado o 

Congresso Nacional CConst., 
art 29, § l.0 J. 

CAPITULO IIl 

Das Reuniões Preparatórias 

Art. 3.0 - A 1." e a 3.4 sessões le·­
gJslativas ordinárias, de cada legisla­
tura, serão preced.idas de reuniões 
preparatórias que obedecerão ás se­
guintes normas: 

~) iniciar-se-ão às 14 horas c 30 
minutos, com o quorum mí­
nimo de 11 (onze) Senadores, 
observando-se, nas dellbera~;ões, 
o disposto no art. 323; 

bJ a direção dos trabalhos caberá 
à Mesa anterior, dela excluí­
dos, no início de legi..;;latura, 
aquêles cujo mandato com ela 
houver terminado, ainda que 
reeleitos; 

e) na falta dos membros da Mesa 
anterior, assumirá a Presidên­
cia o mais idoso dentre os pre­
sentes, o qual convidará, para 
os 4 (quatro) lugares de Secre­
tários, Senadores pertencentes 
às representações partidárias 
mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparató­
rta realizar~ se-á: 

- no !,nício de legislatura, no 
dia 1.0 de fever~~tro; 

- na 3.• sessão legislativa or­
dinária, em data fixada pela 
Presidência, no período de 
20 a 30 de março; 

e) no início de legislatura, os Se­
nadores eleitos apresentarão os 
diplomas e prestarão o com­
promisso regimental na pri­
meira reunião preparatória; em 
reunião seguinte, será realizada 
a eleição do Presi~ente e, na 
terceira, a dos demais membros 
da Mesa: 

f) na 3.a sessão legislativa ordi­
nária, far-se-á a eleição do 
Presidente da Mesa na primeira 
reunião preparatória e a dos 
demais membros na reunião se­
guinte: 

g) nas reuniões preparatórias, não 
será lícito o uso da palavra, 
salvo para declaração pertinen­
te à matéria que nela deva .ser 
tratada. 

TITULO II 

Dos Senadores, 

CAPITULO I 

Da Posse 

Art. 4.0 - A posse, ato público com 
o qual o Senador se investe no man­
dato, realizar-se-á perante o Senado 
durante reunião preparatória, sessão 
ordinária ou extraordinária, precedi­
da de apresentação, à Mesa, do diplo­
ma expedido pela Justiça Eleitoral, o 
qual será publicado no Diário do Con­
gresso Nacional. 

§ 1.0 - A apresentação do diploma 
poderá ser feita pelo diplomado, pes­
soalmente, por oficio ao 1.0 Secreté.-
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rio ou por intermédio do seu Partido 1 

ou de qualquer se·1ador. 
§ 1.0 

- Do nome parlamentar não 
constarão mais de duas palavras, não . 
computadas nesse número as prepo~ 
slções. § 2.0 

- Presente o diplomado, o Pre­
sidente designará 3 (três) Senadores 
para recebê-lo e introduzi-lo :na Sala 
das Ses.sões, onde prestará o seguinte 
compromiSso: "Prometo guardar a 
Constituição Federal e as leis do Pais, 
desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Senador que o povo me con­
feriu e sustentar a união, a integrida­
de e a independência do Brasil" 

§ 3.0 
- Quando forem diversos os 

Senadores a prestar compromisso, sã­
mente o primeiro pronunciará a fór­
mula constante do parágrafo anterior 
e os demais um por um, ao· serem cha­
mados, dirão: "Assim o prometo." 

§ 4.0 - Durante o compromisso, to­
~os os presentes manter-se-áo de pé. 

§ 5.0 
- O Senador deverá tomar 

posse dentro de 120 (cento e Vjnte) 
dias contados da instalação da sessão 
legislativa ou, se eleito du:fante esta, 
contados da diplomação, podendo o 
praw ser prorrogado, a requerimento 
do interessado, por mais 60 (sessenta) 
dias. 

§ 6.0 - Findo o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, se o Senador não to .. 
mar posse e nem requerer prorroga .. 
ção, considera-se haver renunciado ao 
mandato, sendo cOnvocado o Suplente. 

Art. 5.0 - O Suplente convocado 
para substituição de Senador ou pre­
enchimento de vaga ter·-~., para tomar 
posse, o prazo de 120 (cenkl e Vinte) 
dias. 

Parágrafo único - O Suplente, por 
ocasião da primeira convocação, deve .. 
tá prestar o compromisso na forma do 
artigo anterior e, nas seguintes, o 
Presidente comunicará à Casa a sua 
volta ao exercício do manda to e o 
convidará a tomar lugar no recinto. 

Art. 6.0 - No caso do § 5.0 do art. 
4,o, findo o prazo sem ter sido o reque ... 
rünento votado por falta de número, 
considerar-se-á conceclida ' a pror­
tbgação até que o possa ser. 

Art. 7. 0 
- Por ocasião da posse, o 

Senador ou Suplente convocado es­
colherá o nome Darlamentar com que 
deverá figurar nas publicações e re ... 
gistros da casa, do que fará comu­
nicação· escrita à M.esa, assim como 
de sua f1liação partidária. 

§ 2.• - A alteração do nome par­
lamentar ..... deverá ser comunicada, por 
escrito, à Mesa, vigorando a partir da 
publíc~::~.ção no Diário do Congresso 
Nacional. 

CAPíTULO li 

Do Exercício 

Art. 8.0 
- O Senador deve apre­

sentar-se no edifício do Senado à ho­
'ra. regimental, para tomar parte nas 
sessões do Plenário, bem como à hora 
da reunião de Comissão de que seja 
membro, para, participar dos respec- 1 

tivos trabalhos, cabendo-lhe: 

a) oferecer proposições, discutir, 
votar e ser votado~ 

b} solicitar,. de acôrdo com o dis­
posto no art. 240, informações 
às autoridades sôbre fatos rela­
tivos ~o serviço público ou úteis 
à elaboraÇão legislativa; 

c) fazer uso da palavra, observa;.. 
das as disposições dêste Regi­
mento. 

Art. 9.0 - lt facultado ao Senador, 
u:tna vez empossado: 

a l examinar quaisquer documen .. 
tos CÃistentes no Arquivo; 

b) requisitar da autoridade com ... 
petente, por intermédio da Me .. 
sa ou diretamente, providências 
para garantia das suas imuni­
dades e informações para sua 
defeEa, quando ner.essário; 

c) freqüentar a Biblioteca e utlli-, 
zar os seus livros e publicações, 
podendo requisitá-los para con­
sulta, fora das dependências do 
Senado, desde que não se trate 
de obras raras, assim classifi­
cadas pela 'comissão Diretora; 

d) freqüentar o edifício do Senado 
e as respectivas dependências, 
só ou acompanhado de pessoas 
de sua confiança, não podendo 
estas, entretanto, ter ingresso 
no Plenário durante as sessões, 
nem nos locais privativos dos 
Seria dores; 

e) utilizar-'se ·do'S diversos serviços 
do Senado, desde que para fins 
relacionados com as suas fun­
ções; 

f) receber em . sua residência o 
Diário do Congresso Nacional e 
o Diário Oficial. 

Parágrafo único -O Senador subs­
tituído pelo Suplente -continuará com 
os direitDs previstos neste artigo. 

CAPíTULO Ili 

Dos Assentamentos 

Art. 10 - Haverá, na Secretaria, 
um livro em que o Senador- ou Su­
plente convocado inscreverá, de pró­
prio punho, o nome parlamentar, fi­
liação partidâria, idade, estado civil e 
outras declarações que .\ulgue conve­
niente fazer. 

Parágrafo único - A alteração- do 
nome parlamentar deverá constar dos 
assentamentos do Senador. 

Art. 11 - Com base nos dados re­
feridos no artigo anterior, o 1.0 Se­
cretário expedir~ as respectivas car­
teiras de identidade. 

I 
CAPíTULO IV 

Do Subsídio e da Ajuda de Custo. 

Art. 12 - A parte fixa do subsidio é 
devida: 

L a partir do .Inicio da legisla­
tura, ao Senador diplomado anies 
da instalação da primeira sessão 
legislativa; 

li. a partir da expedição do dl· 
ploma, ao diplomado posterior· 
mente à instalação; 

III. a partir da posse, aa Su­
plente em exercício. 

Art. 13 - A parte varlivel do sub· 
sidio. só será percebida pelo Sen.ador 
após a posse. 

§ 1.0 - Ao Senador que- deixar de 
comparecer às sessões ordinárias do 
mês não será devida- a parte variável 
do subsídio a elas correspondentes, 
ressalvado o disposto nc• parágrafo 
ú:tâco do art. 42. 

§ 2.0 - Considera-se ausente, para 
os efeitos odO parágrafo anterior, o Se-
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nactnr ... qu_e, na·s ·votações, deJxar de 
responder à chamada (Const., art. 33, 
§. 3.") .. 

Art. 14 - A ajuda de cusfo só será 
percebida pelo Senador após .a posse, 
sendo devida pot sessão legislativa, e 
paga por metade, respectivamente, no 
princípio e no fim. 

Parágrafo único - A segunda- parte 
da ajuda de custo só é devida aO se·~ 
nada·r· que houver compai'ecido a· dois 
terços da sessão legisl~tiva ordinária 
ou extraordinária (Const., art. 33, § 

2.0). 

Art. 15 - o Suplente r:onvocado 
perceberá, a partir da posse, o subsí­
dio e a ajuda de custo a que tiver di~ 
rei to o Senador em exercício, observa­
do, quanto a esta, no que couber, o 
disposto no artigo anterior: 

CAPíTULO V 

iJo Uso da Palavra 

Art. 16 - O Senador poderá fazer 
uso da palavra: 

I. em qualquer fase da sessão, 
se Líder, pelo prazo de 20 (vinte) 
minutos (art. 66); 

11. em seguida à leitura do Expe~ 
diente (art. 184), pelo prazo de 
30 (trinta) minutos, para as con ... 
sicteraçóes que entender; 

III. na discussão de qualquer pro­
posição (art. 305): 

a) p_reliminar, primeira, segunda 
e única: 

1) uma só vez, em cada dis ... 
cussão, pelo prazo de meia hora; 
2 l duas vêzes, em cada discussão, 
pelo prazo total de 1 (uma) hora, 
se autor ou· relator da matéria; 

b) na discussão suplementar (art. 
317, § 2.0 ) .• uma só vez, pelo prazo 
de 15 (quinz~) minutoS; 

.c) na discussão de redação final, 
uma só vez, pelo prazo de 5 ( cin­
co) minutos; 

IV. no encaminhamento de vota­
ção (arts. 346 e 348), uma só vez, 
por 10 (dez) minutos; 

V. em explicação pessoal, uma só 
vez, por 10 (dez) minutos; 

a) em qualquer fase da ses~ão, 

para esclarecimento .ele, !a \O- em 

que haja sJdo nominalmtmte cita­
elo na ocasião, em discurso ou 

··aparte, não sendo a ·palavra dada, 
com ·essa finalidade, a mais de 
dois oradores dura.nte a Ordem 
c~o Dia; 

b) na Prorrogação da Hora do 
l~xpediente,l.de acôrdo com o pre­
visto no art.184, U 2.0, 3.0 .e. 7.0 ; 

VI. para comunicação inadiável, 
manifestação de aplauso Ou se­
melhante, homenagem de pesar, 
justificar proposição, uma só vez, 
por 10 (dez) minutos, na prorro­
gação da Hora do Expediente (art. 
184, §I 2.o, 3.o e 7.0 ); 

VII. para declaraÇão de voto, por 
5 (cinco) minutos (art. 354); 

VIII. em qualquer fa~e dft sessão, 
por 5 (cinco) minutos: 

a) para uma observação, em que 
se compreenderá indagação sôbre 
andamento dos trabalhos, recla­
mação quanto à observância do 
Regimento, indicação de falha ou 
equívoco em relação a matéria da 
Ordem do Dia; 

b) pela ordem, para suscitar ques­
tão de ordem, ·nos têrrnos do art. 
447; 

IX. após a Ordem do Dia, pelo 
ptazo de 1 (urna) hora, para as 
considerações que entender (art. 
200); 

X. para apartear, pelo prazo de 
2 (dois) minutos, obedecidas a.s 
seguintes normas: 

a) o aparte dependerá de per­
missão do orador, subordinando­
se, em tudo que lhe fór aplicável, 
às disposições referentes aos de­
bates; 

b) não serão permitidos apartes 
ao Presidente, a parecer oral, jus­
tificação de proposição, encami­
nhamento de votação, declaração 
de voto, explicação pessoal e ques­
tão de ordem; 

c) o aparte não poderá ser para­
lelo a discurso; 

d} a recusa de permissão para 
apartear será sempre compreen­
dida em caráter geral, ainda que 
proferida em .relação a um só Se­
nador; 

e) se o orador recusar permissão 
para o aparte, êste não será pu­
blicado; 

f) ao apartear, o senador con­
servar-se~á sentado e falará ao 
microfone; 

XI. para interpelar Ministro de 
Estado, por 10 (dez) minutos. (art. 
422, fl"; 

Xll. para justificar emenda ou 
grupo qe. emendas, por lO (dez) 
minutos. 

Parágrafo único - Nas hipótes·es 
previstas nos incisos III; IV, V, VI, VII 
e VIII não será permiti-do, ao orador, 
tratar de· assunto estranho à matéria 
em apreciação ou à finalidade do dis­
positivo em que se basear a sua con­
cessão. 

Art. 17 - Os prazos previstos rto ·ar­
tigo anterior são improrrogáveis, não 
sendo lícito ao Senador utilizar-se do 
tempo destinado a outro, em acrés­
cimo ao de que disponha. 

Art. 18 - A palavra será dada na 
ordem em que fôr pedida, salvo ins­
crição. 

Art. 19 - Haverá, sôbre a mesa, li­
vro especial no qual se inscreverão os 
Senadores que quiserem usar da pala­
vra, na Hora do Expediente ou após 
a Ordem do Dia, devendo ser rigorosa­
mente obseryada a ordem de inscri­
ção. 

§ t.o-- O Senador inscrito Só pode­
rà usar da palavra fiais de 2 (duas) 
vezes por semana se não houver outro 
orador que pretenda ocúpar a tribuna. 

§ 2.0 - A inscrição será para cada 
sessão, podendo ser aceita com ante­
cedência não superior a duas sessões 
ordinárias. 

Art. 20 - O Senador, no uso da pa-
lavra, pod~râ ser interrompido: 

I. pelo Presidente: 

a) para leitura e votação de re­
queriment<> de urgência no caso 
do art. 374, a, e deliberação sôbre 
a matéria correspondente; 

b) para votação não realizada no 
momento oportuno por falta de 
número (art. 342, § 2. 0 ); 

c) para comunicação importante; 

.d) para recepção ele visitante 
(art. 223);. 
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e) para votação de requerimento 
de prorrogação da sessão; 

f) para suspender a sessão, em 
caso de tumulto no recinto ou 
ocorrência grave no edifício do 
Senado; 

g) para adverti-lo quanto à ob­
.sefyância da Regimento; 

, b) para prestar esclarecimentos 
de interêsse à boa ordem dos tra­
balhos; 

· 11. por outro Senador: 

a) com o seu- consentimento, para 
aparteá-lo ou· suscitar questão de 
ordem; 

b) Independentemente de seu 
consentimento, para formular à 
Presidência reclamação quanto à 
observância do Regimento.· 

§ 1.0 
- Se o orador recusar permis­

são para que· outro Senador o inter­
rompa a fim de suscitar questão de 
ordem. caberá ao soliCitante recurso 
para o Plenário que decidirá, imedia­
tamente, em votação simbólica, sem 

· eri.camínhamen'to, ficando, por falta 
·de número, prejudicado o :recurso. 

§ 2.0
- O tempo de interrupção será 

descontado em favor do orador nos 
caaos previstos no inciso I, na letra b 
d<Í ·inciso li e no parâgrafo anterior. 

Art. 21 - Ao Senador é vedado: 

a.) fazer pronul'\~iamentos que en­
volvam ofensas às instituições 
nacionais, propaganda de guer­
ra, de subversão da ordem pú­
blica ou social, de preconceito 
de raça, de religião ou de classe, 
12orif1gurem crimes contra a hon­
ra ou contenham Incitamento à 

. prática de crimes de qualquer 
·natureza (Const., art 30, pará­

grafo único, c); 

-~ b) usar de expressões descorteses 
ou insultuosas. 

§ 1.0 - Igual proibição vigorará pa­
ra documento cuja leitura o Senador 
faça da tribuna ou que incorpore a 
qualquer manifestação de seu pensa­
mento. 

§ 2.0 -,·A_ Mesa providenciará a fim 
,C!!;! que ~~o .co.nstem· do Diário do Con­
rresso Nacional . .e .dos Anais as .ex-

pressões consideradas anti-regimen­
tais. 

Art. 22 - Nenhum Senador poderá 
falar contra o ·vencido, salvo em de­
claração de voto ou em explicação 
pessoal. 

Art. 23 - Não será lícito ler da tri­
buna ou incluir em-discurso, aparte, . 
declaração de vô~ ou qualquer oUtra 
manifestação pública, documento de 

" _natureza sigilosa. 

Art. 24 - O Senador, ao fazer uso 
da palavra, manter-S:~-á de pé, salvo 
licença do Senado para se conservar 
sentado, por motivo de saúde, e se 

·'dirigirá. ao Presidente ou a êste e aos 
Senactóres, nãc: ·lhe sendo lícito per­
manecer de costas para a Mesa. 

CAPíTULO VI 

Das Medidas Disciplinares 

Art. 25 - Em caso de infração do 
art. 21, b, proceder-se~á da seguinte 
maneira: 

I. o Presidente advertirá o Sena-· 
nadar, u s a n do da fórmula -
''Atenção!"; 

IL se essa observação não fôr 
suficiente, o Presidente dirá: "Se-
nador F .......... , atenção!"; 

111. não bastando o avisO nomi­
nal, o Presidente retirar-lhe-á a 
palavra; 

IV. insistindo o Senador em de­
satender às advertências, o Pre­
sidente convidá-lo-á a deixar o 
recinto, o <iue deverá ser· feito 
imediatamente; 

V. -em caso de rectisa, o Presi­
dente suspenderá a sessão· que 
não será reaberta até que sêja 

obedecida sua determinação. 

Art. 26 - ·constituirá desacato ao 
Senado: 

i ' 

I. reincidir na "desobediência à 
medida disciplinar prevista no in­
ciso IV do artigo anterior; 

11. agressão, por atos ou pala­
vras,. praticada por Senador _con­
tra a Me&a .ou .. contra outro Se­
nador, na.s dependências da:. Casa. 

·Art.· 27 -:Em caso de desacato ao 
Senado, proceder-se-á de acôrdo com 
as seguintes normas: 

1. o 2.0 Secr"etário, por determt .. 
nação da Presidência, lavrará re­
latório pormenorizado do ocor­
rido; 

11. cópias autenticadas do rela-· 
tório serão encaminhadas aos de­
mais membros da Mesa e aos Li­
deres que, em reunião ·convocada 
pelo Presidente, deliberação: 

. a) pelo arquivamento do .relató­
rio; 

b) pela constituição de Comissão · 
Especial para, sôbre o f? to, se 
manifestar; 

111. na hipótese prevista na 
1
alí­

nea bl do inciso anterior, a Co­
missão, de Posse do relatório," réu­
nir-se-á, no prazo de 2 (duas) ho­
ras, a partir de sua constituição, a 
fim de e_leger o Presidente que de­
signará Relator para. a matéria; 

-IV. · a Comissão podei'á ouvir as 
pessoas- envolvidas no caso e as 
testemunhas que entender; 

V. a Comissão terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para em\- . 
tir parecer, que será conclusivo, : 
podendo propor uma das seguin-: 
teS medidas: 

~)'censura pública ao Se!lador; 

b) instauração de processo de 
perda de mandato (Const., art. 35, 
li); 

, VI. aprovado p e 1 a Comissão, o 
parecer será encaminhado à Me ... 
sa para· o procedimento cabível 
ao caso. 

Art. 28 "'- Se algum Senador pratt­
car,-dentro do edifício do Senado, ato 

· pas.sivel de repi'essào, a Mesa dêle co­
nhecerá e abrirá inquérito, submeten­
do:..se o caso ao PlenáriO, que delibera: 
.rá em ses~ão secreta. ·no pra;1:o impror .. 
rogável de 10 (dez) dias. 

CAPíTULO VII 

Das Homena"gens Devidas em Caso 
de Falec_ímento. 

Art. 29 - Falecendo algum Senador 
em ;periodo- de funcionamento do Se­

. nado; !o- Presidente .. corn:unicará; o f a .. _ 
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to à. Casa e proporá seja a sessão do 
dia .dedicada a reverenciar a memó­
ria do extinto, deliberando o Plenário 
com qualquer número. 

Art. 30 - O Senado far-se-á repre­
sentar, nas cerimônias fúnebres que 
se realizarem p e 1 o falecimento de 
qualquer dos seus membros, por uma 
Comissão constituída, no mínimo, de 
três Senadores, designados pelo Pre­
sidente, cte ofício ou mediante delibe­
ração do Plenãrio, oom embargo de 
outras homenagens aprovadas. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
ser a Comissão designada de oficio, o 
fato será, pelo Presidente, comuntca­
do ao Pleflário. 

Art. 31 - O Senado não tomará 
inkiativa de cerimônia de caráter 
religioso em caso de falecimento de 
qualquer de se~s membros. 

CAPITULO VIII 

Das Vagas 

Art. 32 - A.s vagas, no Senado, ve­
rificar-se-ão em virtude de: 

a) falecimento; 

b) renúncia; 

c) perda de mandato. 

Art. ·aa -·A renúncia da senatórla 
ou da suplência deve ser dirigida por 
escrJto à Me13a, com firma reconheci­
da, e independe de aprovação do Se­
nado, mas sOmente se tornará efeti­
va e irretratável depois de lida no Ex­
pediente e publicada no Diário do 
Congresso N acionai. 

Parágrafo único - É lícito ao Se­
nador, ou ao Suplente em exercício, 
!azer em PlenárJo, oralmente, a re­
núncia ao mandato, a qual se tornará 
efetiva e irretratável depois da sua 
publicação no Diário do. Congresso 
Nacional. 

Art. 34 Considera-se haver re-
nunciado: 

I. o Senador que não prestar o 
compromisso no prazo estabeleci­
do neste Regimento ou que tôr 
empossado em função ou cargo 
incompatível com o mandato; 

li. o Suplente que, convocado, 
. não .se· apresentar. para entrá.r. em 

\ 

exercício no prazo estabelecido 
neste Regimento. 

Art. 35 - A vacância, nos casos de 
renúncia, setá declarada em sessão, 

·-pelo Presidente. 

Pa.rágrafo único - Nas 24 (vinte e 
quatro) horas que se segUirem à pu­
blica-ção da declaração de vacâm~ia, 

qualquer Senador dela poderá interpor 
recurso para o Plenário que delibera­
rá ouvida a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Art. 36 - Perde o mandato (Const., 
art. 35) o Senador: 

I. que infringir qualquer das 
proibições constantes do art, 3'1 
da Constituição; 

11. cujo procedimento fôr decla­
rado incompatível com o decôro 
parlamentar ou atentatório das 
instituições vigentes; 

111. que deixar de comparecer à 
têrça parte das sessões ordinárias 
do Senado, em cada sêssào legis­
lativa anual, salvo doença com­
provada, licença ou missão auto­
rizada; 

IV. que perder ou tiver suspen­
sos os direitos políticos; 

V. que, Dor atitudes ou pelo vo­
to, se opuser às diretrizes legiti­
mamente estabelecidas pelos ór­
gãos de direção partidária ou dei­
xar o Partido sob cuja legenda foi 
eleito (Const., art. 152, parágrafo 

. único). · 

§ l,D - Nos casos dos incisos I e II, 
a perda do mandato poderá ser pt:o­
vocada por Iniciativa de qualquer Se­
nador, da Mesa ou de Partido pollti­
co, mediante representação documen­
tada, e dependerá do voto da Casa, 
em escrutínio secreto. 

§ 2.0 
- No caso do inciso III, a re 4 

presentação :oaderá ser de in1ciat1va 
de qualqUer. f3enador, de Partido po· 
lítico ou do f)uplente do Senador em 
causa e será declarada pela Mesa, as­
segurada ao repr~senta(jo ampla de­
t·esa, e podendo a decisão ser objeto 
de apreci.2ção judicial. 

§ 3.• - No caso do inciso rv, a 
·perda é aUtomática e ·declarada pela 
-Mesa;. -. 

§ 4.0 - No caso do inciso V, decre­
tada pela Justiça Eleitoral, a perda. 
do man_dato serâ. declarada pela Mesa. 

§ 5,0 - A representação será enca­
~inhada: à Comissão de Constituição 
e Justi~:a que proferirá seu parecer 
em quinze dias, concluindo: 

a) nos ~asos dos 1nc1sos I e Il, pe­
la aceitação da representação 
para melhor exame ou pelo seu 
arquivamento; 

b) no caso do inciso Ill, pela. pro­
cedêncill, .ou não, da represen­
tação. 

§ 6.0 - O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, uma vez lido 
no Expediente, publicado no Diári6 do 
Congresso Nacional e em avulsos, 
~erá: 

a) nos casos dos incisos I e li, in­
cluído em Ordem do Dia após o 
interstício. regimental; 

b) nos casos do inciso UI, enca­
minhado à Mesa para decisão. 

Art. 37 - Admitida a representa­
ção pelo voto do Plenário, o Presiden- . 
te designará Comissão composta de 9 
(nove) membros para instrução da 
matéria, 

§ 1.0 - Recebida e processada, se­
rá fornecida cóPia da representação 
ao acusado que terá o prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável por mais 15 
(quinze), para apresentar, à Comis­
são, sua defesa escrita. 

§ 2.0 
- Apresentada ou não a. de­

fesa, a Comissão, após proceder às 
diligências que entender necessárias, 

·emitirá parecer, concluindo por pro­
jeto d~ resolução, no sentido da per­
da do mandato ou do arquivamento 
definitivo do processo. 

§ 3.0 - Para falar ·sôbre o parecer, 
será concedida vista do processo ao 
acusado pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 38 - O acusado poderá assis­
tir, pessoalmente ou por proc\frador, 
a todos os atos e dJligêncJas, e reque­
rer o que julgar conveniente aos in­
terêsses da defesa. 

Art. 39 - O projeto de resolução, 
depois de lido no Expediente, publi­
cado no Diário do Congresso Nacio­
nal- e- distribuído em ·avulsos, serã Jn­
cluído em -Ordem do Dia, sendo vota­
de. ·em: escrutínio :secreto# 
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CAPíTULO IX 

'na- Suspensão das Imunidades 

. Art. 40 - As imunidad-s de Sena­
dOr poderão ser Suspensas durante o 
estado de sítio, por voto _sã_creto do 
Senado. 

Art. 41 - Serão observadas, na de­
cretação da suspensáo das lmunida­
des,. as disposições do Capítulo ante­
rior no que -forem aplicáveis. 

CAPíTULO X 

Da Ausência e da Uce!lça 

Art. 42 - Considera-se ausente o 
Senador cujo nome não conste das 
listas de comparecimento. 

' · ·párá.grafo único ;_.. Não se compu-
tará como falta a ausência do Sena­
dor a servi_ço do Senado: 

·a) no· deSempenho de representa­
ção externa, em Comissão Es­
pecial ·au integrando De1egaçáo 
do Senado à Conferência Inter­
parlamentar; 

b) quando membro da Mesa, no 
desempenho de missão adminis­
trativa junto ao Quadro Anexo. 

Art. 43 - O Senador deverá comu­
nicar ao Presidente sempre que: 

a) se a'llsentar do Pais; 

b) assumir o exercício das funções 
de Ministro de Estado {Const., 
art. 36, caput). 

Parágrafo único - Ao comunicar o 
seu afastamento, no caso da· alínea a, 
o Senador deverá mencionar o reS'­
pectivo prazo. 

Art. 44 - Dependerá de autoriza­
ção do Senado -o desempenho, pelo 
Senador. de missão temporária de 
caráter diplomáticO ou cultural (Cons­
tituição, art. 36, § 2.0 ). 

§.1.0 
- A autorização poderá ser: 

·a) solicitada pelo Interessado; 

b) proposta: 

1) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela Comissão de Relações 
Exteriores; 

3) péló'.Líder do Partido e. que 
· ~p·ertEú1çB. ·o ·interessado. 

§ 2.0 - Na solicitação ou na pro­
posta deverá ser mencion.ad9 o prazo 
.qe afastamento do Senador .. 

§ 3.0 
- .A solicitação ou proposta 

será lida no Expediente e votada em 
·seguida à Ordem do Dia qa mesma 
sessão. 

§ 4.0
- Nos casos da alínea a e item 

3 da alínea b do § 1.0 , será ouvida a 
Comissão de Relações Exteriores, sen­
do o. parecer proferido, por escrito ou 
ófalmente. de acórdo com ·o ·disposto 
no art. 384, I. 

Art. 45 - Nos casos do artigo ante­
rior, se não fôr possível, por falta de 
número, realizar-se a votação em duas 
sessões ordinárias consecutivas, ou se 
o Senado estiver em recesso, o pedido 
SE'rá despachado pelo Presidente, re­
~troagindo os efeitos· da licença à data 
do requerimento. 

Art. 46 - O Senador afastado do 
exercício do mandato não poderá: 

a) ser incumbido de representação 
da Casa ou de grupo parla­
mentar; 

b)· exercer missão prevista no art. 
36, § 2.0 , da Con:;tituiçâo, sem 
autorização do Senado. 

Art. 47 - Para ·os efeitos do dispos­
to no inciso III do art. 35 da Consti-
tuição, o Senador poderá: ' 

I. quando; por motivo de doença, 
se encontre impossibilitado de 
comparecer às sessões do Sehado, 
requerer licença, instruída com 
laudo de inspe'ção de saúde subs­
crito por 3 (três) méd~cos; 

· 11. solicitar licença para tratar de 
interêsses particulares·. 

§ 1.0 - o quorum para votação do 
requerimento previsto no inciso I é de 
11 <onze) Senadores. 

§ 2.0 -Apresentado o reqUerimento 
e não havendo quorum para delibe­
raçã~ durante duas sessões ordinárias 
consecutivas, será despachado pelo 
Presidente ad referendum do Plená­
rio. 

§ 3.0 - ll: licito ao Senador desistir 
a qualquer tempo de ~licença que lhe 
tenha sido cOncedida. · 

Art. 48_- Con~id~ra~s~ como Ucen­
ç~ co? cedida, para .os. efeit.gs do art. 

, .~overnbro 1de, 1970 

35, inciso Ill, da Constituição, o.não­
comparecimento às sessões, do· Sena­
dor priva<,io, _temporàriamente, da li­
herdade em ~irtude de processo cri~ 

minal ·em cursa. 

CAPiTULO XI . 

Da Convocação de Suplente' 

Art. 49 - Dar-se-á a convocação de 
Suplente nos casos de vaga (art. 32) 
uu afastamento do ·exercício· do man­
dato para o desempenho das funções 
.de Ministro de .Estado. 

TíTULO 111 

Da Mesa 

CAPíTULO I 

Da Composi~~ão 

Art. 50 - A Mesa se compõe de 
Presidente, dois Vice-Presidentes e 
quatro Secretários. 

§ 1.0 - Os Secretários substituir-se­
ão conforme a numeração ordinal e, 
nest~ ordem, substituirão o Presiden­
te, na falta dos Vice-Presi~entes. 

§ 2.0 - Os Secretários serão substi­
tuídos, em seus Jmpeditneutos, por 
Suplentes em número de 4 (quatro). 

§ 3.0 - O Presidente convidará 
quaisquer Senadores para substitui­
ren{ em ~essão, os Secretários, na au­
séncia dos Súplentes. 

§ 4:0 -- Não se achando presentes o 
Presidente e seus substitutos legais, 
inclusive os Suplentes, assumirá a 
Presidência o Senador mais idoso. 

Art. 51 - Aceitar a função de Mi­
nistro de Estado importa em renún­
cia ao ·cargo que o Senador exerça na 
Mes·a. 

CAPíTULO li 

Das Atribuições 

Art. 52 - Ao Presidente compete: 

1) exercer as atribuições previstas 
nos artigos 29, § 1.0 , a, 59, §§ 3.0 , 

5.0 e 6.0 , e 78 da Constituição; 

2) velar pelo respeitO às prerroga­
. _ ti_va.s do Senado e às imunida­

,des dos senadores;. 
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8) convoc'ai""'é 'présidir às sessões 
do Senado e às sessões conjun­
tas do Congresso Nacional; 

4) propor a transformaç.ão de ses­
são pública em secreta; 

5) propor a prorrogação da sessão; 

6) designar a Ordem do D!a das 
sessões e retirar matéria da 
pauta para cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
omissão no avulso e para sanar 
falhas da instrução; 

7) fazer ao Plenário, em qualquer 
momento, comunícação de in­
terêsse do Senado e do País; 

8} fazer observar, na sessão, a 
Constituição, as leis e êste Re­
gimento; 

9) assinar as A tas das s~ssões se­
cretas, uma vez aprovadas; 

10) determinar o destino do expe­
diente lido, de ofício ou em 
cumprimento de resolução, e 
distribuir as matérias às co­
missões; 

11) impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Cons­
tituição ou a êste Regimento, 
ressalvado ao autor recurso pa­
ra o Plenário que decidirá após 
audiência da Comissão de Cons­
tituição e Justiça; 

12l declarar prejudicada qualquer 
proposição que · assim deva ser 
considerada, na conformidade 
regimental; 

13) decidir as questões de ordem: 

14) orientar as discussões e fixar os 
pontos sôbre que devam versar, 
podendo, quando conveniente, 
dividir as proposições para fins 
de votação; 

1_5) dar posse aos Senadores; 

16) convocar o Suplente de Sena­
dor; 

17) comunicar ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral a vaga de Sena­
dor, quando não haja Suplente 
a convocar e faltarem mais de 
15 meses para o término do 
mandato; 

18) designar Senador para partici­
par de Conferência ou Congrf's-

so Internacional, como Obser­
vador Parlamentar, •m desem­
penhar qualquer ou1.ra missão 
do Senado; 

19) propor ao Plenário a indicação 
de Senador para desempenhar 
missão temp0rária de caráter 
diplomático ou cultural (art. 44, 
§ 1.0 , b, 1); 

20) designar oradores para as seS·· 
sões especiais do Sen8.do e ses­
sões solenes do CongrEsso Na~ 
cíonal; 

21) nomear as Comissões, Especiais 
e designar os substitutos dos 
membros das comissões em ge­
ral; 

22) convidar o Relator ou o Presi­
dente de Comissão a explicar ES 
conclusões de pareeer, por ela 
proferido, quando necessário, 
para escl,arecimento dos traba­
lhos; 

:!3) desempenhar as vot.ações, quan­
do ostensivas; 

24) proclamar o resultaLi.o das Y•J­

tações; 

25) despachar, de acôrdo com o 
djsposto no art. 45 e no § 2.o do 
art. 47, requerimento de licen­
ça de Senador; 

26) despachar os 
constantes do 
I do art. 239; 

requerimentos 
art. 238 e inciso 

27) fazer reiterar pedidos de infor':" 
mações; 

28) assinar os autógrafos dos r Pro­
jetos e emendas a serem reme­
tidos à Câmara dos Deputados, 
bem como dos projetos destina­
dos à sanção; 

29) promulgar as Resoluções do se­
nado e os DecretoS Legislativos; 

30) assinar a correspondência dirt ... 
gida pelo Senado às seguintes 
autoridades: 

Presidente da RepúbliCa; 

Vice-Presidente da RepúbUea; 

Presidente da Câmara dos Depu­
tados; 

Presidentes do Supremo Tribu­
nal Federal· e dos Tribunais Su-

periores do País, entre êstes in­
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 

Chefes de Governos estrangei­
ros e seus representantes no 
Brasil; 

Presidentes das Casas de Parla­
mento do estrangeiro; 

Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territó­
rios Federais; 

Presidentes das Assembléias Le­
gislativas dos Estados; 

Autoridades Judiciárias, em res­
posta a pedidos de informações 
sóbre assuntos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos.judi­
ciais; 

3ll autorizar a divulgação das ses­
sões nos têrmos do disposto no 
art. 210; 

32) promover a publicação dos de­
bates e de todos os trabalhos e 
atos do Senado, ímpectindo a de 
expressões vedadas por êste Re­
g·imento, inclusive quando cons­
tantes de documento lido pelo 
orador; 

33) avocar a representação em atos 
públicos de especial relevância, 
quando não seja possive1 desig­
nar Comissão do Senado para 
ê.sse fim; 

34) resolver, ou v ido o Plenário, 
qualquer caso não previsto nes­
te Regimento; 

35) presidir as reuniões da Comis­
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

36) ordenar as despesas de admi­
nistração do Senado nos limites 
das autorizações da Comissão 
Diretora ou da própria Casa; 

37) nomear o Secretário-Gerai da 
Presidência e o Diretor~Geral 

da Secretaria do Senado; 

38) autorizado pela Comissão Dire­
tora, nomear, exonerar, read­
mitir, transferir, readaptar, 
aposentar, promover e conceder 
licença aos funcionários, de 
acôrdo com o estabelecido no 
Regulamento da Secretaria do 
Senado; 
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39) assinar títulos de nomeação dos 
funciOnários da Secretaria do 
Senado; 

40) requisitar dos serviços da Casa 
os funcionários que julgar ne­
cessários para os trabalhos do 
seu gabinete; 

41) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art 53 - O Presidente' só se diri­
girá ao Plenário da cadeira presiden­
cial, não lhe sendo lícito dialogar com 
os Senadores nem os apartear, poden­
do, entretanto, interrompê-los nos. ca­
sos previstos no inciso I do art. 20. 

Parágrafo único - O Presidente 
deixará a cadeira presidencial sempre 
que, como Senador, quiser participar, 
ativamente, dos trabalhos da sessão. 

Art. 54 - O Presidente terá apenas , 
voto de desempate nas votações osten­
sivas, contando-se, porém; a sua pre­
sença para efeito de quorum e poden­
do, em escrutínio escreto, votar como 
qualquer Senador. 

Art. 55 - Ao 1.0 Vice-Presidente 
compete: 

a) substituir o Presidente nas suas 
faltas ou Impedimentos; 

b} exercer as atribuições estabele­
cidas no I 5.0 do art. 59 da Cons­
tituição, quando não as tenha 
exercido o Presidente dentro de 
48 horas; 

c) designar e <llspensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 56 - Ao 2.0 Vice-Presidente 
compete: 

a) substituir o 1.0 VIce-Presidente 
nas suas faltas ou impedimen­
tos; 

b) designar e dispensar o pessoal 
"do seu gabinete. 

Art. 57 - Ao 1.o Secreté.r!o com­
pete: 

a) ler em Plênárlo, na íntegra ou 
em resumo, a correspondência 
oficial recebida pelo Senado, os 
pareCeres· d·a·s Comissões, as pro­
pciStções áPrêsentadas, quando 
os seus autores não as tiverem 

lido, e quaisquer outros do­
çumentos que devam constar do 
Expediente da sessão; 

b) despachar a matéria do Expe­
diente que lhe fór distribuída 
pelo Presidente; 

c) assinar· a correspondência do 
Senado, salvo nas hipõteses do 
art. 52, item 30; 

dl receber a correspondência dlrl­
gida ao Senado e tomar as pro­
vidências dela decorrentes; 

e) assinar, depois do Presidente, as 
Atas d·a sessões secretas; 

f) promover a guarda das propo­
sições em curso; 

g) determinar a entrega, aos Se­
nadores, dos avulsos impressos 
relativos à matéria da Ordem 
do Dia; 

h) encaminhar os papéis distribuí­
dos às Comissões; 

I) superintender os trabalhos da 
Secretaria e fiscalizar-lhes as 
despesas; 

j) designar e dispensar: 

1 - o pessoal do seu gabinete; 

Z - o pessoal dos gabinetes dos 
Secretârios, dos Líderes, dos 
Preside-ntes de Comissão e dos 
demais Senadores, mediante 
proposta dos respectivos titula­
res; 

k) expedir as carteiras de identi­
dade dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 - Ao 2'.0 Secretârlo com­
pete: 

a) lavrar as Atas das sessões se­
cretas, proceder-lhes à leitura 
e assiná-las depois do 1.0 Secre­
tário; 

b) propor ao 1.0 Secretário a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 59 - Ao 3.0 e ao 4.0 Secretários 
compete: 

a) fazer a chamada dos Senadores 
nos casos determinados neste 
Regimento; 

I 
b) contar os votos em verif.icação 

de votação; 

'' 
>co> • r>~ 1 .; , 

c) auxil1ar o Presidente na apura­
ção das eleições, anotando os 
nomes dos votados e organizan­
do as llstas respect.lvas; 

d) propor ao J.O Secretário a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 60 - Os Secretários, ao lerem 
qualquer documento, conservar-se-ão 
de pé e permanecerão sentados ao 
procederem à chamada dos Senadores. 

Art. 61 - Os Secretários não pode­
rão usar da pala v r a, ao integrarem a. 
Mesa, senão para a chamada dos Se­
nadores ou para leitura de dOCUlllen­
tos, ordenada pelo Présidente. 

CAPiTULO Ill 

Da Eleição 

Art. 6~ - Os membros da Mesa se­
rão eleitos para o periodc de duas ses­
sões legislativas, vedada a reeleiçãO. 

§ 1.0 
- No caso de vaga definitiva, 

o preenchimento far-se-á, dentro de 
cincq dias, .pela forma estabelecida no 
art. 63, salvq se faltarem menos de 
120 dias para o término do mandato 
da Mesa. 

§ 2. 0 
- Enquanto não eleito o'nôvo 

Presidente, os trabalhos d.o Senado se~ 
rão dirigidos pela Mesa do período an­
ter-ior. 

Art'. 63 - A eleição doa membros da 
~esa far-se-á em escrutínio secreto e 
maioria de votos, presente a maioria 
da composição do Senado e assegura­
da, tanto quanto possível, a represen­
tação proporcional dos Partidos. 

§ 1.0 - A eleição será feita, em c.in-
co escrutínios, na seguinte ordem: 

I. para o Presidente; 

11. para os Vice-P~esídentes; 

111. para os 1.0 e 2.0 Secretários; 

IV. para os 3.0 e 4.0 Secretários; 

V. para os Suplerites de Sfc:retá­
rlo. 

§ 2.0 - A eleição para os cargos 
constantes dos incisos II, lii, IV e V 
do parágrafo anterior far-se-á com 
cédulas uninominais, contendo a in­
dicação do cargo a preencher, e colo­
cadas as referentes a cada escrutinio 
na mesma sobrecarta. Na apuração, o 
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Presld11nte-- !?râ;-- pre1lnllnarmente, a 
separação das cédulas referentes ao 
mesmo cargo~ lendo-as, em seguida, 
uma a uma, e passando-as ao 2.0 Se­
cretario que anotara o resultado. 

TíTULO IV 

Dos Líderes 

Art. 64 - A Maioria, a Minoria, e 
as Representações Partidárias terão 
Lideres e Vice-Líderes. 

§ 1.0 - A indicação dos Líderes se­
rá feita em documento subscrito pe­
la maioria dos ·membros das Banca­
das Partidárias e encaminhada, à Me­
sa, nas 24 (vinte e quatro} horas que 
se seguirem à instalação da sessão le­
gislativa ordlnárla. 

§ 2.0 - Os Vice-Lideres serão indi­
cados, à Mesa, pelos respectivos Líde­
res no prazo de 24 (vinte e quatro} 
boras da indicação dêstes. 

i\rt. 65 - É da competência do Li­
der de Partido, além de outras atri­
buições regimentais, indicar os repre­
sentantes das respectivas agremia­
ções nas Comissões. 

Parágrafo único - Ausente ou im­
pedido o Líder, as suas atribuições se­
rão exercidas pelo Vice~Líder. 

Art. 66 - Aos Líderes é licito usar 
da palavra em qualquer fase da ses~ 
são, mesmo em curso de votação, pelo 
prazo de vinte minutos, para declara­
ção de natureza inadiável. 

Parágrafo único - O uso da pala­
vra, na hipótese prevista neste artigo, 
pode ser delegado, uma vez por se­
mana, a qualquer dos liderados, me­
diante comunicação à Mesa. 

Art. 67 - O disposto no artigo an­
terior não se aplicará durante o tem­
po correspondente à Ordem do Dia 
em que figure proposição em regime 
de urgência, salvo para manifestação 
sôbre matéria dela constante. 

TíTULO V 

Da Representação Externa 

Art. 68 - A representação externa 
do Senado dependerá de deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador ou Comissão, obedecido 
o disposto no I !. 0 do art. 76. 

··,) .. 

--§--r.o· u·r-equetifnentcr··setã -1ídõ" --- - - -TiTULO VI 
na Expediente e figurarã. na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte. 

§ 2,0 
- O requerimento deverá ser 

submetido: 

a~ à Comissão de Constituição e 
Justiça, quando a representa-
ção envolver manifestação de 
natureza política ou doutri­
nària; 

b) à Comissão de Educação e Cul­
tura, quando se tratar de ato 
ou solenidade de natu-reza edu ... 
cativa; 

d à Comissão cte Relações E>:te­
riores, quando se tratar de ato 
ou solenidade de natureza in .. 
ternacional ou com possiveis 
implicações . na -política exter~ 
na do Pais. 

§ 3.0 
- o parecer de que trata o 

parágrafo anterior poderâ ser profe .. 
rido oralmente em Plenárío. 

Art. 69 - A representação externa 
do Senado far-se-á por Comissão Es~ 
pecial ou por um Senador. 

Art 70 - Ê licito ao Presidente 
a v o c a r a representação do Senado 
qunndo se trate de ato de excepcional 
relévo, e não seja possível deliberar o 
Plenário na forma prevista nos arti­
gos anteriores. 

Art. 71 - Na impossibllidacte de 
prévia deliberação do Plenã.rio, é lici­
to ao P~esidente deferir requerimen­
to de representação externa,· de ini­
ciativa de Líder ou da Comissão de 
Relações Exteriores, quar..do fôr o ca­
so, para; 

l) desembarque ou partida de per­
sonalidade de destaque no ce­
nário político nacional ou jn­
ternacJonal; 

2) solenidade de relevante expres­
são nacional ou internacional; 

3) funeral ou cerimônia fú11ebre 
em que, regimentalmente, caiba 
essa representação. 

Parágrafo único - O Presidente 
dará conhecimento, ao Senado, da 
providência adotada, na primeira ses­
são que se realízar. 

Das Conússões 

CAPíTULO I 

Espécies, Modo de Constttulçio 
e Duração 

i\rt. 72 - O Senado terá Comissões 
Permanentes e Especiais. 

Art. 73 - As ComlSl!ões Permanen-
tes são as seguintes: 

1l Diretora (CDJ; 

2) de Agricultura (CAl; 

3) de Assuntos Regionais (CAR); 

4) de Constituição e Jus tl ç a 
(CCJJ; 

5) do Distrito Federal (DF); 

6) de Economia ( CE) ; 

7) de Educação e Cultura (CECl; 

8) de Finanças (CF); 

9) de Legislação Social (CLSJ; 

10) de Minas e Energia (CMEl; 

11) de Redação (CR); 

12) de Relações Exteriores (CREJ; 

13) de saúde (CSJ; 

14J de Segurança Nacional <CSN); 

15) de Serviço Públ!co CivU (CSPC); 

16) de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas (CT). 

Art. 74 - As Comissões Permanen~ 
tes tém por finalidade estudar os 
assuntos submetidos a seu exame, sô~ 
bre êles manifestando-se na. f:".lrma 
prevista neste Regimento, assim co ... 
mo exercer. no âmbito das respecti~. 

vas competências, a fiscalização dos 
atos do Poder Executivo e da admi­
nistração descentralizada prevista no 
a.rt. 45 da Constituição. 

§ 1.0 
- Mediante delegação tácita 

do Plenário, compete ainda às Comis­
sões Permanentes realizar estudos e 
levantamentos sôbre os problemas de 
interésse nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições, acompa­
nhando a· execução dos planos e pro­
gramas administrativos adotados peJo 
Poder Executivo em todo o território 
nacional. 

§ 2.0
- Para o desempenho das ati­

vidades previstas no paragrafo ante-
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rior, as Comissões Permanentes po­
derão constituir Subcomissões medi­
ante proposta de qualquer de seus in­
tegrantes. 

§ 3.0 
- As Subcomissões a que se 

refere o parágrafo anterior poderão 
ser constituídas em caráter perma­
nente, hipótese em que subsistirão du­
rante tôda a legislatura. 

§ 4.0 
- No fun.cionamento das Sub­

comissões aplicar-se-ão, no que cou­
ber, as disposições dêste Regimento 
relativas ao funcionamento das Co­
missões Pennanentes. 

S 5.0 
- Os estudos e levantamentos 

realizados pelas Comissões e Subco­
missões concluirão por um relatório 
sumário que será submetido à apre­
dação do Plenário da Comissão para 
o eXame das providências e sugestões 
cabíveis. 

§ 6.0 
- Observadas as normas regi­

mentais no que se retere aos asstmtos 
cujo sigilo deva ser resguardado, os 
relatórios das Subcomissões serão pu­
blicados no Diário do Congresso Na­
cional e em avulsos, por determinação 
da Comissão Dlretora, mediante re­
"l.UE'.l'imento do Presidente da Comis­
são. 

~ 7.0 
- Para o desempenho de suas 

R-tribuições, as Subcomissões contarão 
com a assistência e a colaboração dos 
serviços técnicos do Senado. 

Art. 7 5 - As Comissões Especiais 
serão: 

a) InternaS - destinadas ao estu­
do de qualquer assunto compre­
endido na competência do &e­
nado; 

b) Externas - destinadas a repre­
sentar a Senado em congressos, 
solenidades ou outros atos pil­
blicos; · 

c} Mistas - destinadas ao estudo 
de matéria em curso no Con~ 
gresso Nacional, ou a preparo 
de proposição que a êle deva ser 
submetida, na forma do dispos­
to no Regimento Comum. 

Art. 76 - As Comissões Especiais 
serão criadas por deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou Comissão, ressalvado o dis­
posto nos arts. 30, 71 e 171. 

I§ 1.0 - o requerimento deverá in-. 
dicar o objetivo da Comissão, o ·núme ... 

ro de sêus membros e o prazo dentro 
do qual deverá realizar seu trabalhe. 

§ V) - No caso da criação de Co­
missão Especial Interna ou Mista, se 
o requerimento fôr de autoria de Se­
nador, dependerá de parecer da Co­
missão Permanente, que tiver cotnpe­
.tência regimental para opinar sObre a 
matéria, que será. proferido, oralmen­
te, em Plenário. 

§ 3.0 - No caso de criação de Co­
missão Especial Externa, proceder­
se-á de acôrdo com as normas dos §§ 
2.0 e 3.0 do art. 68. 

§ 4.0 - lndepende de requerimento 
e de deliberação do Plenârio a cons­
tituição das Comissões Especiais cuja 
existência se torne necessária em vir­
tude de disposição do Regimento Co­
munl ou dêste Regimento. 

Art. 77 - As Comissões Especiais 
se extinguem: 

I. pela conclusão da sua tarefa; 

11. ao término do respectivo pra­
zo; 

111. ao término da sessão legis­
lativa ordinâria. 

§ 1.0 
- É lícito a qualquer membro 

da Comissão que não tenha con­
cluicto a sua tarefa, ou a Lidcr, re­
querer a prorrogação do respectivo 
prazo: 

a) no caso do inciso II, por tempo 
detennitlado não superior a. 
um ano.; 

b) no caso do inciso III, .até o tér­
mino da sessão legislativa se~ 

guinte. 

§ 2.0 
- Quando se tratar de Co­

missão Externa, finda a tarefa, deve .. 
râ ser comunicado ao Senado o de~ 
seiUpenho de sua missão. 

~ 3.0 - O prazo das Comissões Es­
peciais Internas é contado a partir 
da publicação dos atos que as cria­
rem, interrompendo-se nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

CAPiTULO II 

Da Composição 

Art. 78 - A Comissão Diretora é 
constituida dos titulares da Mesa, 
tendo as demais Comissões Perina-

nentes o seguinte nU.nwro ·de mem­
bros: 

!) Agricultura, 7; 

2) Assuntos RegionaiS, 7; 

3) Constituição e JusUça, 13; 

4) Distrito Federal, 11; 

5) Economia, 11; 

6) Educação e Cultura, 7; 

7) Finanças, 17; 

8) Legislação Social, '7; 

9) Minas e Energia, "I; 

10) Redação, 5; 

11) Relações Exteriores, 15; 

12) Saúde, 7; 

13) Segurança Nacional, 7; 

14) Serviço Publico Civil, 7; 

15) Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, 7. 

§ 1.• - O membro da Comissão Di­
retora nao poderá fazer parte de ou­
tra Comissão Permanente. 

§ 2.0 - A substituição dos membros 
da Comissão Diretora, pelos Suplen­
tes de Secretário, obedecerá ao dis .. 
posto no art. 89. 

Art. 79 - As Comissões Externas 
terão, no mãximo, sete membros. 

Art. 80 - A participação do Senado 
nas Comissões Mistas obedecerá ao 
disposto no ~egimento ·Comum. 

Art. 81 - Serão designados pelo 
Presidente, mediante indicação escrita 
dos Líderes Partidários, os membros 
das COmíssóes Especiais e os re­
presentantes do Senado nas Comis­
sões Mistas. 

Art. 82 - Quando se tratar de Co­
, missão para elaborar ou modificar o 
Regimento do Senado ou o Regimento 
Comum ·do Congresso Nacional,· será 
designado para integrâ-la um dos 

·membros da Comissão Diretora, por 
ela indicado. 

Art. 83 - Na constituição da.s co ... 
missões, assegurar-se-a. tanto quanto 
possível, a representação proporcional 
dos Partidos (Constituição, art. 30, 
parágrafo ú.nico, a>. 
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· .,., • ... CAPíTULO· '!li' • 

Da Organ~zação 

Art. 84 - No dia imediato ao em 
que se completar a eleição da Mesa, 
reunir-se~ão os Líderes dos Partidos 
para fixa'f a participação numérica de 
cada Bancada nas comissões Perma­
nentes. 

Art. 85 - Estabelecida a represen­
tação numérica das Bancadas nas 
comissões, os Líderes entregarão à 
MeSa, nas 48 horas subseqüentes à 
instalação da respectiva sessão legis­
lativa, as indicações nominais dos ti­
tulares e suplentes. 

Parágrafo ú'nico - Recebidas as in­
dicações das lideranças, o Presidente 
fará a designação da.s Comissões. 

Art. 86 - A qualquer· tempo, é lícito 
às Lideranças pedir, em documento 
escrito, a substituição de nomes de ti­
tulares ou suplentes das Comissões 
na~ representações das respectivas 
Bancadas. 

Art. 87 - A designação dos mem­
bros das Comissões Especiais será 
feita: 

I. para as Internas, na sessão se­
guinte à publicação do ato da sua 
criação, salvo se fôr considerada 
urgente a sua organização; 

11. para as Externas, imediata­
mente após a aprovação do reque­
rimento que der motivo à sua 
criação; 

111. p3:ra as Mistas: 

a) se de iniciativa do Senado, em 
seguida à publicação da aquies­
cência da Câmara dos Deputados 
à sua criação; 

b) se sugeridas Pela Câmara dos 
·Deputados, na segunda sessão que 
se seguir à aprovação, pelo Sena­
do, da respectiva proposta; 

c) se destinadas ao estudo de ma­
térias que devam Ser apreciadas 
em sessão conjunta do Congresso 
Nacional, de acôrdo com o esta­
belecido no Regimento Comum. 

CAPíTULO IV 

Da- SUplência, das Vagas 
e· das Substituições 

Art. 88 .- As Comissões Permanen­
tes, exceto a Diretora, as Especi-ais 

. -~ 

Internas, Mistas e de Inquérito terão 
suplentes em número igual à metade 
do número dos tit.ulares mais um, es­
colhidos no ato do preenchimE!nto dês­
tes, de acôrdo com as normas estabe­
lecidas no art. 85. 

Parágrafo único - Os lugares de 
Suplente obedecerão a numeração or­
dinal. 

Art .. 89 - compete. ao Suplente 
sUbstituir o membro da Comil:;são: 

a) eventualmente, nos seus impe­
dimentos, para quorum nas reu­
niões; 

b) por determinados períodos, nas 
hipóteses previstas nos arts. 43, 
44 e 47. 

§ 1.0 
- A convocação será feita pe­

lo Presidente da Comissão, obedecida 
a ordem numérica do Suplente. 

§ 2.0 - Ao Suplente poderá ser dis­
tribuída proposição para relatar 
quando: 

1) se tratar de substituição previs­
ta na alínea bi 

2) se tratar de matéria em regime 
de urgência; 

3) o volume das matérias despa~ 

chadas à Comissão assim o jus­
tifique. 

§ ·3.0 ·- Nas hipóteses dos itens 2 e 
3 do parãgrafo anterior, se a repre­
sentação do partido a que pertencer 
o Suplente estiver completa na reu­
nião, o seu voto só será computado 
em relação à matéria que relatar, dei­
xando de partlcjpar da dellberação o 
Suplente convocado por último ou, na 
inexistência dêsse, o último elos titu­
lares. do Partido, conforme a lista ofi­
cial da Comissão publicada no Diârio 
do Congtesso Nacional. 

§ 4. 0 - Serão devolvidas ao Presi­
dente da Comissão, para serem redís­
tribuídas, as proposições em poder de 
titular ou Suplente que se afastar do 
exercício nos casos dos arts. 43, 44 e 47. 

Art. 90 - Em caso de impedimento 
tempor·ário de membro de COmissão, 
se não houver Suplente a convocar, o 
Presidente desta solicitará, à Presi­
dência da Mesa, a designação de subs­
tituto, devendo a escolha recair em 

·. Senador do mesmo Partido do sub.sti- · 

tuído, salvo se os demais representan­
tes dêsse Partido não puderem ou não 
quiserem aceitar a designação. 

§ 1.0 
- <Ausentes o Presidente e o 

Vice-Presidente da Comissão, o Pre­
sidente da Mesa poderá designar, de 
ofício, os substitutos eventuais a fim 
de possibilitar o funcionamento do 
órgão. 

§ 2.0 - Cessará o exercício do subs­
tituto, desde que o substituído com­
pareça à reunião da respectiva Co­
missão. 

Art. 91- A renúncia a lugar em Co­
missão far-se-ã em comunicação es­
crjta à Mesa. 

Art. 92 - Quando estiver impossi­
bilitado de comparecer a qualqtie'r 
reunião de Comissão a que pertença, 
o Senador deverá comunicar o fato ao 
Presidente a tempo de ser tomada a 
providência regimental para a sua 
substituição. 

CAPíTULO V 

Da Direção 

Art. 93 - Dentro de 5 (cinco) dias, 
a contar da sua composição, cada Co­
missão Permanente ou Especial, ex­
ceto a Diretora e as Mistas, reunir­
se-á para instalar os trabalhos e ele­
ger, em escrutínio secreto, dentre os 
seus membros, um Presidente e um 
Vice-Presidente. 

§ i. o -Em caso do não cumprimen­
to do dispoSto neste artigo, ficarão in­
vestidos na Presidência e Vice-Presi­
dência os dois titulares mais idosos, 
até que se realize a eleição. 

§ 2.0 -Ocorrendo empate, a eleição 
repetir-se-á no dia seguinte; verifi­
cando-se nôvo empate, será conside­
rado eleito o mais idoso. 

§ 3.0 - Quando aos trabalhos de 
qualquer comissão não comparecerem 
o Presidente e 9 Vice-Presidente, ca­
berá ao mais idoso dos titulares pre­
sidi-la. 

§ 4.0 
·- Em caso de vaga do Presi­

dente ou do Vice .. Presidente, far-se-ã· 
o preenchimento por meio de eleição 
realizada nos cinco dias que se segui­
rem à vacância. 

§ s,o,- Aceitar a função í:ie Minis­
tro · de Estado importa em renúncia 
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ao cargo de Presidente ou Vice-Presi­
dente. 

Art. 9~ - Ao Presidente da Comis­
são compete: 

a) ordenar e dirigir os trabalhos 
da Comissão; · 

b) dar-lhe conhecimento de tõda a 
matéria recebida; 

:c) designar relatores para a· ma-· 
téria distribuída à Comissão; 

d) resolver as questões de-ordem; 
e) ser o órgão de comunicação da 

Comissão com a Mesa, com as 
outras Comissões e com os Lí­

. deres; 

f) .convocar as suas reuniões ex­
traordinárias, de ofício ou a.re­
querimento. de qualquer de. seus 
membros; 

g) promover a publicação das atas 
das reuniOes no Diário do Con­
gresso Nacional; 

h) so!Ícitar, em virtude de delibe­
ração da Comissão, os serviços 
de funcionários técnicos para 
estudo de determinado traba­
lho; sem prejuízo das respecti­
vas atividades nas repartições a 
que pertençam; 

i) convidar, para o mesmo fim e 
na forma da alínea anterior, 
técnicos ou especialistas parti­
culares e' representantes de en­
tidades ou associações científi­
cas ou de classe; 

j) desempatar as votações,- quan­
do ostensivas; 

k) assin;lr .o expediente da Comis­
são. 

Parágrafo único - Quando o Pre­
sidente funcionar como Relator, pas:.. 
-sará,a ·Presidência ao substituto even­
tual· enquanto discutir ou votar o as­
sunto que relatar. 

Art. 95 - Ao encerrar-se a sessão 
legislativa, ·a Presidente da Comissão 
providenciará a fim de que os seus 
membros devolvam à S~cretaria os 
processos que lhes tenham sido dis­
tribuídos. 

CAPíTULO VI 

Das Atribuições 

Art; 96:"- AS· Comis~ões Permanen- ·. 
tes compete estudar e emitir paÍ'ecer · 

sõbré os ·assuntos sUbrnettdos ao- -seu 
exame. 

Art. 97 - A COMISSAO DIRETORA 
compete: 

I. exercer a administração inter­
nà do Senado, autorizando as des­
pesas, nos limites das verbas con­
cedidas, e tomando as providên­
cias necessári~s à regularidade do 

· . .íràbalho legislativo; 

li. regul~r a polícia interna; 

~11. propor, pi.-ivativamente, ao 
Senado, em projeto de lei, a cria­
ção ou a supressão de serviços e 
cargQs do quadro da Secretaria, 
bem como a fixação dos venci .. 
mentes e vantagêns do seu pes­
soal.: 

IV. autorizar o PresidPnte a no­
mear, exonerar, readmitir, trans­
ferir, readaptar, aposentar, pro­
mover e conceder licença aos fun­
Cionários, de acôrdo com o esta­
belecido no Regulamerito da Se­
cretaria; 

.v. conceder. aos funcionã.rios da 
Secretaria autorização para pres­
tarem serviços a outros órgãos do 
poder público, O'l a aceitarem 
missões estranhas ao _Senado; 
VI. emitir, obrigatOriamente, pa­
recer sôbre as proposições que di­
gam respeito ao serviço e ao pes­
_soal da Secretaria e as que alte­
rem êste Regimento, salvo o dis­
posto no art. 445, § 2.0 , item 2; 

VII. opinar, obrigatàriamente, na 
prazo de cinco dias, sôbre reque­
rimentos de pubiicação de do­
cumento no Diârio do Congresso 
Nacional para transcrição nos 
Anais (§ 1.0 do art. 234); · 

VIU. organizar e remeter ao Po­
der Exerutivo o orçamento do Se­
nado, a fim de ser inc'lrporado à 
propo.sta do Orçamento Geral da 
União; 
IX. elaborar a redação final de 
projeto de reforma do Regimento 

·Interno, exceto quando de· auto­
ria de Comissão Especial; 

X. encaminhar ao Tribunal de 
con.tas o balanço da receit!', e da· 
despesa efetuadas em cada exer­
cício financeiro (art. 439). 

Parágrafo ·único ~ ·Os esclareci- 1 
rnentos ao ·Plenãrio- sôbre atos da 

competért.ci.a.fl da• Cótntssão··JDirefura 
sel·ão ·prestadÕs/ bra.qmente, tpor- Re­
lator, ÇU !idOS peJO J.O SecretáriO. 

Art. 98 - A COMISSAO DE "AG!Ü­
CULTURA, compete opinar sôbre as 
proposições PeFtinentes aos seguil.).tes 
assuntos: 

I. agricultura: 

JJ. pecuãria; 

III. nÓrestas; 

rv. caça;· 

V. pesca; 

VI. emigração e ~migração; . 

V.II. colp~ização, povoamento e 
-dite trizes politico-~conômicas- do 
crédi ~ rural; 

VIII. incorporação dos sílvícolas 
à comunhão nacional; 

IX. alienaçáo ou concessão de 
terras públicas com 'irea superior 
a. três mil hectares (Const., art. 
171, parágrafo único); 

X. 'legítimação da posse e prefe· 
rência à ·aquisição ele até cem 
hectares de terras públicas por 
aquêles que as tornarem Produti­
vas com seu trabalho e de sua 
lamilia (Const .. art. 171, caput); 
XI. definição e especificação dos 
requisitos exigidos á desapropria­
ção de terras 'incluídas nos pla­
nos de reforma agrária (Const., 
art. 161, caput e § 2.0 ); 

XII. atividades e funcionamento 
do Instituto · Nacional de Co­
lonizaçãD e R e f o r ffi a Agrária 
ONCRAl; 

XIII. organização aerária; 

XIV. ensino agrário; 

XV. investimentos e financia­
mento agrários. 

Art. 99 - A. COMISSAO DÉ AS­
SUNTOS aEGIONAIS cabe opinar 
sôbre tôda matéri~ da competência 
dos organismos regionai.'l de planeja­
mento e execução de programas e 
plan:Js de desenvolv~mento. 

Art. 100 - A COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇãO E JUSTIÇA compete: 

I. emitir parecer, quanta ao mé­
rito, sõbre as proposições relativas 

. à.s seguintes matérias; 

ll criação ·de novos Estados e 
Territórios; 
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·2). · ;incorpo~;~ão o.u, desmembra- · 
menta de, áreas de ·Estados ou de 
Territórios; 

3) estado de sitio; 

4) policia, inclusive niarítima. 
aérea e de fronteiraS; 

5) anistia; 

6) direito civil, administrativo, 
financeiro, comercial, penal, pro~ 
cessual, eleitoral, agrário, aero~ 

nãut.ico, espacial, maríti~o. e do 
trabalho; 

7> regime penitenciário; 

8) deSaPropriaÇão; 

9) requisições civis e militares em 
tempo de guerra; 

1~) nacionalidade, cidadania e 
naturalização, entrada, extradi~ 

ção e expulsão de estrangeiros; 

11) condições de capacidade para 
o exercicio das profissões técnico­
cientificas e liberais; 

12} uso dos símboloR nacionais; 
13) perda de mandato de Sena­
dor (Const., art." 35); 

14) pedido de licença }Jara incor­
poração de Senador às Fôrças Ar­
madas (Const., art. 32, § 3.0 ); 

15) escolha de Ministro do Supre-' 
mo Tribunal Federal (Const., ar­
tigo 118. parágrafo único), dos 
Tribunais Federais de Recursos 
(Const., art. 121), do Superior Tri­
bunal Militar (Const., art. 128), 
do Tribunal Superior do Traba­
lho (Const., art. !41, § 1.0 , .al; 

16) transferência tempurária da 
sede do Govêrno Federal; 

17) limites do Território Nacional, 
espaço aéreo e marítimo, e bens 
do domínio da União; 

'18) autorizaçã-o para o Presiden­
te e o Vice-Presidente da Repú­
blica se ausentarem do País 
(Const., art. 44, li!); 

19) organização dos Podêrcs da 
República; 

20) Ministério Público da União 
(Const., art. 94l; 

21) alienação ou concessão de 
terras públicas com área supe­
rior a três mil hectares (Const., 
art. 171, parágrafo único).; 

-22) ip,tervençáo -nos Es-tados 
(Const., art. 11, § 1.0 , a); 

2:!) fronteiras dos Estados; 

24) projetos de leis complementa­
res à Constituição; . ' ' 
25) projetos de alteração de có-
digos; 

26) inquilinato·; 

27) legislação referente à Comis.­
sflo Nacional de Energia Nuclear 
ou a Outros órgãos dessa finaU­
dad~; 

· 28) organização administrativa e 
jud~ciária dos Territórios; 

11. propor, através de projeto de 
resolução, a suspensão, no todo ou 
em parte, de leis e decretos decla­
rados inconstitucionais pelo Su­
premo Tribunal Federal (Const., 
art. 42, VIIJ; 

Jll. opinar, obrigatàríamente, só­
bre a constitucionalidade e juri­
àic.iàade de qualqu'er proposição 
sujeita ao exame do Senado, ex­
ceto ns seguintes em que a sua 
audiência depende de deliberação 
do Plenário: 

a> das i,niciadas no Senado: 

I I os pareceres de outras Comis~ 
sôes sôbre escolhas l'Pferidas no 
art. 42, III, da Cqnstituição; 

2) os requerimentos não compre~ 
endidos nos casos em que êste 
Regimento exige o seu parecer; 

3) as indicações quando o respec~~ 
tivo assunto seja da competência 
específica de outra Comissão; 

b > das iniciadas na Cámara dos 
Deputados: 

1) as já apreciadas pela Comissão 
de Constituicão e Justica da Casa 
de origem, ;alvo se, ~ontrário à 
proposição por inconstitucionali­
dade ou injuridicidade, o seu pa­
recer ali não houver sido apoiado 
pelo Plenário; 

2> as de que tratam as alineâs c e 
d do parágrafo único do art. 108; 

IV. opinar sõbre a ri1atéria cons­
tante do art. 178, e propor as pro­
vidências que se tornarem neces­
sárias; 

· V, opinar sôbre as emenct'as apre~ 
sentadas comQ· de redação~ nas· 

condições previstas no parâ.grafo 
unico do art. 259; 

VI. opinar sôbre assunto de natu­
reza jurídica ou constitucional que 
lhe seja submetido, em consulta, 
pelo Presiderite, dé ofício ou por 
deliberação do Plenário, ou por 
'outra Comissão; 

VII. opinar sôbre recursos inter-
. postos às decisões da Presidência; 

VIII. opinar sôbre os requerimen­
tos de voto de aplauso ou seme­
lhante, saívo quando o assunto 
possa interessar às relações exte~ 
riores do País; 

IX, opinar sôbre o requerimento 
previsto no art. 68 quando a re­
presentação envolver manifesta­
ção de natureza política ou dou­
trinária. 

Art. 101 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça deverá, sempre, opi­
nar sôbre a constitucionalidade e ju­
rídicidade de substitutivo apresentado 
por outra Comissão. 

Art. 102 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça emitirá parecer sôbre 
a constitucionalidade e juridicidade 
das emendas oferecidas em Plenário, 
antes do encaminhamento às Comis­
sões que llles devam apreciar o mé­
rito, devendo, também, pronunciar-se 
sôbre o projeto, se não o houver feito. 

Art. 103 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça examinará, também, 
quanto à técnica legislativa e à regi­
mentalidade, as proposlções que lhe 
forem submetidas. 

Art. 104 - Sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça considerar 
inconstitucional ou lnjuridlca qual­
quer proposição, deverá indicar, preci­
samente, se o vício é da totalidade ou 
apenas parcial, mencionando, nesta 
última hipótese, o dispositivo incri­
minado. 

§ 1.0 - Quando o parecer fõr pela 
inconstitucionalidade ou injuridicida­
de, não se admitirão: 

a) votos com restrições; 

b) mánifestações sõbre o mérito. 

§ 2.0 
- Tratando~se de Jnconstltu­

cionalidade ou injuridicldade parcial, 
a Comissão poderá oferecer emenda 
supressiva· ou. substitutiv.a, .corrigindo 
o vício. 
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§ 3. 0 - Quando a Comissão ·se ma­
nlfestar sôbre emenda saneadora 
apresentada em Plenário, deverá de­
clarar, com precisão, se foi escoimado 
o _vicio originário. 

§ 4.0 
- Quando se tratar de ma­

téria em que o exame do mérito lhe 
caiba privativamente, a Comissão po­
derá oferecer substitUtivo integral ao 
projeto nos casos dos §§ 2.o e 3.o. 

Art. 105 - A COMISSÃO DO DIS­
TRÚ'O FEDERAL compete, privati­
vamente: 

I. opinar· sôbre: 

a) as proposições legislativas per­
tinen~es ao Distrito Federal; 

b) o Orçamento do Distrito Fe­
deral; 

c) a escolha do Governador e dos 
Conselheiros do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal (Const., 
art. 42, III); 

d) as contas do Governador do 
Distrito Federal," oferecendo o res­
pectiv?·projeto de resolução; 

e) os pedidos de empréstimOs, ope­
rações ou acôrdos externos para o 
Distrito Federàl, oferecendo o res­
pectivo projeto de resoluÇão; 
li. relatar os vetos do Presidente 
da República a projetos de lei 
pertinentes ao Distrito Federal 

(Const., art. 417, !). 
. I 

Parágrafo único - O parecer da Co­
missão do Distrito Federal não exclui 
nos casos das alíneas a, d e e do inci­
so I, os das Comissões de Constituição 
e "JUstiça e de Finanças, quanto aos 
aspectos jurídico-constitucion3J e fi­
nanceiro. 

Art. 106 - A COMISSAO DE ECO­
NOMIA compete opinar sôbre propo­
sições pertinentes a:· 

I. problemas econômicos do País; 

. li. operações de crédito, capitali­
zação e seguro; 

lll. produção e consumo; 

IV. medidas; 

V: indústria e comércio em geral 

Art. 107 - Ã COMISSA O DE EDU­
·CAÇAO E CULTURA compete emitir 
p~recer sôbre: 

· I. educação, 'instrução e cultura. 
em geral; 

11". instituições ectucativás e cul­
turais~ 

111. comemorações e homenagens 
cívicas; 

IV. censura a diversões; 

V. requerimento de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato o~ solenidade de natureza 
educativa. 

Art. 108 - À COMISSAO DE FI­
NANÇAS compete _opinar sôbre: 

I. tributos e tarifas; 

11. sistema monetário, bancário e 
de moedas; 

111. caixa econômica e estabele­
cimentos de capitalização; 

IV. câmbio e transferência de va- . 
lôres para fora do País; 

V. intervenção federal, quando 
tiver por fim reorganizar as fi­
nanças do Esta\]o <Const., art. 
·w, V); · 

VI. pedidos de empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos quan­
do se tratar de matéria financei­
ra, oferecendo o respectivo pro­
jeto de resolução, ressai_vado o 
çli:Sposto no art. 105, I, e; 

VII. a qualquer matéria, mesmo 
privativa de outra Comissão, des­
de que, imediata ou remotamente, 
influa na despesa ou na receita 
pública, ou no patrimônio da 
União. 

Parágrafo único - Compete, ainda, 
privativamente à Comissão de Finan­
ças emitir ·parecer sôbre: 

· a) tomada de ·contas do Presiden­
te da República; 

b) escolha dos Ministros do Tribu­
nal de Contas da União (Const., 
art. 72, § 3.0 1; 

c) alteração do o r ç a m e n to da 
União; 

d) créditos solicitados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 109 - A COMISSAO DE LE­
GISLAÇÃO SOCIAL cumpre emitir 
parecer sôbre as matérias referentes 
aos. problemas sociais, organização e 
fiscalização do trabalho, exerci.cio pro·-

fissionàl, ~prevlaêrlci.!iJ 1 S<JciaH ~~ rêlàções 
entre empregãé\ore"S' e-· 'êiúpfégados, .: 
associações sindicais, acidenteS do 
trabalho e Justiça do Trabalho. 

Pârágrafo único - A ComissãO de 
Legislação Social opinará; também, 
sóbre os pedidos de autorização para 1 

alienação de terras (Const., art. 171, 
JJarágrafo único), oferecendo o . res­
pectivo projeto de resolução. 

Art. 110 - A COMISSãO DE-MI­
NAS E ENERGIA compete opinar só­
bre proposições que tratem de: 

L recursos minerais e fontes de 
energia; 

n. produção mineral e metalúr,.. 
gica, siderúrgica e energética: 

111. cursos e quedas d'água; 

.IV. transmissão e distribuição de 
energia; 

V. águaS subterrâne~s; 

VI. combustiveis e comburentes; 

VII. gases naturais óu indus­
triais: 

VIU. energia nuclear e· suas fon­
tes; 

IX. geologia e geofisica; 

X. crenologia. 

Art. 111 -À COMISSãO DE RELA­
ç'õES EXTERIORES compete: 

l. emitir parecer sôbre: 

a) as proposiç.ões referentes aos 
atos- e relações internacionais, ao 
Ministério das Relações Exterio­
res, e a nacionalidade, cidada­
nia, naturalização, entrada, ex­
tradição e expulsão de estrangei­

·ros,- ~migração e imigraçã? e tu­
rismo; 

b) a indicação de nomes Para 
chefes de missões diplomáticas de 
caráter permanente junto a Go.o:­
vernos estrangeiros ou a organi­
zações internacionais de que o 
Brasil faça parte; 

c) os requerimentos de votos de 
aplauso ou .Semelhante, quando s~ 
refiram a acontecimentos ou atos 
públicos internacionais; _ 

d) os requerimentos de que trata 
o art. 44, § 1.0 , a e.b, 3; 

·e)" o r'equerimento de- representa­
ção:. externa, ·quando se tratar dé 
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ato ou solenidade çi_~ natureza in­
ternacional ou com possíveis im­
plicações na política externa do 
País; 

f) as questões de fronteiras e 11-
mites da República; 

g) os assuntos referentet à Orga­
nização das Nações Unidas e a 
entidades internacionais econô­
micas e financeiras; 

h) a autorização para o Presiden­
te ou Vice-Presidente da Repú­
blica se ausentarem do território 
nacional; 

11. integrar, por um de seus 
membros, as Comissões enviadas 
pelo Senado, ao exterior, em as­
suntos pertinentes à política ex­
terna do País. 

Art. 112 - A COMISSAO DE SAú­
DE cumpre manifestar-se sôbre as 
proposições que digam respeito aos se­
guintes assuntos: 

I. higiene; 

11. saúde; 

111. exercício da medicina e ati­
vidades paramédlcas, suas orga­
nizações e preparo dos respecti­
vos profissionais; 

IV. imigração quanto aos aspec­
tos dos incisos I e II; 

V. organizações, tratados e acôr­
dos internacionais sôbre saúde, 
medicina e profissões afins. 

Art. 113 - A COMISSAO DE SE­
GURANÇA NACIONAL compete opi­
nar sôbre as matérias de que tratam 
os arts. 15, § 1.0 , b, e 89 da constitui­
ção, as referentes às Fôrças Armadas 
de terra, mar e a.r, requisições milita­
res, declaração de guerra, celebração 
de paz, passagem de fôrças estrangei­
ras e sua permanência no território 
nacional, polícias militares e quais­
quer outras matérias que envolvam a 
segurança nacional. 

Art. 114- A COMISSAO DE SERVI­
ÇO POBLICO CIVIL compet~ o estu­
do de tôctas as matérias referentes 
aos órgãos do serviço público civil da 
União e seus servidores, inclusive das 
autarquias, sociedades de economia 
mista c funclonallsmo civil dos Mi­
nistérios Militares. 

Art. 115- A COMISSAO DE REDA­
ÇAO compete, salvo disposição em 

contrário, elaborar a 'redação do ven­
Cido dos projetos de iniciativa do Se­
nado e das emendas a projetos da Cà­
mara dos Deputados. 

§ 1.0 
- Quando no texto da propo­

sição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecessárias, a Presi­
dência a enviará a-comissão. de Reda­
ção para escoimâ-la do defeito. 

§ 2.0 
- A Comissão d~ Redação es­

coimarâ as proposições, ainda que não 
emendadas, dos vícios de linguagem, 
das impropriedades de expressão e dos 
defeitos de técnica Iegislati,ra. 

Art. 116 - A C O M I S S A O DE 
TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E 
OBRAS POBLICAS compete manifes­
tar-se a respeito do que se relacionar 
com as vias de comunicação e as obras 
Públicas em geral, bem como sôbre os 
servi<:os públicos concedidos a par1;i. 
curares. 

Art. 117 - As Comissões Especiais 
compete o desempenho das atribui­
ções que lhes forem expressamente 
deferidas. 

Art. 118 - O estudo de proposição 
por Comissão Especial, criada por de­
liberação do Plenário, só não exclui 
do exame da matêria, as comissões 
de Constituição e Justiça e de Finan­
ças, Quanto aos aspectos jurídico­
constitucional e financeiro. 

PaJ•ágrafo único - O disposto neS· 
te artigo observar-se-á, também, 
quanto às emendas que ao 'projeto 
forem apresentactas. 

Art. II9 - Cada Comissáo limitará 
o exame, os pedidos de diligéncia e as 
emendas à parte inerente à sua com­
petência, sendo-lhe, entretanto, per .. 
mitido consignar a omissão de pro .. 
nunciamento verificada em matéria 
da competência de outra Comissão. 

§ 1.0 - A uma Coinissão sô é licito 
manifestar-se sôbr-e emenda de outl·a 
quando contiver matéria de sua com­
petência. 

§ 2.0 - Sàmente as Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças 
poderão, manifestar-se, respectíva­
mente, sôbre a constitucionalidade e 
jurid1cidade de proposição, e a conve­
niência ou a oportunidade de despesa. 

Art. 120 - Sempre que uma Comis­
são julgar inconstitucional dispositivo 

de proposição sujeita ao seu exame, 
enca,minhá-la-á, dir-etamente, à Co­
missão de Constituição e Justiça, an­
tes de apreciar-lhe o mérito. 

Art. 121 - Quando a matéria fór 
despachada a duas ou mais Comis­
sões, cada uma apresentara, no prazo 
regimental, o seu parecer e o incor­
porara ao processo da proposição res­
pectiva. 

Parágrafo único - Quando a maté­
ria pertencer à alçada especifica de 
uma Comissão, poderá esta solicitar, 
diretamente, o parecer de outras Co­
missões. 

Art. 122 - Quando a proposição de­
pender de parecer das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 
serão elas ouvidas, respectivamente, 
em primeiro e último lugar. 

CAPiTULO VII 

Das Reuniões 

Art. 123 - As Comissões reunlr­
se-ão: 

1) as Permanentes e as Especiais 
Internas, em salas do edifício 
do Senado; 

2) as Mistas, em salas do edlficlo 
do Senado ou da Câmara, con­
forme fôr deliberado pela maio­
ria dos seus membros. 

Art. 124 - As reuniões das Comis­
sões Permanentes realizar·se-ão: 

a) se ordinárias, nos dias e horas 
estabelecidos no início da sessão 
legislativa ordinária, salvo deli­
beração em contrário; 

b) se extraordinãrias, mediante 
convocação especial para dia, 
hora e fins indicados, observan­
do-se, no que fôr aplicável, o 
disposto neste Regimento sôbre 
a convocação de sessões extra­
ordinárias do Senado. 

Art. 125 - As Comissões reunlr­
se-ão com a presença, no mínimo, da 

maioria dos seus membros. 

Art. 126 - As deliberações na Co­
missão serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria dos seus 
membros. 
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Art. 127 - As Comissões é vedado 
fixar a pauta dos trabalhos de uma 
sessão legislativa para outra. 

·Art. 128 - 9s trabalhos das Comis­
sões serão interrompidos para o dis­
posto no art. 333. e os Presidentes en­
(Jaminharão, à Mesa, o resultado da 
votação. 

Art. 129 - As reuniões serão públi­
cas, podendo, entretanto, ser se.cretas 
quando a Comissão o decidir. 

Art. 130 - Os trabalhos das Comis­
sões iniciar-se-ão, salvo deliberação 
em eontrário, pela leitura e discussão 
da Ata da reunião anterior que, se 
aprovada, será as~inada pelo Presi­
dente. 

Art. 131 - ll facultado a qualquer 
Senador asslstir às reuniões das Co­
missões, discutir o assunto em debate, 
pelo prazo por elas prefixado, e en­
viar-lhes, por escrito, ínformações ou 
esclarecimentos. 

Parágrafo único - As informações 
ou esclarecimentos apresentados se­
rão impressos ·com os .Pareceres, se o 
autor o requerer ·e a Comissão o de­
ferir.· 

Art. 132 - O estudo de qualquer 
matéria poderá ser feito em 1reunião 
conjunta de duas ou mais Comissões, 
por iniciativa de qualquer delas, acei­
ta pelas demais, sob a direção do Pre­
sidente mais idoso. 

Parágrafo único - Nas reuniões 
conjuntas observar-se~ão as seguintes 
normas: 

a) cada Comissão deverá estar 
presente pela maioria absoluta 
de seus membros; 

b) o estudo da matéria será em 
conjunto, mas a votação fa.r­
se-á separadamente, na ordem 
constante do despacho da Me­
sa; 

c) cada Comissão poderá ter o seu 
relator se não preferir relator 
único; 

d) o parecer das Comissões poderá 
ser em c.oÚjunto, desde que con­
signe a manifestação de cada 
uma delas, ou em separado, se 
essa ·fôr. a orientação preferida, 
mencionando, em qualquer ca-

so, oS votos vencidàs, os em· se­
parado, os pelas conclusões e os 
com restrições. 

Art. 133 - As Comissões Permanen­
tes e, quando couber, as Especiais se­
rão secretariadas por funcionários da 
Secretaria do Senado, na forma do 
Regulamento.-

Parágrafo único - Ao Secretário da 
Comissão compete, além da redação 
das Atas, a organização da pauta do 
dia e do protocolo dos trabalhos com 
o seu andamento. 

Art. 134 - Das reuniões das Comis­
sões lavrar~se-ão Atas datilografadâs 
em fôlhas avulsas rubricadas pelo 
Presidente. 

§ 1.0 
- Quando, pela importância 

do assunto em estudo, convier o re­
gistro taquigráfico dos debateS, o Pre­
sidente solicitará ao 1.0 Secretário as 
providências necessárias. 

§ 2.0 
- Das Atas constarão: 

a) a hora e local da reunião; 

b) ·os nomes dos membros presen­
tes e os dos ausentes com causa 
justificada ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias por 
assuntos e relatores~ 

d) as conclusões dos pareceres H- . 
dos; 

e) referências sucintas aos deba­
tes; 

f) os pedidos de vista, adiamento, 
diligências e outras providên­
cias, salvo quando não se con­
sidere conveniente a divulgação 
da matéria. 

§ 3.0 
- As Atas serão publicadas no 

Diário do Congresso Nacional, dentro 
das 48 horas que se seguirem â reu­
nião, padendo, em casos excepcionais, 
a juízo do Presidente da Comissão, 
ser. essa publicação adiada por igual 
prazo. .-

Art. 135 - Serão secretas as reu­
niões para deliberar sôbre: 

a) declaração de ·guerra ou acôrdo 
sôbre a paz~ 

b) tratados ou convenções cotn na­
ções estrangeiras; 

c) passagem ou permanência de 
fôrças estrangeiras no territó­
rio nacional; 

d) .~indicaÇã"Q, dé _,._nomes ·para ;os 
cargos a (}ue' S.fJ. fefete o art. 42, 
III, da Constituiçào. 

§ 1.0 -Nas reuniões secl'etas, quan­
do houver parecer a proferir, lido o 
relatório, que não será conclusivo, a 
Comissão deliberará em escrutínio 
secreto, completando~se o parecer com 
o resultado da votação, não sendo 
consignadas restrições, declarações de 
voto nem votos em separado. ,, 

§ 2.0 - Nas reuniões secretas, ser­
virá como Secretário um dos membros 
da Comissão, designado peio Presi­
dente. 

§ 3.C' - A Ata deverá ser aprovada 
ao fim da reunião, assinada' por to­
dos os membros presentes, encerrada 
em sobrecarta lacrada·, datada e ru~ 
bricada pelo Presidente e pelo Secre­
tário e recolhida ao Arquivo do Se- t 

nado. 

Art. 136 - Nas reuniões secretas, 
além dos membros da Comíssão, sá 
será admitida a presença de Senado~ 

· res e das pessoas a serem ouvidas sô-­
bre a matéria em debate. 

' Art. 137 - É facultado à Comissão 
dividir.::-se em turmas para maior faci~ 
lidade do estudo das matérias, sendo, 
entretanto, o parecer proferido em seu 
nome. 

CAPiTULO VIII 

Dos Prazos 

Art. 138 - O exame ctas Comissões 
sôbre as proposições, excetuadas as 
emendas e os casos em que êste Regi­
mento determine em contrário, obede­
cerá. aos seguintes p~azos: 

a) 20 (vinte) dias para a Comis­
são de Constitulção e Justiça; 

b) 15 (quinze) dias para as demais 
Comissões. 

§ 1.0 
- Sôbre as emendas, o prazo 

é de 15 (quinze) dias, correndo em 
conjunto para tôdas as Comissões. 

§ 2.0 
- Se a Comissão não puder 

proferir o parecer no prazo, tê-lo-á 
prorrogado, por Igual período. desde 
que o respectivo Presidente envie à 
Mesa, antes da sua expiração, comu­
nicação escrita que serã. lida no Ek­
pediente e publicada no Diário do 
Congresso Nacional. Posterior prorro-
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gação só poderá ser concedida por 
prazo determinado e mediante delibe­
ração do Senado. 

§ 3.0 - O prazo da comissão rena~ 
va-se pela superveniência de nova le~ 
gislatura; no curso da mesma legisla .. 
tura fica interrompido pelo encerra .. 
:mento da sessão !eglslatlva, conti­
nuando a correr na sessão imediata, 
salvo. se outro fôr o relator designa .. 
do. 

§ 4.0 
- No caso do parecer da Co­

mJssão ser solicitado diretamente por 
outra (parágrafo único do art. 121), 
será sustado o prazo da Comissão 
consulente, começando novamente a 
contar-se na data da restituição do 
processo. 

§ 5.0 
- O disposto nos §§ 2.0 e 3.o 

não se aplica aos projetos sujeitos a 
prazos fatais de tramitação, para os 
quais o tempo estipulado suspende-se-, 
apenas, durante o recesso parlamen­
tar. 

Art. 139 - Esgotado o prazo regi­
mental em uma Comissão, se a propo­
sição ainda depender do estudo de ou­
tra, será licito requerer que a ela pas­
se, cumprindo à primeira oferecer, em 
Plenário, o parecer quando a matéria 
estiver em Ordem do Dia. 

Parágrafo único - Se uma das Co­
missões considerar indispensável, an­
tes de proferir o parecer, o exame da 
que houver excedido o prazo, ~ pro­
posta nesse sentido será submetida à 
deliberação do Plenário. 

Art. 140- O Relator·tem, para 
apresentar o relatório, a metade do 
prazo atribuídO à Comissão. 

Art. 141 - O Presidente da Comis­
são, ex officio ou a requerimento de 
Senador, poderá mandar incluir na 
pauta dos trabalhos matéria que, dis­
tribuída, não tenha sido relatada no 
prazo regimental, devendo dar conhe­
cimento da decisão ao Relator. 

CAPíTULO IX 

Das Emendas Apresentadas Perante 
as Comissões 

Art. 142 - Perante as Comlssões, 
poderão apresentar emendas: 

I. qualquer de seus membros em 
todos os casos; 

II. qualquer Senador: 

a) aos projetos de C~digo; 

b) aos projetos de qu" trata o 
art. 65 da Constituição; 

c) ao projeto de lei orçamentária 
do Distrito Federal. 

§ 1. o - Nos casos do inciso It, o 
prazo para apresentação de emendas 
contar-se-á a partir da publicação da 
matéria no Diãrio do Congresso Na­
cional, sendo de vinte dias para os 
projetos de código e de lei orçamen­
tária do Distrito Federal e de cinco 
sessões ordinárias para os demais 
projetos. 

§ 2.o - Nos avulsos da Ordem do 
Dia consignar~se-á a existência de 
projeto em fase de recebimento de 
emEmdas, com a indicação da Comis­
são que deverá recebê-las, do prazo 
e do número de dias transcorridos. 

Art. 143 ~ Considera-se emenda de 
Comissão a proposta por qualquer de 
seus ·membros e por ela adotada. 

Art. 144 - Terá o seguinte trata­
mento a emenda apresentada na for­
ma do art. 142: 

1) nos casos do inciso 1, será con­
sidera~a inexistente quando não 
adotada pela Comissão; 

2) nos casos da alínea a do indso 
11, será encaminhada à delibe­
ração do Plenário, com parecer 
favorável ou contrário; 

:n nos casos das alíneas b_ e c do 
inciso II, será final o pronun­
ciamento, salvo se um têrço dos 
membros do Senado ou Líderes 
que representem êsse número 
sol.icitarem ao Presidente da 
Mesa a votação, em Plenário, 
sem discussão, de emenda apro~ 
vada ou rejeitada nas Comis­
sões (art. 65, ! 2.0 , da Consti­
tuição). 

Art. 145 - Quando a proposição es­
tiver sujeita, na forma dêste Regi­
mento, a parecer em Plenário, o Re­
lator, ao proferi-lo, poderá oferecer 
emenda ou subemenda. 

Art. 146 - Estando encerrada a dis­
cussão, só é licito à Comissão sube­
mendar as emendas submetidas à suE~ 
apreciação. 

Art. 147 - Em cada Comissão, a 
apresentação de emenda ou subemen­
da é limitada à matéria de sua com­
petência. 

CAPíTULO X 

Dos Relatores 

Art. 148 - A designação de Rela­
tor independe de reunião da Comis~ 
são e deverá ser feita dentro de 48 
horas a partir do recebimento do 
projeto na Comissão, salvo nos casos 
em que êste Regimento estipule outro 
prazo. 

§ 1.0 - O Relator do projeto será 
o das emendas a êste oferecidas em 
Plenãrio, salvo ausência ou recusa. 

§ 2.0 - Quando se tratar de emen~ 
da oferecida pelo Relator, em Plená­
rio, o Presidente da Comissão desig­
narâ outro Senador para relatá-la, 
sendo essa circunstância consignada 
no parecer. 

Art. 149 - Não poderá funcionar 
como Relator o autor da proposição. 

Art. 150 - Vencido o .Relator, o 
Presidente da Comissão designará um 
dos membros, em maioria, para suce­
der~ lhe, exceto se o fato OCQrrer ape~ 
nas em relação a parte da proposição 
ou emenda, quando permanecerá o 
mesmo Relator, consignando-se o 
vencido, pormenorizadamente, no pa­
recer. 

Art. 151 - O Presidonte poderá, 
excep~ionalmente, funcionar como 
Relator. 

CAPíTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇAO I 

Dos Relatórios 

Art. 152 - As matérias que, em 
cada reunião, devam ser objeto de 
estudo constarão de pauta nrêvia­
mente organizada, sendo relatadas na 
ordem em que nela figurarem, salvo 
preferência concedida para qualquer 
delas. 

Art. 153 - o relatório deverá ser 
oferecid.J por escrito, salvo nos casos 
em que êste Regimento admita pare­
cer oral em Plenãrio. 

Art. 154 - Lido o relatório, desde 
que a maioria dos membros presen-
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tes à reunião se manifeste de acôrdo 
com o Relator, êle passará a consti· 
tuír parecer. 

§ 1.• - Conhecido o voto do Rela­
tor, qualquer membro da Comissão 
P<Jderá pedir vista do processo pelo 
prazo de cinco dias, só prorrogável 

·Por deliberação da Comissão. 

§ 2.0 - Estando a matéria em regi­
me de urgência, a vista sàmente po­
derá ser concedida: 

a) por meia hora, nos casos do art. 
374, a e b; 

b) por vinte e quatro horas, no 
caso do art. 374, e. 

§ 3.0 - Quando se tratar de propo­
sição com prazo especial de trami­
tação, a vista será, no máximo, por 
24 horas. 

§ 4.o - Os prazos a que se1referem 
os parágrafos anteriores correrão em 
conjunto se a vista fôr requerida por 
mais de um Senador. 

§ s.o - Verificando-se a hipótese 
prevista no art. 150, o parecer vence­
dor deve ser apresentado na reunião 
ordinária imediata, salvo deliberação 
em contrário. 

§ G.o - Os membros da comissão 
que não concordarem com o relatório 
poderão: J 

a) dar voto em separado; 

b) assiná-lo, uma vez constituído 
parecer, com restrições ou pelas 
conclusões, ressalvado o dispos­
to no § 1.0 do art. 104, ou de­
c1arando-se vencidas. 

§ 7.o- Contam-se como favoráveis 
os votos pelas conclusôes ou com res­
trições. 

§ 8.0 - o voto do autor da propo­
sição não será computado, consignan­
do-se ; sua presença para· efeito de 
quorum. 

§ 9,0 - Em caso de empate na vo­
tação, o Presidente a desempatará. 

SEÇAO II 

Dos Pareceres 

Art. 155 - Todo parecer deve ser 
conclusivo em relação à matéria a 
que se referir, podendo a conclusão 
ser: 

a) pela aprovação, total ou par­
cial; 

·,1 l .>r;'f V• '· Jo 

b > pela rejeição; 

c) pelo arquivamento; 

d) pelo destaque, para proposição 
em separado, de parte da pro­
posição principal quando origi­
nária do Senado, ou de emen­
da; 

e) pela apresentação de; 

1) projeto; 

2) requerimento; 

3) emenda ou subemenda; 

4) orientação a seguir em re­
lação à matéria. · 

§ 1.0 - Considera-se pela tejelção 
o parecer pelo arquivamento quando 
se referir à proposição legislativa. 

§ 2.0 - Nas hipóteses dos itens 11 2 
e 3 da alínea e, o parecer é conside­
rado justificação da proposição apre­
sentada. 

§ 3.0 - Bendó favorável o parecer 
apresentado sôbre indicação, ofício, 
memorial ou outro documento con.:. 
tendo sugestão ou solicitação que de­
penda de proposição legislativa, e!)ta 
deverá ser formalizada etn conclusão. 

§ 4.0 - Quando se tr~tar de pare­
cer sôbre matéria que deva ser apre­
ciada em sessão secreta <~rt. 221), 
proceder-se-á de acôrdo com o dis­
posto no § 1,0 do art. 135. 

§ 5,o - Quando o parecer se refe­
rir a emendas ou subemenQas, deve­
rá oferecer conclusão relativamente 
a cada uma. 

§ 6,0 - É permitido à Comissão, ao 
se manifestar sôbre emendas, após o 
encerramento da discussão, em qual­
quer turno, exceto o suplerpentar, 
reunir em substitutivo integral a ma­
téria da proposição principal e das 
emendas, com os acréscimos ou alte­
rações que visem ao seu t.perfeiçoa­
mento. 

§ 7.0 - Tôda vez que a Comissão 
concluir o seu parecer com sugestão 
ou proposta que envolva. rr..atéria de 
requerimento ou emenda, formaliza­
rá a proposição correspondente. 

Art. 156 - A Comissão não emitirá 
parecer sôbre emenda de Plenário 
sem que tenha sido publicada, salvo 
quando se tratar de matéria em re­
gime de urgência. 

'' ( .j 
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Art. 157 - o parecer conterá emen­
ta indicativa da matéria a que se re":', 
ferír. 

Art. 158 - As Comissões poderão, 
em seus pareceres, propor seja o as­
sunto apreciado pelo Senado em ses­
são secreta, caso em que o respectivo 
processo será entregue ao Presidente 
da Mesa com o devido sigilo. 

Art. 159 - Uma vez àssinados, os 
pareceres serão enviados à Mesa 3un­
tamente com as emendas relatadas, 
declarações de votos e votos em sepa­
rado. 

Art. 160 - Os pareceres serãp lidos 
em Plenário, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, após se manifestarem tôdas 
as Comissões a que tenha sido des­
pachada a matéria, ressalvado o dis­
posto no art. 297. 

Parágrafo único - As Comissões 
poderão promover, para estudo, a pu­
blicação dos seus parece-res ao pé da 
Ata da reunião ou em avulsos espe­
ciais. 

.. Art. 161 - Se o parecer concluir 
por pedido de providências: 

I. será despachado pelo Presi­
dente da Comissão quando soli­
citar: 

a) audiência· de outra Comissão; 

b) reunião em conjunto com ou­
tra Comissão; 

c) diligência interna de outra na­
tureza; 

11. será encaminhado à Mesa, 
para despacho da Presidência ou 
deliberação do Plenário, nos de­
mais casos. 

Parágrafo único - Se a providên­
cia pedida. não depender de delibe­
ração do Plenário, será tomada uide­
pendentemente da publicação do pa­
recer. 

Art. 162 - No caso da alínea d do, 
art. 155, a proposta será submetida ao 
Plenário antes da prosseguimento do 
estudo da matéria. 

Art. 163 - Os pareceres poderão 
ser proferidos oralmente, em Plenário. 
se as Comissões não preferirem enviá,­
los à Mesa .. por escrito: 

a) ria.s matérias em regime de ur­
gência; 
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h/~ -n:ls iriá:têrias' incluídas em O r~ 
dern do Dia nos têrmos do ar­
tigo 196; 

c) nas demais matérias em que 
êste Regimento ·expressamente 

·o permita. 

Parágrafo único ~ Se, ao ser cha­
mada a emitir parecer, nos casos do 
inciso I e alíneas a, b, c e d do incíso 
li do art. 196, a Comissão requerer 
dilígéncía, sendo esta deferída, o Seu 
pronunciamento dar-se-á, em Plená­
río, após o cumprimento do requerido. 

Art. 164 - Se o parecer oral con­
cluir p-ela apresentação de requeri­
mento, Projeto ou emenda, o texto 
respectivo deverá ser. remetido à Me­
sa, por escrito, assinado pelo Relator. 

CAPíTULO XII 

Das Diligências e Consultas 

Aft. lf!S - Para elucidação de qual­
quer matéria sujeita ao Seu estudo, 
poderão a.s Comissões: 

I. propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de 
Estado nos têrmos do disposto nos 
arts. 421 e seguintes: 

b) a realização de diligências; 

11. solicitar o parecer ou a cola­
boraçãO de qualquer órgão de 
outro Poder, de autarquia ou so­
ciedade de economia mista, órgãO 
cultura], instituição de utilidade 
pública e entidade particular. 

§ 1,0 - Durante a diligência ou a 
consulta, interromper-se-á o prazo da 
Comissão para o exame da matéria. 

§ 2.o - Não cumprida a diligência, 
será renovado o expediente, ao fim 
de um mês, independentemente de 
deliberação do Senado ou da Comis­
são. ·T~arlscorrido mais um mês sem 
resposta, 3: matéria será incluída em 
pauta da Comissão, a fim de que de­
cida: 

a) se dispensa a diligência; 

b) se deve ser caracterizado o cri­
m~ de responsabWdade previs­
to no art. 13, item 4, da Lei 
n. o 1. 079, de 10 de abrll de 
1950. 

§ 3.0 ;_ Cada comissão restiJngirá 
os pedidos de diligências às ·matérias 
de sua competência regimental. 

I 

Art. 166 - Quando as Co~issões se 
ocuparem de assuntQs de interêsse 
particular, procederem a inquéritos, 
t<Jmarem depoimentos e informações, 
ou praticarem outras dilig~ncias se­
melhantes, podei'ãó solicitar; das au­
toridades legislativas, judiciárias ou 
administrativas, das entidades autár­
quicas, sociedades de economia mista 
e emprf~sas concessionárias de serviços 
públicos, quaisquer documentos ou in­
formações e permitir às pessoas dire­
tamente ·interessadas a defesa dos 
seus direitos, por escrito ou oralmente. 

CAPíTULO XIII 

Da Apreciação dos Documentos 
Enviados às Comissões 

Art. 167 - Quando uma Comissão 
julgar que a petição, memorial, repre­
Sfmtação ou outro documento não de­
va ter andamento, mandá-lo-á arqui­
var, por proposta de qualquer de seus 
membros, comunicando o fato à Mesa. 

§ 1.0 - A comunicação será lida no 
Expediente, publicada no Diário do 
CongrE>sso Nacional e encaminhada ao 
Arquivo com o documento que lhe deu 
ori_gem. 

§ 2.0 - O exame do documento po~ 
derá ser reaberto se o Plenârio o deJi.o. 
berar, a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 3.0 ..:._A Comissão não·poderá en- · 
caminhar à Câmara ou a outro ór­
gão do P~der Público q u a 1 q u e r 
documento que lhe tenha sido enviado. 

Art. 168 - Quanto aos documentos 
de natureza sigilosa, observar-se-ão, 
no trabalho da.s Comissões, as seguin­
tes normas: 

a) não será lícito transcrevê-los, no 
todo ou em parte, nos pareCeres 
e expediente de curso ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao 
Senado em virtude de requeri­
mento formulado perante a Co­
missão, o seu Presidente dêJe 
dará conhecimento ao reque­
rente, em particular; 

c) se a matéria interessar à. Co­
missão, ser-lhe-á dada a co­
nhecer em reunião secreta; 

d) se destinado a instruir o estlido · 
de matérla em curso no Se-

nado, será ·encerrado em sobre­
carta, r~bricada pelo Presidente 

. da Comissão, que acompanha­
rá o processo em tôda a sua tra-
mitaç.ão; 

1 

e) ·quando o parecer contiver ma­
téria de natureza sigilosa, será 
objeto das cautelas descritas na 
alínea anterior. 

CAPíTULO XIV 
Das Comissões de Inquérito 

Art. 169 - A Comissão de Inquérito 
tem por fim a apuração de fato de­
terminado constante do ato que der 
origem à sua criação CConst., art. 37). 

Art. 170 - Não se admitirá Comis- , 
são de Inquérito sôbre matéria perti- · 
nente: 

a) à Câmara dos Députados; 

b) às atividades do Poder Judi­
ciário; 

c) aos Estados. 

Art. 171 - A criação de Comissão de 
Inquérito poderá ser feita: 

a) por Resolução de um têrço dos 
membros do Senado, com fun­
damento no art. 37 da Consti­
tuição; 

b) por projeto de resolução de ini­
ciativa de qualquer Senador ou 
Comissão. 

§ 1.0 - Na 'hipótese da alínea a, o 
ato, entregue à Mesa com o número 
suficiente de assinaturas, será consi­
derado definitivo, sendo lido perante 
o Plenário e produzindo os seus efei­
tos a partir da publicação, indf'pen­
dentemente de outra formalidade. 

§ 2.0 - Nos casos da alínea b, a pro­
posição terá o tratamento dos demais 
projetos de resolução. 

§ 3.0 - No ato ou no projeto de 
criação, devem ser indicados, com 
precisão, o número dos membros da 
Comissão, o prazo de duração e o fato 
ou fatos a apurar. 

Art. 172 - Não será criada Comissão 
de Inquérito enquanto estiverem fun­
cionando concomitantemente pelo me­
nos cinco, salvo deliberação da maio­
ria da composição do Senado (Cons­
tituição, art. 30, parágrafo único, e). 

Art; ·173 ·- Na· organização· das Co­
lnissões de InquérJto observar-se-ão· as 
normas constantes do.s arts. -al e 88. 
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Art. 174 - No exercício das suas 
àtribuições, a Comissão poderá deter­
minar as diligências que reputar ne .. 
cessária~; requei-er ao Plenário a con .. · 
vocação de Ministros de Estado, tomar 
o depoimento de 'quaisquer autorida­
des federais, estaduais ou municipais, 
inquirir testemunhas, sob compromis­
so, ouvir os indiciados, requisitar de 

: l . repartições públicas e autarquias in ... 
formações ou documentos de qualquer· 
natureza, respeitado o disposto na alí­
nea f do paiágrafo único do art. 30 da 
Constituição. 

Parágrafo único - No dia prêvla­
mente designadO, se não houve r 
número para deliberar, a Comissão 
Parlamentar de Inquérito poderá to-

·.(~ mar depoimento das testemunhas ou 
· 

1 
• autoridades convocadas, desde que es .. 
tejam presentes o Presidente e o Re­
lator. 

Art. 175 - O Presidente da Comis­
são de Inquérito, por deliberação des­
ta, poderá incumbir um dos setts 
'membros ou funcionário da. Secretaria 
do Senado da realização de qualquer 
siÚdicância ou diligência necessária 
aos seus trabalhos. 

Art. 176 - A Comissão de Inquérito 
redigirá relatório que concluirá por 
projeto de resolução, se o Senado ter 
competente para deliberar a. respeito, 
ou assinalará os fundamentos pelos 
quais não o apresenta. 

Art. 177 - Se forem diversos os ta .. 
tos objeto de inquérito, a Comissão dt- · 
rá, em separado, sôbre cada um, 1W­
dendo fazê-lo antes mesmo de finda a 

'Investigação dos demais. 

Art. 178- Se fôr determinada ares­
ponsabilidade de alguém, por falta ve­
rificada, a matéria) antes de ser .sub­
metida ao. Plenário, irá à Comissão de 
Constituição e Justiça que propor(\, 
em projeto de resOlução ou em emen­

. da ao já oferecido pela COmissão de 
Inquérito, as providências Cabíveis. 

Parágrafo único - Nos atos proces­
suais, aplicar-se-ão, subsidtàriamente, 
as disposições do Código de Processo 
Penal. 

Art. 179- Aplica-se às Comissões de 
Inquérito o disposto no art. 77, sendo 
que ~ p~orrogaçã9 do prazo poderá 

. também ser concedida por Resol,ução 
:·ue-~ ~.rça,.~9s.n:g~~l:!ros da Sen,acto~ . 

comunicada por escrito à Mesa, lida 
em Plenário e publicada no Diário do 
Congresso Nacional. 

Tt'Í'ULO VII 

Das Sessões 

CAPíTULO! 

Da. Naturua.das Sessões 

Art. 180 - As sessóes do Senado se­
rão: 

I. ordinárias, as realizadas em 
todos os dias úteis, exceto aos sá­
bados,_ às 14 hora.s e 30 minutos; 

II. extraordinárias, ·as realizadas 
em dia ou hora diversos dos pre­
fixados para· as ordinárias; 

III. especiais, as realizadas para 
comemorações ou homenagens ex­
cepcionais. 

Parági-ato únJco- A sessão ordiná-
ria não se realizará: 

a) por falta de número; 

b) por deliberação do Plenário; 

c) quando seu período de duração 
coincidir, embora parcialmente, 
com o de sessão conjunta· do 
Congresso Nacional. 

CAPíTULO Il 

Da Sessão Pública 

SEÇAO! 

Da Abertura e Duração 

Art. 181 - A sessão ordinária terá 
início às quatorze horas e trinta mi­
nut<>s, pelo relógio do Plenário, pre­
sentes no recinto, pelo menos, onze 
senadores, e durará, no máximo, qua­
tro .horas, salvo prorrogação e ressal­
vado o disposto nos arts. 202 e 203. 

§ 1.0 -Verificada,~ hor~ regimen­
tal, inexistência de número, o Presi­
dente declarará que não pode haver 
sessão, designando a Ordem do Dia 
pa,ra a seguinte e o 1.0 Secretário des­
pachará o expediente, independente­
mente de leitura, dando-lhe publici­
dade no Diário do Congresso Nacio­
nal. 

§ 2.0 - Havendo, na Ordem do Dia, 
111atéria relevante~ que o justifique, a .. 

. Mesa poderá adiar, até trlnta miriu~ c 

tos, a abertu'ra da sessão, aguardan ... 
do que se verifique o número regt ... 
mentaL 

§ 3.0 - Em qualqm~r fase dos traba­
lhos, estando no Plenário menos de 11 
Senadores, o Presidente suspenderá u. 
sessão, fazendo acionar as campai­
nhas durante dez miputos, e, ao fim 
dêsse prazo, se permanecer a inexis­
tência de número, a sessão será de­
finitivamente encerrada. 

§ 4. • - No cálculo do tempo da ses­
são .descontar-se-ão as supensões 
!?Corridas. 

SEÇAO II 

Da Hora do J~xpediente 
• 

Art. 182 - A primeira parte da ses­
são, que terá a dura~~ão de uma hora, 
será destinada à matéria do Expedi­
ente e aos oradores incritos na for­
ma do disposto no art. 19. 

§ 1.0 - Constituem mátérla do Ex­
pediente:. 

a) a apresentação de projeto, ln" 
dicação, parecer ou requerimen­
to não relacionado com as pro- ~ 

Posições constantes da Ordem 
do Dia; 

b) ·as comunicações enviadas à 
Mesa pelos Senadores; 

c) os pedidos de licença dos Sena­
dores; 

d) os ofícios, moqões, mensage:ns, 
tel.egramas, cartas, memoriais e 
outros documentos recebidos. 

§ 2.• - O Expediente será lido pelo 
to Secretário, na- íntegra ou em re­
sumo, a j~ízo ~o ·Presidente, ressal­
vado a qualquer Senador o direito de 
requerer a leitura integral. 

Art. 183 - Não será lido, nem obje ... 
to de comunicação, ein sessão pUblica, 
documento de ca·ráter sigiloso, obser­
vando-se, quanto ao expediente dessa 
naturezaJ as seguintes normas: 

a) se houver sido remetido ao se­
nado a requerimento de Sena­
dor, ainda que E!m cumprimento 
a manifestação do Plenário, o 
Presidente· da Mesa dêle darã 
conhecimento, em particular, ao 
requ.erente; 

~b) se a sollcltação houver sido for­
co'--·- mulada -por Comissão; _ao Presl-
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;'H, dente ·desta será encaminhado 
em sobrPcarta fechada e rubri­
cada pelo Presidente da Mesa; 

-c) se o documento se ·destinar a 
instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em 
sobrecarta fechada, rubricada 
pelo Presidente da Mesa e pelos 
Presidentes das Comissões que 
dêle tomarem conhecimento, 
feita na capa do processo a de­
vida anotação. 

Art. 184 - O tempo que se seguir à 
leitura do expediente ·será destinado 
aos oradores da Hora do Expediente, 
podendo cada um dos inscritos usar 
da palavra pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

§ 1.0 - A Hora do Expediente pode­
rá ser prorrogada por quinze minutos, 
para que o orador conclua o seu dis­
curso, caso não tenha esgotado o tem­
po de que disponha. 

§ 2.0 - Se algum Senador, antes 
do término da Hora do Expediente, 
solicitar da Mesa inscrição para mani­
festação de pesar, comemoração ou 
comunicação inadiável, explicação 
pessoal ou justificação de proposição 
a apresentar, o Presidente lhe assegu­
rará -o uso da palavra na prorrogação. 

~ 3,0 - Havendo mais de urna ins­
crição· para o fim previsto no pará­
grafo anterior, a Mesa dividirá, igual­
mente, entre os inscritos, o tempo da 
prorrogação. 

§ 4.0 - Se o orador não puder con­
cluir o seu discurso na prorrogação, 
poderá fazê-lo depois da Ordem do 
DJ.a com preferência sôbre os demais 
inscritos. 

§ 5.0 - As inscrições que não pude­
rem ser atendidas em virtude do le­
vantamento ou não realização da ses­
são, ou devido à comemoração espe­
cial, transferir-se-ão para a sessão or­
dinária seguinte e as desta para a 
subseqüente. 

§ 6.0 - Havendo, na Ordem do Dia, 
matéria urgente compreendida no art. 
374, a, não serão permitidos oradores 
na Hora do Expediente. 

§ 7.0 
- Não haverã prorrogação da 

Hora do Expediente .nem aplicação do 
. ~iis_p_Q~to po § _2.~,. _se_ l_louver número 

para votação ou se, na sessão, se deva 
verificar a presença de Ministro. 

Art. 185 ~ No Hora do Expediente, 
só poderão ser objeto de deliberação· 
requerimentos que não dependam de 
parecer das comissões, que não digam 
respeito a proposições constantes da 
Ordem do Dia ou os que o Regimento 
não determine sejam submetidos em 
outra fase·da sessão: 

Art. 186 - O tempo destinado ao~ 
oradores da Hora do Expediente po~ 
derá ser dedicado à comemoração es­
pecial, em virtude de de!!beração do 
Senado, obedecido, no que couber, o 
disposto no art. 223, observadas as se­
guintes normas: 

a) haverá inscrições especiais pa­
ra a comemoração; 

b) a prorrogação da Hora do Expe­
diente serã automática, se ainda 
houver oradores para a come­
moração;. 

c) ao final da prorrogação, ainda 
que haja orador na tribuna e 
Senadores inscritos, será encer­
rada· a comemoração; 

d) se o tempo normal da Hora do 
Expediente não fôr consumido 
pela comemoraçáo, serão aten­
didos os 1i1scritos na forma do 
disposto no art. 19. 

Art. 187 - Terminados os discursos 
da Hora do Expediente, serão lidos os 
documentos que ainda existirem sôbre 
a Mesa. 

Parágrafo único - (~uando houver, 
entre os documentos a serem lidos, re­
querimentos a votar, e se mais de um 
Senador pedir a palavra para. enca­
minhar a votação, esta ficará adiada 
para o fim da Ordem do Dia. 

SEÇAO III 

Da Ordem do Dia 

a) Do Início da Ordem dÓ Dia 

Art. 188 - Finda a Hora do Expe­
diente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

b) Da Organb:ação e Divulgação 
da Ordem do Dia 

Art. 189 - As matérias serão inclui­
das em Ordem do Dia, a juízo do Pre­
sidente,- segundo sua. antigüidade e 
_Importância, e," ressalvad<> ·o disposto ' 

no art. 425, b, será observada a se­
guinte seqüência: 

I. matéria em regime de urgência 
do art. 374, a; 

U. matéria preferencial constante 
do art. 196, incisos II, alíneas a, 
b, c e d, e III, alínea a, segundo 
os prazos ali previstos; 

111.' matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, b; 

IV. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, c; 

V. matéria em tramitação normal. 

§ 1,0 
- Nos grupos constantes dos 

incisos anteriores, terão precedência: 

a) 'as matérias de votação em cur­
so sôbre as de votação não ini­
ciada; 

b) as de votação sôbre as de CUs· 
cussão em curso; 

c) as de discussão em curso sôbre 
as de discussão não iniciada. 

§ 2.0 - Nos grupos das matérias em 
regime de urgência, obedecido o dis~ 
posto no parágrafo anterior, a prece. 
dência serâ definida pela maior anti~ 
güidade da urgência. 

§ 3,0 - Nos grupos dos incisos li e 
V, obedecido o disposto no I 1.0 dêste 
artigo, observar-se-ã a seguinte se­
qüência: 

a)· as redações finais: 

l) de proposições da Câmara; 

2) de proposições do Senado; 

b) as proposições da Câmara: 

1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 

3) as em segundo turno; 

4) as em primeiro turno; 

c) as proposições do Senado: 

1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 

3) as em segundo turno; 

4) as em primeiro turno. 

§ 4.0 
- Na seqüência constante do 

parâgrafo anterior serão observadas 
as seguintes normas: 

a) :1as proposições da Câmara, os 
1 projetos de lei precederão os de 
·-Decreto' Legislativo; 
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.b> nas proposições do Senado, a or­
dem de classificação Será: 

1) Projetos de Lei; 

2) Projetos de Decreto Legis­
lativo; 

· 3) Projetos de Resolução; 

4) Pareceres; 

5) Requerimentos. 

§ 5.0 - Obedecido o disl)osto nos 
§§ 1.0 , 3." e 4." dêste artigo, a prece­
dência será definida pela maior an­
tigüidade no Senado. 

§ 6.0 - Os Projetos de Código se­
rão incluídos com exclusividade em 
Ordem do Dia. 

Art;_190- Os projetos regulando 
a mésrha .matéria (art. 283), figura­
rão na Ordem do Dia em série, i'ni­
ciada pela proposição preferida pela 
Comissão competente, de maneira que 
a decisão do Plenário sôbre esta pre­
julgue as demais. 

Art. 191 - Os pareceres ~ôbre es­
colha de autoridades (art. 405) serão 
incluídos, em série, no final da Or­
dem do Dia. 

Art. 192 - Constarão da Ordem do 
Dia as matérias não apreciadas da 
pauta da sessão_ ordinâria anterl!~r. 

com precedência sôbre outras dos gru­
pos a que pertençam. 

Ad. 193 - Ao ser designada a Or­
dem do Dia, qualquer· Senador poUe­
rã sugerir ao ·Presidente a inclu:são 
de matéria em condições de nela fi­
gurar (art. 195). 

Art. I94 - A ordem do Dia será 
anunciada ao término da sessão an­
teriÓf, públicacta· no Diário do Con~ 
gresso Nacional e distribuída em 
avulsos antes de iniciar~se a sessão 
respectiva. 

§ 1.0 - Não será de-signada Ordem 
do :qi~ para a primeira sessão de ca~ 
da sessão legislat_iva. 

§ 2.0 - Na publicação e nos rivulsos 
da Ordem do Di~, deverão constar os 
projetos que estiverem sôbre a Mesa · 
ou na· Comissão, para recebimento de 
emendas, com a indiCação do prazo, 
do nú-mero de dias transcorridos e, se 
fôr o caso, da Comissão que deverá 
reeebê-las. 

A.;t., 1!};1_- .A,.- jn_at~ria_. d~pepq~nte. ~-e_~ 
exame das Comissões só será incluída 

-. , : ' r.~ 

em Ordem do Dia depois de emitidos 
todos os pareceres, lidos no Expedien­
te, publicados no Diário do Congresso 
Nacional e distribuí<;ios em avulsos, 
observado, salvo o disposto no art. 314, 
o interstício regimental (art. 313). 

Art. 196 - A inclusão em Ordem do 
Dia de proposição em rito normal, sem 
que esteja instruída com pareceres das 
Comissões a que houver sido distri­
búída, só é admissível nas seguintes 
hipóteses: 

I, por deliberação do Plenário, se 
a única ou a última Coniissão a 
que estiver distribuída não profe~ 
rir o seu . parecer no prazo ·regi­
mental; 

II. por ato do Presidente, quando 
se tratar: 

a) de projeto tendenté à abertura 
de crédito solicitado pelo Poder 
Executivo, se faltarerrí 8 (oito) 

. dias, ou menos, para o término da 
sessão legislativa; 

bJ de projeto de lei orçamentária 
do Distrito Federal, nos 20 (vinte) 
dias que antecederem o encerra­
mento da sessão legislativa; 

c) de projeto de lei ânua ou que 
tenha por fim prorrogar prazo de 
lei, se falt~rem 10 (dez) dias, ou 
menos, para o tétmíno de sua vi­
gência ou da sessão legislativa, 
quando o fato deva oCorrer em 
período de recesso do Congresso 
ou nos 10 (dez) dias que se segui­
rem à instalação da sessão Iegís­
lativà subseqüente; 

d) de projeto de decreto legislati­
vo referente a tratado, convênio 
ou acôrdo internacional, se falta­
rem 10 (dez) dias, ou menos, para 

· o término do prazo no qual o Bra­
sil deva se manifestar sôbre o ato 
em aprêço; 

e) de proposição da legislatura em 
curso se:· 

1) passados 6 (seis) meses do iní­
cio da tramitação no Senadp, ain­
da não houver figurado em Ordem 
do Dia; 

2) transcorridos mais de 90 (no~ 

venta) dias da distribuição, a pri­
meira Comissão que sôbre a n}.a ... 
téri~ _ dev.a. ~mitir: _parC;ce-r Jl.jnçl~ 

não o houver feito; 

1 · .. 

. UI. CO!llPUL~àriamente: 

a) quando se tratar. de projeto de 
in i c i a ti v a do Poder ExecutivO 

_ (Const., art. 51), e faltarem lO 
(dez) CuM, ou mellos, para o tér­
mino do prazo de sua tramitação; 
b) quando se tratar de Pro,tfto 
emendado na fase de di.scussão e 
já hajam decorridos 20 (vinte) 
d-ias sem que · as comissões te­
nham emitido parecer sôbre as 
_emendas. 

§ 1.0 - Nas hipóteses das alineas c 
e d do inciso II e a do inciso III, o pro­
jeto eme-ndado voltará à Ordem do 
Dia na segunda sessão ordinária sub­
seqüente, salvo se o encerrame·nto da 
di~cussão se der no último dia do pra­
zo ou da sessão legislativa, caso em 
que as Comissões deverão manifestar­
se, imediatamellte, sôbre as emendas. 

§ 2.0 - Nas hipóteses previstas na 
alínea- e do inciso I-1, proceder-se-á de 
acôrdo com o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 

do art. 371, sendo a inclusão da maté­
ria em Ordetri do Dia anunciada, em 
Plenário, com antecedência de 8 (oito) 
dias. 

Art. 197 - Nenhum projeto poderá 
ficar .sôbre a Mesa por mais de 1 (um) 
mês sem figurar em ordem do Dia: 
salvo para diligência aprovada pelo 
Plenário. 
1 

c) Da Ordetn do Dia constituída de 
TrabaJhos das Comissões 

Art. 198 - Não havendo matéria 
com votação iniciada na sessão, ante­
rior ou de caráter urgente a ser sub­
metida ao Plenário, o presidente po­
derá designar para a Ordem do Dia 
uTrabalhos das Comissões": 

a) nos 45 (quarenta ~ cinco dias 
que precederem as eleições com 
que se constituirá a nova legis­
latura do Congresso Nacional; 

. b) em cada 6 (seis) meses por pe­
ríodo de 15 (quinze) dias. 

d) Da seqüência dos trabalhos da 
Ordem do Dia 

Art. 199 - A seqüência dos traba­
lhos d~ Ordem do Dia não poderá ser 
alterada senão: 

a) para posse de Senador; 

b>.' para leitura de mensagem, ofi­
~iç_qu ctoGumenW. s~bre J;l}.atéria. 
Ul'gente; 
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c) para pedido de urgência nos ca­
sos do art. 374, a; 

d) em virtude de dellberação do 
Senado, no sentido de adiamen.:.. 
to ou inversão da Ordem do 
Dia; 

e) pela retirada de qualquer ma­
téria, para cumprimento de des­
pacho, correção de êrro ou 
omissão nos avulsos e para sa­
nar falhas de instrução; 

f) para constituição de série, em 
caso de votação secreta; 

g) nos casos previstos nos arts. 342 
e 425, b, in fine, e d. 

e) Do· tempo posterior à Ordem 
do Dia 

Art. 200 - Esgotada a Ordem do 
Dia, o tempo que restar para o tér­
mino da sessão será franqueado aos 
oradores, inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

SEÇAO IV 

Do Término do Tempo da Sessão 

Art. 201 - Esgotado o tempo da 
sessão ou ultimada a Ordem do Dia e 
os discursos posteriores a esta, o Pre­
sidente a encerrará. 

Art. 202 - Se o término do tempo 
da sessão ocorrer quando iniciada 
urna votação, esta será ultimada In­
dependentemente de pedido de pror~ 
rogação. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
proposição votada por artigos ou de 
emendas votadas, uma a uma, e res­
tando mais de dois artigos ou de duas 
emendas, a votação a ultimar sera 
apenas a da parte anunciada antes de 
se esgotar o prazo da sessão. 

Art. 203 - Estando em apreciação 
matéria constante do art. 374, a, a 
sessão só poderá ser encerrada quan­
do Ultimada a deliberação. 

SEÇAO V 

Da Prorrogação da Sessáo 

Art. 204 - A prorrog·ação da sessão 
poderá ser concedida pelo Plenário, 

-""'-·--- ---·-- --· 
em votação simbólica, antes do térmi­
no do tempo regimental: 

a) por proposta do Pre!l!dente; 

b) a requerimento dl~ qualquer 
Senador. 

§ 1.0 - A prorrogação será sempre 
por prazo fixo, que não poderá ser 
restringido, salvo por falta de matéria 
a tratar ou de númerO para o pro.sse ... 
guimento da sessão. 

§ 2. 0 - Se houver orador na tribu ... 
na, o Presidente o interromperá para 
consulta ao Plenário sôbre a pro:rro-~ 
gação. 

§ 3.0 - Não será permitido encaml ... 
nhamento de votação. 

§ 4.0 
- Antes de terminada umn 

prorrogação, poderá ser requerida 
outra. 

Art. 205 - O tempo que restar pa­
ra o término da prorrogação será des­
tinado à votação de matérias cuja 
discussão esteja encerrada. 

SEÇAO VI 

Da Assistência à Sessão 

Art. 206 - Em sessões públicas, 
além dos Senadores, só serão admiti­
dos no Plenário os Suplentes de Se­
nadores, os Deputados Federais, os 
Ministros de Estado, quando compa­
recerem para os fins previstos neste 
Regimento, e os funcionários do Se­
nado em objeto de serviço. 

Art. 207 - Durante as sessões pú­
blicas, não é permitida a presença, na. 
bancada da imprensa, de pessoa a ela 
estranha. 

Art. 208 - É permitido a qualquer 
pessoa assistir às sessões públicas, do 
lugar que lhe fôr reservado, desde que 
se encontre desarmada e se conserve 
em silêncio, sem dar qualquer sinal 
de a pia uso ou de reprovação ao· que 
nelas se passar. 

A1·t. 209 - Em sessão secreta, só~ 

mente os Senadores terão ingresso no 
Plenário e dependências anexas, res­
salvado o disposto no parágrafo úni ... 
co do art. 216 e os casos em que o Se­
nado conceda autorização a outras 
pessoas para assisti-la, mediante pro­
posta. da Presidência ou de Líder. 

SEÇAO VII 

Da Divulgação das Sessões pela 

Fotografia, Irradiação, Filmagem 

e Televisão 

Art. 210 - A reportagem fotográfi­
ca, no recinto, a irradiação sonora, a 
filmagem e a transmissão em televi­
são das sessões dependerão de auto­
rização do Presidente do Senado. 

CAPíTULO III 

Da Sessão Extraordinária 

Art. 211 - A sessã.o extraordinária 
será convocada de ofício pelo Presi­
dente ou por deliberação do Senado e 
terá o mesmo rito e duração da ordi­
nária. 

Parágrafo umco - A Hora do Ex­
pediente da sessão extraordinária não 
excederá a-30 (trinta) minutos. 

Art. 212 - Em sessão extraordiná­
ria só haverá oradores, em seguida à 
leitura do expediente, caso não haja 
número para as deliberações. 

Art. 213 - O Presidente prefixará 
dia, hora e Ordem do Dia para a ses­
são extraordinária, dando-os a co­
nhecer, préviamente, ao Senado, em 
sessão, ou pelo Diário do Congresso 
Nacional, sendo, no último caso, os 
Senadores avisados, também, por co~ 
municação telegráfica ou por teleto~ 
ne. 

Parágrafo único - Não t obrigató­
ria a inclusão, na Ordem do Dia de 
sessão extraordinária, de matéria não 
·ultimada na sessão anterior, ainda 
que em regime de urgência ou em 
curso de votação. 

CAPíTULO IV 

Da Sessão Secreta 

Art. 214 - A sessão secreta será 
convocada pelo Presidente, d·e ofício 
ou mediante requerimento. 

Parágrafo único - A finalidade da 
sessão secreta deverá figurar expres­
samente no requerimento, mas não 
será divulgada, assim como o nome 
du requerente. 

Art. 215 - Recebido o ·requerimen­
to a que se refere o artigo anterior, o 
Senado passará a funcionar secreta-
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mente para a sua votação. Se apro­
vado, e desde que não haja prefixado 
a data, a sessão secreta será convoca­
da para o mesmo dia ou para o dia 
seguinte. 

Art. 216 - Na sessão secreta, antes 
de se iniciarem os trabalhos, o Presi­
dente determinará a saída do Plená­
rio, tribunas, galerias e respectivas 
dependências, de· tôdas as- pessoas es­
tranhas, inclusive funcionários da 
Casa. 

Parágrafo único - Se o· Senado de­
liberar seJam os debates tomados pe­
la Taquigrafia,' será adniitido, junto 
à Mesa, o_ seu assessor, arquivando-se, 
em caráter sigiloso, o respectivo 
apanhado com a Ata e demais do­
cumentos referentes à sessão. 

Art. 217 - No Início dos trabalhos 
,da sessão secreta, deliberar-se-á se o 
assunto que motivou a convocação 
deverá ser tratado secreta ou pUblica­
mente, não podendo êsse debate exce­
der a 15:...(quinze) minutos, sendo per­
mitido a cada orador usar da palavra 
por 3 (três) minutos, de uma só vez. 
No primeiro caso, prosseguirão os tra­
b.alhos secretamente; no segundo, se­
rão levantados para que o assunto 
seja, oportunamente, apreciado em 
sessão pública. · 

Art. 218 - Antes de encerrar~se 

uma sessão secreta, o Plenário resol­
verá, por simples votação e sem de­
bate, .se deverão ser conservados em 
sigilo ou publicados o resultado, o no­
me dos que requereram a convocação 
e, nos casos do artigo 158, os parece­
res e demais documentos constantes 
do processo. 

Art. 219 - Ao Senador que houver 
participado dos debates em sessão se­
creta é permitido reduzir a escrito o 
seu Ciscurso, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, para ser arquivado com 
a Ata. 

.Art. 220 - A sessão secreta terá a 
duração de 4 (quatro) horas, salvo 
prorrogação. 

Art. 221 - Transformar-se-á em 
secreta a sessão: 

I. obrigatOriamente, quando o 
Senado tiv-er de se manifestar sô­
bre: 

a) declaração de guerra; 

, b) acô~do ~ôbr~ a. p~z; 

c) perda de mandato de Senador, 
nos casos de que' trata o art. 35, 
II, da Constituição; 

d) escolha de autoridades (art. 
405);. 

e) o caso de que trata o art. 157, 
parágrafo único, da Constituição; 
f) requerimento para realização 
de sessão secreta (art. 215); 
11. por deliberaÇão do Plenário, 
mediante· proposta da Presidên~ 

ela ou a requerimento de qualquer 
Senador. 

§ 1.0 - Esgotado o tempo da sessão 
ou cessado o motivo de sua transfor­
mação em secreta, voltará a ser pú­
blica, para prosseguimento dos traba­
lhos ou para designação da Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

§ 2.0 - O período em que o Senado 
funciOnar secretamente nãO será des­
contado dft duração total da sessão. 

Art. 222 - Sõmen te fm sessão se­
creta poderá Ser dado a conhecer, ao 
Plenário; documento de natureza si­
gilosa. 

CAPíTULO V 

Da Sessão Especial 

Art. 223 - O Senado poderá reall­
zar sessão e~pecial ou interromper 
ordinária, para comemoração ou re­
cepção de altas personalidades, a jui­
zo do Presidente ou por deliberação 
do PlenáriO, mediante requerimento 
de 6 (seis) Senadores. 

§ 1.0 
- Em sessão especial, poderão 

ser admitidos convidados à Mesa e 
no Plenário. 

§ 2.0 - O parlamentar estrangeiro 
só s __ erá recebido em PlenL.rio se o/ 
Parlamento do seu País der_ trata­
mento igual aos Congressistas brasi­
leiros que o visitem. 

Art. 224 - A. sessão especial, que 
lndepende de número, será convocada 
em sessão ou através do Diário do 
Congresso Nacional e nela só usarão 
da palavra· os oradores préviamente 
designados pelo Presidente. 

TíTULO VIll .· 
Das Atas e dos Anais 

CAPíTULO 1 

Das Atas 

Art. 225 - Será elaborada e publl­
cada no Diário do Congresso Nacional 
Ata circunstanciada. de cada sessão, 
salvo se secreta, contendo, entre ou':" 
tros, os inciP,entes, debates, declara­
ções do Presidente, listaa de presen­
ça, ausência e chamada, texto das 
matérias lídas ou votadas e os dis­
cursos. 

§ 1.0 - Não havendo sessão por 
falta de número, será publicada Ata 
de reunião que conterá os nomes do 
Presidente e dos Senadores que com­
parecerem e o expedi-ente despachado. 

§ 2.0 
- Quando o discurso, requi­

sitado para revisão, não fôr restituído 
a tempo de ser incluído na Ata da ses­
são respectiva, nela figurará nota ex­
plicativa a res.peito, no lugar a êle 
correspondente. 

§ 3.0 - Se, ao fim de trinta dias, o 
discurso não houver sido restituído, a 
publicação se fará pela cópia arqui­
vada nos serviço~ taquigráficos. com 
a nota de que não foi revisto pelo 
orador. 

Art. 226 
Ata: 

Constarão, tambêm, da 

I. por extenso: 

a) as mensagens ou ofícios do Go­
vêrno ou da Câmara dos Depu­
tados, salvo quando relativos· a 
sanção de projetos, devolução de 
autógrafos ou agradecimento de 
comunicações; 

b) as proposições legislativas e 
.declarações de voto; 

11. em súmula, todos os demais 
documentos lidos no Expedifnte, 
salvo deliberação do Senado ou 
determinação da Presidência. 

Parágrafo único - As informações 
e documentos de caráter sigUoso não 
terão publicidade. 

Art. 227 - ll: permitido ao Senador, 
quando houver de f"lar no Expedien .. 
te ou no término da sessão, em decla .. 
ração de voto ou em explicação pes ... 
soal, enviar à Mesa, para publicação 
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no Diário do Congresso~Nacional e ih­
clusão n9s Anais, o discurso que dese­
je proferir, disPensada a sua leitura. 

· Art. 228 - Quando o esclarecimen­
to 'da Presidência sôbre questão regi­
mental ou o discurso de algum Sena­
dor forem lidos, constará da Ata a 
indicação de o terem sido. 

Art. 229 - A Ata registrará, em ca­
da momento, a substituição ocorrida 
em relação à Presidência da sessão. 

Parágrafo único - Quando a subs­
tituição na Presidência se der du­
rante discurso, far-se-á o registro no 
fim dêste. 

Art. 230 - Na Ata, o nome do Pre­
sidente serã. registrado, entre parên­
teses, em seguida ás palavras: "O SR. 
PRESIDENTE." 

Art. 231 - Os pedidos de retifica­
ção e as questões de ordem sôbre a 
Ata serão decididos pela Presidência. 

Art. 232 - A Ata de sessão secreta 
será redigida pelo 2.0 Secretário, apro­
vada com qualquer número, antes de 
levantada a sessão, assinada pelo Pre­
sídente, 1.0 e 2.o Secretários, encerra­
da em sobrecarta lacrada, datada e 
rubricada pelos Secretários, e reco­
lhida ao Arquivo. 

§ 1.0 
- O discurso a que se refere o 

art. 219 será arquivado com ~ Ata e 
os documentos referentes à sessão, em 
segunda sobrecarta, igualmente la­
crada. 

§ 2.0 - O desarquivamento dos do­
cumentos referidos no parágrafo an­
terior só poderá ser feito mediante 

:requisição da Presidência. 

CAPíTULO li 

Dos Anais 

Art. 233 - Os trabalhos das ses­
sões serão organizados em Anais, por 
ordem cronológica, para distribuição 
aos Senadores. 

Art. 234 - A transcrição de do­
cumento no Diário do Congresso Na­
cional, para que conste dos Anais, é 
permitida: 

1) quando constituir parte inte­
grante de discurso de Senador; 

2) quando aprovada pelo Plenário, 
.a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§- ·1.0 .....:. ·O requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão Direto­
ra que terá o prazo de 5 {cinco) dias 
para emitir o parecer, findo o qual 
será a matéria incluída em Ordem 
do Dia. 

§ 2.0 - Se o documento correSJ)on­
der a mais de cinco páginas do Diário 
do Congresso Nacional, o espaço exce­
dente dêsse limite será custeado pelo 
orador ou requerente, cabendo à Co­
missão Diretora orçar o custo da pu­
blicação. 

TITULO IX 

Das Proposições 

CAPITULO I 

Espécies 

Art. 235 - Consistem as proposições 
em: 

I. Projetos; 

11. Requerimentos; 

111. Indicações; 

IV. Pareceres; 

V. Emendas. 

SEÇAO I 

Dos Projetos 

Art. 236 - Os projetos compJ"eell­
dem: 

a) projetos de lei, referentes a 
matéria da compet.Cncia do 
Congresso Nacional ou da com­
petência privativa do Senado, 
com sanção do Presidente da 
República (Constituição, arts. 
43 e 42, V e IX); 

b) projetos de decreto legislativo, 
contendo matéria da competén­
cia exclusiva do Congresso Na­
cional (Constituição, artigos 44 
e 72, §! 4.0 , 5.• e 7.0); 

c) projetos de resolução sôbre ma­
téria da competência privativa 
do Senado. 

SEÇAO li 

Dos Requerimentos 

a) Disposições Gerais 

Art. 237 - O requerimento poderá. 
ser oral ou escrito. 

Art. 238 - J!: oral e despachado pelo 
Presidente o requerimento: 

a) de leitura de qualquer matéria 
sujeita ao conhecimento do 
Plenário; 

b) de retificação da Ata; 

c) de inclusão em Ordem do Dia 
de matéria em condições regi­
mentais de nela figurar <art. 
195); 

dl de permissão para fálar senta­
do. 

Art. 239 - São escritos os requeri­
mentos não referidos no artigo ante­
rior e dependem apenas de votação 
por maioria simples, presente a maio­
ria da composição do Senado, salvo 
os abaixo especificados: 

I/Dependentes de despacho do 
Presidente: 

a) de informações que não sejam 
referentes a matéria que envolva 
sigilo bancário (art. 38, § 2.0, da 
Lei numero 4.595. de 31-12-1964); 

bl de publicação de informações 
oficiais no Diário do Congresso 
Nacional; 

c) de esclarecimentos sõbre atos 
da administração interna do Se­
nado; 

d) de retirada de indicação ou re­
querimento; 

e) de reconstituição de proposi­
ção; 

f) de retirada de matéria da Co­
missão que não tenha oferecido 
parecer no prazo regimental para 
remessa a outra; 

11. Dependentes de votação com a 
presença, no mínimo, de onze Se. 
nadares: 

a) de licença para tratamento de 
saúde; 

b) de prorrogação do tempo da 
sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclU­
slve levantamento da sessão; 

d) de não re"a.Uzação de sessão em 
determinado dia; 

111. Dependente do voto favorá­
vel da maiOria ·da composição do 
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Senado: de comparecimento de 
Ministro de Estado (Const., art. 
38). 

Parágrafo único - Do indeferimen­
to de requerimento compreelldido no 
inciso I cabe recurso para o Plenário, 
ouvindo-se, quanto aos da alínea a, a 
Comissão de Constituição e Justiça. 
b) Do Requerimento de Informações 

Art. 240 - Em relação ao requeri­
·nento de informações serão observa­
·l as as seguintes normas: 

I. só será admissivel: 

a) como ato pertinente ao exercí­
cio da competência fiscalizadora 
do Congresso Nacional ou do Se: 
nado Federal; . 

b) para esclarecimento de qual­
quer assunto submetido â apre­
ciação do Senado; 

li. será dirigido ao Chefe do Ga­
binete Civil-da Presidência da Re­
pública; 

111. deverã mencinar o fato su­
jeito à fiscalização do qongresso 
ou do Senado, assim definido em 
lei (Const., art. 45), ou fazer re­
missão expressa à matéria legis­
lativa em tramitação~ 

IV. não serãQ pedidas informações 
ao Presidente da República sóbre 
matéria da sua cOmpetência pri· 
vativa, nem ao Poder Judiciário, 
à Cámara dos Deputados e a ôr­
gãos dos Estados e Murlicípios; 

V. não poderá conter pedido de 
providência, consulta·, sugestão, 
conselho ou interrogação sôbre 
propósitos da autoridade a que'm 
se dirija; 

VI. recebido o requerimento, a 
Presidência terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para exa­
miná-lo, e, se deferido, será lido 
no Expediente e publicado no 
Diário do Congresso Nacional; 

VII. indeferido,' o requerimento 
irá ao Arquivo,. sem publicação, 
feita a devida comunicação ao re­
querente, cabendo, da decisão, re­
curso para o Plenário, ouvida a 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça; 

.. , 
VIII. as informações recebidas 
serão arquivadas depois de forne­
cida cópia ao requerentP e, quan­
do se destinarem à elucidação de 
matéria pertinente a proposição 
em curso no Senado, serão incor­
poradas ao processo respectivo; 

IX. ao fim de 30 (trinta) dias será 
reiterado o expediente de solicita­
ção das informações, quando não 
hajam sido prestadas ou não te­
nha sido solicitada, pela autOri­
dade competente, a prorro,5"\ção 
elo respectivo prazo; 

X. o pedido de prorrogação refe­
rido no inciso anterior será con­
siderado aprovado se não houver 
objeção do Plenârio; 

XI. transcorridos 30 (trinta) dias 
da reiteração, sem resposta, a Pre­
sidência dará conhecimento do 
fato ao requerente e ao Plenário, 
sendo o requerimento definitiva­
mente arquivado. 

Art. 241 - O requerimento de re­
messa de documentos equipara-se ao 
de pedido de informações. 

c) Do Requerimerito de Homenagem 
de Pesar 

Art. 242 - O requerimento de. in­
serção em Ata de voto de pesar só é 
admissível por motivo de luto nacio­
nal decretado pelo Poder Executivo, 
ou por falecimento de: 

a) pessoa que tenha exercido o 
cargo de Presidente ou Vice­
Presidente da República; 

b) ex-membro do Congresso Na­
cional; 

c) pessoa que exerça ou tenha 
exercido o carga de: 

1) Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal; 

2) Presidente de Tribunal Su­
perior da União; 

3) Presidente do Tribunal de 
Contas da União; 

4) Ministro de Estado; 

5) Governador, Presidente de 
Assembléia Legislativa ou de 
Tribunal de Justiça estadual; 

6) Governador de Território ou 
do Distrito Federal; 

d) Chefe de Estado ou de Govêrno 
estrangeiro; 

'e) Chefe de Missão Diplomática de 
país estrangeiro acreditada j-un­
to ao Govêrno brasileiro; 

f} Chefe de Missão Diplomática 
do Brasil junto â Govêrno es­
trangeiro, falecido no pôsto; 

g) personalidade de relévo na vida 
político-administrat.iva interna­
cional. 

Art. 243 - Ao serem prestadas ho­
menagens de pesar, poderá ser obser­
vado 1 (um) minuto de sil_êncio, em 
memória do extinto, após usarem da 
palavra todos os oradores. 

Art. 244 - O requerimento de le­
vantamento da sessão, por motivo de 
pesar, só é permitido em caso de fa­
lecimento do Presidente da Repúbli­
ca, do Vice-PresidEmte da República 
ou de membro do Congresso Nacional. 

Art.. 245 .- Além, das homenagens 
previstas nos artigos anteriores, o.Ple­
nãrio poderá autorizar: 

a) a apresentação de condolências 
à família do morto, ao Estado 
do seu nascimento ou ao em 
que tenha exercido ~. sua ati­
vidade, ao Partido Polítiqo e a 
altas entidades culturais a que 
haja pertencido; 

b) a representação no& funerais e 
cerimônias levadas a efeito em 
homenagem à memória do mor­
to. 

d) Do Requerimento d1~ Voto de 
ApJauso ou Semelhante 

Art. 246 - O requerimento de voto 
de aplauso, regozijo, louvor, solidarie­
dade, congratulações ou semelhante só 
será· admitido quando diga respeito a 
ato" pUblico ou acontecimento de alta 
significação nacional ou internacio­
nal. 

§ 1.0 - Lido no Expediente, o re­
querimento será remetido â. Comissão 
de Constituição e Justiça em de Rela­
ções Exteriores, conforme o casO. 

§ 2.0 - o requerimento será incluí­
do na Ordem do Dia da sessão ime­
diata àquela em cujo expediente fôr 
lido o respectivo parecer. 
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e) Da Associação da Mesa a 
-Manifestações do- Plenário 

Art. 247 - A Mesa só se associará a 
· manifestações de regozijo ou pesar 

quando votadas pelo Plenário. 

SEÇAO III 

Das Indicações 

Art. 248 - Indicação corresponde 
a sugestão de Senador ou Comissão 
para que o assunto, nela focalizado. 
seja objeto de providência ou estudo 
pelo órgão competente da Casa, com 
a finalidade do seu esclarecimento cu 
formulação de proposiçãb legislativa. 

Art. 249 - A indicação não poderá 
conter: 

I. consulta a qualquer Coml%ão 
sôbre: 

a) interpretação ou aplicaçãa de 
lei; 

b) ato de outro Poder; 

11. sugestão ou conselho a qual­
quer Poder. 

Art. 250 - Lida no Expediente, a 
indicação será encaminhada à Comis­
são .competente. 

Art. 251 - A indicação não serã dis­
cutida nem votada pelo Senado. A de­
liberação tomará por base a conclu­
são do parecer da Comissãq. 

Parágrafo único - Se a indicação 
fôr encaminhada a mais de uma Co­
missão, e os pareceres forem discor­
dantes nas suas conclusões, será vota­
do, preferencialmente, o da que tiver 
mais pertinência regimental para se 
manifestar sôbre a matéria. Em caso 
de competência concorrente, votar­
se-á, preferencialmente, o último, sal­
vo se o Plenário decidir o contrário, a 
requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão. · 

SEÇAO IV 

D.os Pareceres 

Art. 252 - Constitui proposição o 
parecer que deva ser discutido e vo­
tado pelo Plenário, quando não con­
cluir pela apresentação de projeto, re­
querimento" ou emenda. · 

Parágrafo único - Para discussão e 
votação, tf parecer será. incluido em 
Ordem do Dia. 

Art. 253 - Se houver mais de um 
parecer a ser submetido ao Plenário 
sôbre a mesma matéria, de conclusões 
discol-dantes, proceder-se-á de acôr­

. do com a norma estabelecida no pa­
rágrafo único do art. 251. 

SEÇAO V 

Das Emendas 

Art. 254 - Não se admitirá emen­
da: 

a) sem relação com a matéria da 
disposição emendada; 

b) em sentido contrário à propo­
sição quando se trate de projeto 
de lei ou de resolução; 

c) que diga respeito a mais de um 
dispositivo, a não ser que se 
trate de modificações correla­
tas, de sorte que a aprov!lção, 
relativamente a um dispoSitivo, 
envolva a necessidade de: se al­
terarem outros·, 

d) que importe aumento de des­
pesa. 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar de projeto de lei que crie cargos 
nos. Tribunais Federais,. na Câmara 
ou no Senado, sô serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa e 

· o número d~ cargos previstos, quando 
apresentadas por um térço dos mem­
bros da Casa (Const., art. 108, § 4.0 ). 

Art. 255 - As emendas é admitido 
oferecer subemendas, que não pode­
rão conter matéria estranha à das 
respectivas emendas. 

Parágrafo único - A submenda. 
oferecida por Comissão, após o en­
cerramento da discussão, não poderá: 

a) alterar dispositivo não emen­
dado do projeto; 

b) ampliar os efeitos da emenda. 

Art. 256 __: A emenda não adotada 
. pela_ Comissão Cazt. 144, item 1~ po­

derá ser renovada na discussão, se a 
proposição fôr suscetível de ser emen­
dada em Plenário. 

Art. 257 - Nenhuma emenda será 
aceita em Plenário ou encaminhada 
por Comissão sem que o autor a te­
nha justificado, por escrito ou oral­
mente. 

Parágrafo único - O tempo gasto 
na justificação de emenda é descon­
tado do prazo que o autor dispuser 
para discutir a proposição principal, 
não ·podendo excedê-lo ainda que se­
jam várias as emendas a justificar. 

Art. 258 - A emenda rejeitada na 
primeira discussão, quando não o fôr 
por inconstitucionalidade, poderá ser 
renovada na segunda, subscrita por 
cinco Senadores. 

Art. 259 - A emenda que altere 
apenas a redação da proposição será 
submetida às mesmas formalidades 
regimentais de que dependerem as 
pertinentes ao mérito. 

Parágrafo único - Quando houver 
dúvida sôbre se emenda apresentada 
como de redação a tinge a substância 
da proposição, ouvir-se-á a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

CAPíTULO II 

Da Apresentação das Proposições 

Art. 260 - A apresentação de pro­
posição será. feita: 

I .. perante a Comissão, quando 
se tratar de emenda proposta de 
acôrdo com o disposto no art. 142~ 

11. perante a Mesa, quando se 
tratar de emenda a projetos de 
alteração ou reforma do Regi­
mento Interno (art. 445, § 1.0 ), ou 
de prestação das contas ·do Pre­
sidente da Republica (art. 394, 
§ J.O); 

111. em Plenário, nos seguintes 
casos: 

a) na Hora do Expediente: 

1)· emenda à matéria a ser vo­
tada nessa fase da sessão; 

2) indicação; 

3) projeto; 

4-) requerimento que, regtmen~ 

talmente, não deva ser apresen­
tado em ou trá :faSe da sessão; 
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1) emenda à matéria em apre­
ciação; 

2) requerimento que diga res­
peito à ordenação das matérias da 
Ordem do Dia ou à proposição 
dela constante; 

c) após a Ordem do Dia - re­
querimento de: 

1) inclusão, em Ordem do Dia, 
de matéria em condições de nela 
figurar; 

2) dispensa de publicação de 
redação final para imediata deli­
beração do Plenário; 

d) na fase da sessão em que a 
matéri'a respectiva fôr anunciada · 

-requerimento de: 

.i> retirada, pelo autor, ele re­
querimento, projeto, emenda ou· 
indicação; 

2) adiamento de discussão ou-vo­
tação; 

3) encerramento de discussão; 

4) dispensa de discussão; 

5) votação por determinado pro­
cesso; 

6) votação em globo ou p~rce­
lada; 

7) destaque de dispositivo ou 
emenda para aprovação, rejeição, 
votação em separado ou constitui­
ção de proposição autônoma; 
8). retirada de proposição cons­
tante da Ordem· do Dia; 

e) em qualquer fase da sessão -
requerimento de: 

1) leitura de qualquer matéria su­
jeita a·o conhecimento do Senado; 

2) perm~ssão para falar sentado: 

3") pronunicamento do Plenário 
sôbre decisão da Presidência em 
questão de ordem; ' 

f) ante·s do término da sessão, re­
querimento de prorrogaç.ão desta. 

Art.. 261 - AS proposições devem ser 
esc ri t.as em têrmos concisos e claros e 
divididas, séinPte ·Que· pOSsível: ehí ãr~ 
tigos, parágrafos, incisos e alíneas. 

Art. 262 .....: os projetOs'; parecerese'" 
indicações devem ser· encimadas pôf · 
ementa. 

~ Art. 263 - As proP~sições, salvo os 
requerimentos, devem ser acompapha­
das de justificação que poderá ser fei­
ta oralmente: 

a) ele acôrdo com o disPosto nos § § 

2," e 3.0 do art. 184, quando a 
apresentação se fizer na Hora 
do Expediente; 

. b)- em seguida à leitura, quando se 
tratar de emenda a proposição 
em fase de discussão. 

Parágrafo único - Havendo várias 
emendas do mesmo· autor, dependentes 
~e justificação oral, ~é lícito justificá­
las em conhJ.nto. 

• 
Art. 264 - Qualquer proposição au· 

tônoma sefâ sempre aCompanhada de 
transcrição, na íntegra ou em resumo, 
das disposições de lei invocadª-s em 
seu texto. 

Art. 265 - As matérias constantes 
de projetos de lei rejeitados ou não 
sancionados sOmente poderão ser 
objeto de nôvo projeto, na mesma ses­
são legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros do Se­
nado, ressalvadas as proposições de 
iniciativa do Presidente da República 
(Const., art. 58, § 3.0 ). 

Da Leitura das Proposições 

Art. 266 - As proposições que de­
vam ser objeto de imediata delibera­
ção do Plenário serão lidas integral­
mente~ sendo as demais anunciadas 
em súmula. 

Art. 267 -O projeto ou requerimen­
to de autoria individual de Senador, 
salvo requerimento de licença e de 
al,ltorizaçã'o para o desempenho de 
misSão prevista no § 2. 0 do art. 36 da 
Con_,stituição, só será lido quando pre­
sente seu autor .. 

CAPiTULO IV 

Da Autoria 

Art. 268 - ·considera-se autor da 
Proposição o seu primeiro· signatário 

Novemhro de 1970 

quando a Coriititit1ção ou êste Regi> 
rilênto não exijã, para a súa · apre- ·,IG") 

sentação, número determinado de 
subscritores. 

Art. 269- Ao signatário de. proposi­
ção só é lícito dela retirar sua assina.,. 
tura antes da publicação. 

Parágrafo único - Nos easos de 
proposição dependente de número·mí­
nimo de subscritores, se, com a reti­
rada de assinatura, êsse limite não fôr 
alcançado, o Presidente a devolverá ao 
primeiro signatário,· dando conheci­
mento do fato ao Plenário .. · 

Art. 270 - Considera-se de Comis­
são a proposição que, com êsse cará­
ter, fôr por e1a apresentada. 

Parágrafo único -- A proposição 
de Comissão. deVe ser assinada: ·pelo 
Presidente e membros, totalizando, 
pelo menos., a maioria da sua compo­
sição, .salvo qUando a apresentação se 
faça em Plenãrio, caso em que po­
derá ser assinada apenas pelo Re­
lator .. 

CAPíTULO V 

Da Numeração das Proposições 

Ar~. 271 - As proposições serão· 
numeradas de acôrdo com as seguin­
tes normas: 

I. terão numeração. anual, em sé­
ries especificas: 

a) os Projetos de Lei da Càmara; 
b) os Projetos de Lei do Senado; 
c) o:s Projetos de Decreto Legisla­
tivo, com especificação da Casa de 
origem; 

d) os Projetos de Resolução; 

e) os Requerimentos; 

f) as Indicações; 

g) os Pareceres; 

li. as emendas serão nurilerac;Ias,' 
em cada turno, pela ordem dos 
artigos do projetp, guardada a se­
qüência determinada pela sua na­
tureza, a saber, supressivas,-subs­
titutivas; .modificativas e aditiyas; _ 
111. as subemenda"s de Comissão 
figura·rão a"o fim da série das 
emendas··de sUa iniciativa, Subor.;. 
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dinadas çaO: título "sube:rp.cndas'~, 

com i indicação das émendas a 
que correspondam; quando à 
mesma emenda forem apresenta­
das vãrias subemendas, estas te­
rão numeração ordinal em rela­
ção a emenda respectiva; 

IV. as emendas da Câmara a pro­
jeto do Senado serão anexadas ao 
projeto primitivo e tramitarão 
com o número dêste. 

/ 
§ 1.0 - Os projetos rl.r lei comple­

mentar tramitarão com essa denomi­
nação. 

§ 2. 0 - Quando se tratar de maté­
.otia referente ao Distrito Federal, após 
a numeração, acrescentar-.se-ão as le­
tras DF. 

§ 3.0 - Nas publicações referentes· 
aos projetos em revisão, mencionar­
se-li, entre parênteses, o número na 
casa de origem, em seguida ao que 
lhe couber no Senado. 

§ 4.0 - Ao número correspondente 
a cada emenda de Comissão acrescen­
tar-se-ão as iniciais desta. 

§ 5,0 - A emenda que substituir 
integralmente o projeto terá, em se­
guida ao número, entre parênteses, a 
indicação "Substitutivo". 

CAPiTULO VI 

Do Apoiamento das Proposições 

Art. 272 - A proposição apresenta­
da em. Plenário só será submetida a 
apoiamento por solicitação de qual­
quer Senado·r. 

Art. 273 - A votação de apoiamen­
to não será encaminhada, salvo se al­
gum Senador pedir a palavra para 
combatê~lo, caso em qu~ o encami­
nhamento da votação ficará adstri~ 
a um Senador de cada Partido. 

Parágrafo únjco - O quorum de 
presença para votação de apoiamento 
é de 11 (onze) Senadores, conside· 
rando~se apoiada a proposição que 
obtJver maioria simples dos presentes. 

CAPíTULO VII 

Da Publicação das Proposições 

Art. 274 - Tóda proposição apre­
tsentada ao Senado será publicada no 

órgão o!~ciaL .. da .Casa, na íntegra, 
acompanhada, quando fôr a· •. Caso, da 
justificação ..e da 1egislaç8o citada. 

Art. :!75 - Será publicado em avul­
sos, para distribuição aos -Senadores 
e Comissões, o texto de tõda propo­
sição apresentada ao Senado.· 

Parágrafo único - Ao fim da fase 
de instrução da matéri!l serão publi­
cados em avulsos os pareceres pro­
ferid~Js, nêles se i-ncluindo: 

a) o texto das emendas, caso não 
ten:ham sido publicadas em 
avulso especial; 

b) os votos em separado; 

c} as informações prestadas sóbre 
a matéria pelos órgãos consul .. 
t,ados; 

d) os relatórios e demais documen­
tos referidos no § 1.0 do artigo 
286. 

Da Tramitação das Propo!!ições 

Art. 276 - Cada proposição, salvo 
emenda, terá curso próprio. 

Art. 277 - Lida perante o Plenário, 
a proposição será objeto: 

1) de decisão do Presid~nte nos ca­
sos dos arts. 238 e 239, I; 

2) de deliberação do Plenário nos 
demais casos. 

Art. 278 - Antes da deliberação do 
Plenário, haverá manifestação das 
Comissões competentes para estudo 
da matéria. 

Par:igrafo único - Qur.ndo se tra­
tar de requerimento, só serão subme­
tidos à apreciação das Comissões os 

seguintes: 

1) de licença de Senador nos ca-
sos previstos no art. 44, 1.0 , 

alíneas a e b, 3; 

2) de transcrição nos Anais (arti­
go 234, § 1.0 ); 

3) de criação de Comissão Espe­
eial (arts. 68, § 2.0 , e 76, !. 2.0 ); 

4) de voto. de aplauso ou semelhan .. 
te (art. 245, 1 J..0 ); 

, 5) de sobrestamento do ·estudo de 
proposição (art. 373, . parágrafo 
único). 

Art. 279 - Quando os projetos de 
lei receberem pareceres contrários, 
quanto ao mérito, de tàdas as Comis­
sões a que forem clistribuidos, serão 
tidos como rejeitados e arquivados de­
"Hnitivamente, por despacho da Pre­
sidência, dando-se conhecimento ao 
Plenário e à Câmara quando se tratar 
de matêria ·em revisão. 

Art. 280 - A deliberação do Plená­
rio será: 

J. na mesma sessão, apõs a ma­
téria constante da Ordem do Dia, 
nos requerimentos que solfcitem: 
a) urgência· nos casos do artigo. 
374; b; 

b) representação do Senado por· 
· Comissão externa; 

c) realízação de sessão extraor­
dinária, especial ou secreta; 

d) remessa a determinada Co-
.. missão de matéria despachada a 

outra; 

11. mediante inclusão em Ordem 
do Dia, quando se tratar de: 

a) projeto (ressalvados os casos 
do art. 374, a e b); 

b) parecer; 

c) requerimento de: 

1) urgência do art. 374, c; 

2) audiência de órgão estranho 
ao Senado sôbre matéria não 
constante c" a Ordem do Dia; 

3) publicação de documento no 
Diário do Congresso Nacional pa­
ra transcrição nos Anais; 

4) inclusão em Ordem do Dia de 
matéria que não tenha recebido 
parecer no prazo regimental (art .. 
!96, I); 

5) audiência de ComJssão que não 
tenha oferecido parecer no prazo 
regimental (art. 139, parágrafo 
único); 

6) constituição de Comissão Es­
pecial; 

7) voto de aplauso .ou semelhan­
te (art. 246J; 
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8) tramitação, em conjunto, de 
projetos sôbre matéria idéntica 
ou correia ta; 

9) ·comparecimento de Ministro 
de Estado; 

10) retirada de proposição não 
constante da Ordem do Dia· (art. 
281, I 2.0 , b, 2J; 

11) desarquivament:J de proposi­
ção; 

· 12) reabertura da discussão de 
matéria "nãO constante da Ordem 
do Dia; 

13) sobrestamento do estudo cte 
proposição;· 

III. imediata, nos requerimentos 
não constantes dtls incisos an-te­
riores. 

§ 1.0 - Nas hipóteses do inciso I, 
se a Ordem do Dia f0r destinada a 
"Trabalhos das Comissões"~ o reque·· 
rimento será incluído na da sessão 
ordinária que se lhe seguir. 

§ 2.0 
- Os requerimentos referidos 

nos itens 6 'e 12. do inci~o II serão sub­
metidos à delíberação do Plenário na· 
Orcteni. do Dia da sessão ordinária que 
se seguir à sua leitura. 

§ 3.0 -.Ao. ser anunciado o reque­
rimento constante do item 4 da alínea 
c do inciso II, será dada ã palavra ao 
Presidente da Comissão em que se 
ache o projeto para se manifestar sô­
bre a providência requerida. 

CAPiTULO IX 

Da Retirada de Proposições 

Art. 281 .,.. A retirada de proposi­
ções ~m.c1:1rso no Senado é permitida: 

a} a de autoria de um ou mais Se­
nadores, mediante requerimen­
to do único signatãrio ou do 
primeiro dêles; 

' b) a de ãUtoria de Colllissão, me­
diante requerimento, do· Presi- · 
dente ou do Relator da matéria; 
com a deelaraçáo expressa de : 

, que a~sim prucecle. d~vidrnnen­
te autorizado. 

?1 Lo· -- .. o.·req\Íer1rnerlto ct'e relira­
df! cte pr~~~··.·sil:ào só podet.á ·ser rece­

. bidu antes, de· inil:iuda· ·;:t l(uta:;ao e, 

quando se tratar de emenda, antes de 
iniciada a votação da proposição prin-. 
cipal. 

§ 2.0 - Lido, 1 o requerimento será: 

a) despachado p e l a Presidência, 
quando se tratar da retirada de 
requerimento ou indicação; 

b) submetido à deliberação do Ple­
nário: 

1) imediatamente, ~e a matéria 
constar da Ordem do Dia; 

· "-}" mediante inclusão em Or­
dem do Dia, se a matéria não 

,constar da pauta dos trabalhos 
da sessão, com distribuição pré­
via dos avulsos do requerimen:.. 
to e da proposição. 

Art. 282 - Quando, na Comissão 
de Constituição e Justíça, o Relatqr 
se pronunciar pela incC'lnstitucionali­
dade ou inj uridicidade da proposição, 
é permitida sua retirada, antes de 
proferido o parecer defínitivo, medi­
ante reque~imento ao Prestde~te da 
Comissão que, deferindo-o, encami:­
nhará a matéria à Mesa, através de 
ofício, a fim de ser arquivada. 

CAPiTULO X 

Da Existência de Mais · de Um 
Projeto Sôbre a Mesma Matéria 

Art. 283 - Havendo, em curso no 
Senado, dois ou mais projetos re­
gulando matéria idêntica ou correla­
t~, é lícito promoyer sua tramitação 
em conjunto, mediante deliberação do 
Plenário· .. a requerimento de qualquer 
Comissão ou Senador. ~ 

Art. 284 - Aprovado o requerimen­
to de tramitação conjunta, os proje­
tos serão remetidos à Comissão de 
Constituição e Justiça, se· sôbre algum 
dêles fôr necessâria a apreciação dos 
aspectos constitl!-cional e jurídico, ou 
á Comissão a que primeiro tenham si~ 
do distribuídos, para apreciação do 
mérito. 

Art. ·zs5 ·-·Na:· tramitação em con~ 
junto, .serão obedecidas as seguintes 

· normas: 

1 )~no prnct=1sso do prôjf'!to que deva 
ter precr.dência serão apensos, 
sem incorporação_, os dos de~. 

mais; 

2) terá precedência: 

_::._·a f)tcijêto ~~a· Cânlara sõbre o 
do Senado; 

- o mais antigo sôbre os mais 
. recentes, quando" originãrios 

todos da mesma câsa, salvo 
se .entre êles houver algum 
que regule a matéria com 
maior amplitude; 

3) .em qualquer caso, cada propo­
sição receberá parr-cBr e será in­
cluída, em série, com as demais, 
na Ordem do Dia da mesma 
sessão. 

CAPíTULO XI 

Dos Processos ·Referentes às 

Proposiçõe~ 

Art. 286 - o processo referente a 
cada proposição, salv-o ~menda, será 
.organizado de acórdo com as seguin­
tes normas: 

I. serã autuada a proposição prln­
cipal, com;ígnando-s~,. na respec­
tiva capa, no ato ct.a o_rganização 
do processo: 

- a natureza da proposição; 

- a Casa de origem;. 

-o número; 

-- o ano de apresentação; 

- a ementa completa; 

- o autor (quando do Senado); 

n. em seguida a capa .. figurarão: 

a) nos projetos da Câmara: 

- o oficio de encaminhamento; 

- o autógrafo recebido e os do­
cumentos que o tivere·m acompa­
nhado; 

- o resumO da tramitação na Ca­
sa de origem; 

- um· exemplar de cada avulso; 
- as demais vias dos avuLsos e de 
outros documentos, em sqbr-ecar­
ta anexada _ao process?; 

b) nos projetos do. Senado: 

- o. texto, a justificação e a .le­
gislação citada, quando .houver; 

,, ' 
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- o~ recorte do Diário do Congres· 
so Nacional, com a justificação 
oral, quando houver; 

- os documentos que o acampa~ 
nhem; 

- as duplicatas do projeto e dos 
demais documentos, em sobrecar­
ta anexada ao processo; 

111. o Serviço de Protocolo nume­
rará e rubricará as peças do pro~ 
cesso antes do seu encaminha~ 

menta às Comissões e anotará, na 
re~pectiva capa ou em impresso 
especial: 

- as Comissões a que houver sido 
despachado; 

- a primeira Comissão a ser ou­
vida e a data da remessa;\ 

IV. serão ainda registrados, na 
capa ou em impresso especial, pe­
lo funcionãrio do órgão ou servi­
ço por onde passar o processo: 

- as ocorrências da tramitação 
em cada Comissão, o encaminha~ 
menta à seguinte e, finalmente, à 
Mesa; 

- a inclusão em Ordem do Dia; 

-a tramitação em Plenário; 

- a manifestação do Senado sô­
bre a matér~a; 

- a remess?- à sanção ou à Câ­
mara; 

- a transformação em lei, com o 
número e ~ data desta; 

- se houver veto, tôdas as ocor­
rências a êle relacionadas; 

-o despacho do arquivamento; 

- posteriores desarquivamentos e 
novos incidentes; 

V. a anexação ou desanexação de 
qualquer peça será objeto de re~ 

gistro na capa, pelo funcionário 
que a fizer, com a atualização da 
numeração das páginas, sendo es­
tas rubricadas; 

VI. o Serviço de Protocolo, ao re~ 

ceber o processo, em qualquer 
oportunidade, atualizará a nume­
ração das páginas e as rubricará. 

I' : l •• 

§ 1.0 - Serão mantidos, nos proces­
sos, os relatórios que não 1!begarem a 
se transformar em pareceres nem em 
votas em separado, bem como os es­
tudos e documentos sôbre a matéria, 
apresentados nas Comfssões. 

§ 2.0 - A anexação de documentos. 
ao processo poderá ser feita: 

a) pelo Serviço de Protocolo; 

b) pelo órgão incumbido dos servi­
ços auxiliares da Comissão. de 
ordem do respectivo Presidente 
ou Relator; 

c) pelos serviços au.xiliares da Me­
sa de ordem desta. 

§ 3.0 
- Quando forem solicitadas 

informações a autoridades estranhas 
ao Senado, sôbre proposições em 
curso, ao processo anexar-se-ão o tex­
to dos requerimentos respectivos e 
as informações prestadas .. 

A.rt. 287 - Relativamente aos do­
cumentos de natureza sigilosa, obser­
var-se~ão as normas constantes dos 
arts. 168 e 183, b e c, e, terminado o 
curso da matéria, serão recolhidos ao 
arquivo especial dos documentos com 
êsse caráter, em sobrecarta fechada, 
rubricada pelo PresidentE" da Mesa, 
feita na capa do processo a devida 
anotação. 

Art. 288 - As representações dirigi­
das à Mesa, contendo observações, su­
gestões ou solicitações sôbre proposi­
ções em curso no Senado, serão Uda.s 
no Expediente, publicadas, em súmula. 
ou na íntegra, no Diário do Congresso 
Nacional, reunidas em processo espe­
cial e encaminhadas as respectivas 
Comissões para conhecimento dos Re­
latores e consulta dos demais mem­
bros, acompanhando a proposição em 
tôdas as suas fases. 

Parágrafo único - É facultado aos 
competente as representações que re­
Senadores encaminharem ao órgão 
apoiando, aprovando, rejeitando pro­
ceberem, para anexação ao processo. 

Art. 289 - Ao ser arquivada a pro­
posição, ser~lhe-á anexada uma cole­
ção dos ávulsos publicados para sua 
instrução no Senado e na Càmara 
quando fôr o caso. 

Art. 290 - A decisão do Plenário, 
posição ou destacando emenda para 
constituir projeto em separado, será 
anotada, com a data respectiva, no 
texto votado, e assinada pela Presi­
dência. 

Art. 291 - O process·o da proposição 
ficará sôbre a Mesa durante sua tra­
mitação em Plenário. 

Art. 292 - Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Mesa providen­
ciará a reconstituição, de oficio ou 
mediante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, independente­
mente de deliberação do Plenário. 

§ 1.0 - Quando se tratar de projeto 
da Câmara, a Mesa solicitará, da Casa 
de origem, a remessa de cópias auten~ 
ticadas dos respectivos autógrafos e 
documentos que o tenham acompa­
nhado. 

§ 2.0 - Os pareceres já proferidos 
no Senado serão anexados ao nôvo 
processo em cópias autenticadas pelos 
Presidentes d~s respectivas Comissões. 

Art. 293 - Quando a Comissão, no 
mesmo parecer, se referir a várias 
proposiçÕes autônomas, o original dê­
le instruirá o processo da proposição 
preferencial, sendo aos demais anexa­
das cópias autenticadas pelo respecti­
vo Presidente. 

CAPiTULO XII 

Da Publicação das Sinopses e 
Listas de Proposições 

Art. 294 - A Presidência farà pu­
blicar: 

I. no princípio de cada sessão le­
giSlativa, a sinopsé de tôdas as 
proposições em curso ou resolvi­
das pelo Senado na sessão an­
terior; 

11. mensalmente, a resenha das 
matérias rejeitadas e as enviadas, 
no mês anterior, à sanção, à pro­
mulgação e à Càmara. 
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TITULO X 

Da Apreciação das Proposições 

CAPíTULO I 

Dos Turnos a que Estão Sujeitas as. 
Proposições 

Art. 295 - As proposições em curso 
no Senado são subordinadas, em sua 
apreciação, aos seguintes turnos: 

I. turno único: 

- projeto de lei do Senado resul~ 
tante de proposta do Poder 
Executivo ou de iniciativa de 
Comissão, salvo o que crie car­
gos no Senado; 

- projeto de lei originário da Câ­
mara, salvo os que criem car­
gos na sua Secretaria ou nos 
Tribunais Federais; 

- projeto de lei complementar; 

- projeto de código; 

- emenda, inclusive da Câmara 
a projeto do Senado; 

- parec.er; . 

- redação final; 

- requerimento; 

- projeto de resolução; 

- projeto de decreto 'legislativo; 

11. dois turnos: 

- projeto de lei de iniciativa in­
dividual de Senador; 

- projetos de lei que criem car­
gos nos Tribunais Federais, na 
Câmara e no Senado; 

DI. turno suplementar: 

- substitutivo a projeto de lei ou 
de decreto legislativo aprovado 
em segundo turno ou em tur­
no único (art. 317). 

Parágrafo único - Os turnos refe­
rentes aos projetos de lei que criem 
cargos nos Tribunais Federais, na 
Câmara e no Senado realizar-se-ão 
com intervalo mínimo de 48 (quaren­
ta e· oito)· horas (Const., art. 108, 
i 3.0 ). 

Art. 296 - Cada turno é constituído 
de discussão e votação, salvo o dis .. 
posto nos arts. 239, 316, 319 e 362. 

CAPíTULO li 

Da Apreciação Preliminar 

Art. 297 - Haverá apreciação pre­
lirÚinar, em Plenário, sempre que a 
Comissão de Constituição e Justiça 
argüir de inconstitucionalidade ou in­
juridicidade o projeto. 

. Parágrafo único - A apreciação 
preliminar é- parte integrante do tur­
no em que se achar a matéria. 

Att. 298 - Na discussão preliminar 
só poderão ser apresentadas emendas 
que tiverem por fim escoimar.a pro­
posição do vício argüido. 

Parágrafo único - Se emendada, a 
proposição voltará à Comissão cte 
Constituição e Justiça a fim de que 
declare, expressamente, se a emenda 
-:urrige a inconstitucionalidade ou in­
jurid~cidade. 

Art. 299 - Na fase de votação pre­

liminar, o Plenário deliberará sôbre a 

proposição quant.o à sua constitucio­
nalidade e juridicid~de. Se aprovada, 
a proposição retomará o seu curso e, 
em caso contrário, será definitiva­
mente arquivada. 

Art. 300 - Havendo emenda sanea­
dora da inconstitucionalidade ou in­
juridicidade, a votação far-se-á pri­
meiro sôbre ela. 

§ 1.0 - Aprovada a emenda, consi­
derar-se-á aprovada, com a modifica­
ção dela constante, a proposição, 
quanto à preliminar, indo a matéria à 
COmissão de Redação para redigír o 
vencido a fim de que tenha prosse­
guimento a sua tramitação. 

§ 2.u - Rejeitada a emenda, votar­
se-á a proposição que, se aprovada, 
prosseguirá no seu curso e, em caso 
contrário, será definitivamente ar­
quivada. 

Art. 301 - Quando a Comissão de 
Constituiç_ão e J u s t i ç a apresentar 
emenda saneadora do vício-de incons­
titucionalidade ou injuridicidade (art. 

104, §§ 2.0 e 4.0 ), a matéria prossegui­

rá o seu curso e a aprecia!;ão prelimi­
nar far-se-á após a manifestação das 

demais Comissões constantes do des­
pacho inicial. 

Art. 302 - Reconhecida, pelo Ple­
nário, a constitucionalidade ou a ju­
ridicidade, a proposição não poderá 
ser novamente argüida em contrário. 

Art. 303 - Quando fór aprovada 
emenda, destinada a retirar da propo­
sição da Câmara o vício de illconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, essa 
circunstância deverá ser comun'icada, 
expressamente, àquela Casa. 

CAPíTULO !li 

Da Discussão 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 304 - A discussão da proposi­
ção principal e das emendas será em 
conjunto. 

Art. 305 - Anunciada a matéria, 
serão lidas as emendas existentes sô­
bre a Mesa, sendo em seguida dada a· 
palavra aos oradores para a discussão. 

Art. 306 - Iniciada a discussão, não 
será interrompida, salvo para: 

a) formulação de questão de or­
dem; 

b) adiamento para os fins previs­

tos no art. 311; 

c) tratar de proposição compreen­
dida na alínea a do art. 374; 

d) os casos previstos no § 2.0 do 
art. 342; 

e) comunicação importante ao Se­

nado; 

f) recepção de visitante; 

g) votação de requerimento de 
prorrogação da sessão; 

h) ser suspensa a sessão (art. 20, 
I, _f). 
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SEÇAO II 

Do Encerramento da DiScussão 

Art. 307 - Encerra-se a discussão: 

a) pela ausência de oradores; 

b) por deliberação do Plenário, a 
requerimento de qualquer Sena­
dor, nos seguintes casos: 

1) na discussão oreliminar, na 
primeira discussão, na dis­
cussão suplementar e na 
discussão de redação final, 
quando já houver falado, 
pelo menos, um Senador de 
cada Partido; 

2) na discussão única e na se­
gunda discussão, desde que 
o assunto tenha sido debati­
do em duas sessões. 

SEÇAO III 

Da Dispensa da Discussão 
' 

Art. 308 - As proposições com pa­
receres favoráveis poderão ter a dis­
cussão dispensada por deliberação do 
Plenário, mediante requerimento de 
Líder. 

Parágrafo único - A dispensa da 
discussão deverá ser requerida ao ser 
anunciada a matéria e não prejudica 
a apresentação de emendas. 

SEÇAO IV 

Da Proposição Emendada Durante 
a Discussão 

Art. 309 - Encerrada a discussão 
do projeto, com emendas, a matéria 
irá às Comissões que a devam apre­
ciar, observado o disposto no art. 102. 

Art. 310 - Lidos os pareceres sôbre 
as emendas, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, estarâ a matéria em condi~ 
ções de figurar em Ordem do Dia, 
obedecido o interstício regimental. 

Parágrafo único - Os projetos su­
jeitos a prazo fatal de tramitação 
(art. 196, li, c e d, e lll, a), emenda­
dos na discussão, voltarão à Ordem 
do Dia na segunda sessão ordinâriá 
subseqüente, se faltarem 10 (dez> dias, 

ovmenos, para o término do referido 
prazo, podendo o parecer das Comís­
sões ser proferido em Plenário. 

SEÇAO V 

Do Adiamento da Discussão 

Art. 311 - A discussão poderá ser 
adiada, mediante Jeliberaçáo do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou Comissão, salvo se faltar o 
período de três sessões ordinárias, ou 
menos, para o término do pi·azo de 
tramitação da matéria, para os se­
guintes fins: 

a) audiência de Comissfto que sô­
bre ela não se tenha manifes­
tado; 

b) reexame por uma ou mais Co­
missões por motiv.o justificado; 

c) ser realizada em dia detenni­
nado; 

d) preenchimento de formalidade 
essencial; 

e) diligência considerada impres­
cindível ao seu esclarecimento. 

§ 1.0 
- O adiamento não poderá 

ser superior a 24 (vinte e quattol ho­
ras no.s projetos com prazo determi­
nado de tramitação e nos projetos 
compreendidos no inciso li do art. 196, 

salvo os da alínea e. 

§ 2.0 - Nas matérias em tramita­
ção normal, o adiamento prévisto na 
alínea c não poderá ser por mais de 
trinta dias, só podendo ser renovado 
uma vez, no mesmo turno, por prazo 
não superior ao primeiro. 

§ 3.0 
- Não será admissível reque­

rimento de audiência de Comissão ou 
outro órgão que não tenha competên" 
cia regimental ou legal para se ma­
nifestar sôbre a matéria e, em caso 
de recusa, caberá recurso para o Ple­
nário. 

§ 4.0 
- O requerimento previsto na 

alínea b só será admissível quando: 
a) a superveniência de fato nôvo 

possa justificar a alteração do 
parecer prote;tcto; 

b) houver omissão ou Emgano ma­
nifesto no parecer; 

c) a própria comissão, por qual­
quer de seus membros, julgue 
necessário o reexame. 

§ 5.0 - O requerimento prevlsto 
nas alíneas a, b e c será apresentado 
e votado ao se anunciar a matéria e 
o das alíneas d e e, em qua1quer fase 

da discussão. 

§ 6.0 - Quando, para a mesma pro­
posição, forem apresentados dois ou 
mais requerimentos previstos na ali~ 

nea c, será votado, em primeiro lugar, 

o de prazo mais longo. 

§ 7.o - Não havendo número para 

votação do requerimento, ficará so­
brestada a discussão da matéria. 

SEÇAO VI 

Da Reabertura da Discussão 

Art. 312 - Admite-se a reabertura 

da discussão: 

a) nas hipóteses do art. 371, caput; 

b) nos projetos em segundo turno 
ou em turno único, por delibe~ 
ração do Plenário, a requeri­
mento de, pelo menos, 2/3 da 
composição do Senado ou Líde­
res que representem êsse 

número. 

§ 1.o - Nas hipóteses previstas na 
alínea b, só se admitirá a reabertura 

da discus~ão uma vez. 

~ 2.o _ o ~querimento de reaber·­

tura de discussão, lido na Hora do 
Expediente, será incluido na Ordem 

do Dia da sessão ordinária seguinte, 
salvo se o projeto estiver na pauta 
dos trabalhos da sessão, caso em que 
o requerimt!nto será apre:;;entndo c vo~ 

tado, como prelüninar, ao ser anun 

ciada a matéria. 

§ 3.o - Se o projeto cuja dlscnss:io 
se pretenda reabrir estiver em estuda 
nas Comissões, tê-lo-á sustado, com a 
aprovação do reqm~rimento. senrlo re­

quisitado pela Mesa para inclusão em 

Ordem do Dia. 
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CAPíTU;LO IV 

Do Interstício 

Art. 313 - É de 48 horas o In ters­
t.icio entre: 

1) a distribuição de avulsos dos 
pareceres das Comissões e o iní­
cio da discussão ou votação, cor­
respondente; 

2) a· aprovação da matéria, sem 
emendas, e o início do turno se­
guinte. 

Art. 314 - A dispensa de interstí­
cio e prévia" distribuição de avulsos, 
para inclusão de matéria em Ordem 
do Dia, poderá ser concedida por de­
liberação do Plenário, a requerimen­
to de qualquer Senador, desde que a 
proposição ·e.steja a mais de 5 (cinco) 
dias em tramitação no Senado. 

CAPíTULO V 

Do Projeto Dependente de Segundo 
Turno 

Art. 315 - Aprovado em primeiro 
turno, o pi-ojeto ficará sôbre a Mesa a 
fim de ser incluído em Ordem do Dia 
para o segundo turno, após o inters­
tício regimental. 

Parágrafo único·-- Se a aprovação 
se der com emendas, a inclusão em 
Ordem do Dia para a· segundo turno 
se fará depois de redigido o vencido 
pela Comissão competente, respeita­
do o interstício regimental. 

Art. 316 - Encerrada a discussão 
em segundo turno, sem emendas, o 
projeto será • dado como definitiva­

mente aprovado, sem votação, salvo 
se algum Senador requerer seja sub­

metido a votos. 

CAPíTULO VI 

Do Turno Suplementar 

Art. 317 - Sempre que fôr apro­
vado substitutivo integral a Projeto , 
de Lei ou de Decreto Legislativo, em 
segundo turno ou em turno único, 
será submetido a turno suplementar, 
disp-ensada a redação do vencido se 
aprovado sem emendas (artigo 355, 
§ 1.0 , e). 

{I ""1• 

§ 1.• - Nos projetos sujeitos a pra­
zo fatal, o turno suplementar reali­
zar-se-á: 

a) imediatamente, se a aprovação 
do substitutivo se der sem 
emendas; 

b) 24 horas após a aprovação do 
substitutivo, com emendas, .se 
faltarem 8 (oito) dias, ou me­
nos, para o término do referi ... 
do prazo. 

§ 2.0 - Na discussão suplementar, 
o prazo para o uso da palavra será 
de 15 (quinze) minutos e poderão ser 
oferecidas emendas, vedada a apre­
sentação de nôvo. substitutivo inte ... 
gral. 

Art. 318 - Se to r e m oferecidas 
emendas, na discussão suplementar, 
a matéria irá às Comissões competen­
tes que não poderão concluir seu pa­
recer por nõvo substitutivo 

Parágrafo único - Nos projetos su: 
jeitos a prazo fatal, a matéria será in­
cluida em Ordem do Dia na sessão 
ordinária seguinte se faltarem 5 (cin­
co) dias, ou menos, para o término do 
referido prazo, podendo o parecer ser 
proferido en1: Plenário. 

Art. 319 - Não se n d o oferecidas 
emendas na discussão suplementar, o 
substitutivo será d~do como definiti­
vamente adotado, sem votação. 

CAPíTULO VII 

Das Emendas da Câmara a 
Projeto do Senado 

Art. 320 - A emenda da Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de 
modificação por meio de subemenda. 

Art. 321 -- A discussão e a votação 
das emendas cta: Câmara a Projeto do 
Senado far-se-ão em globo, exceto: 

a) se qualquer Comissão manifes­
tar-se favoràvelmente a umas 
e contràriamente a outras, caso 
em que a votação se fará em 
grupos, segundo os paNceres; 

b) se fôr aprovado destaque para 
a votação de qualquer emenda. 

Parágrafo único - A emenda da 
Câmara só poderá ser votada em par­
tes se o seu texto fôr suscetível de 
divisão, 

Art. 322 - O substitutivo da Câ­
mara a projeto do Senado será con­
siderado série de emendas e votado, 
separadamente, por artigos, parágra­
fos, incisos, alineas e ii;ens, em cor­
respondência aos do projeto 'emenda­
do, salvo aprovação de requérimento 
para votação em globo ou por grupos 
de dispositivos, obedecido o disposto 
no parágrafo único do artigo anterior. 

CAPíTULO VIII 

Da Votação 

SEÇAO I 

Do "Quorum" 

Art. 323 - As deliberações do Se­
nado serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria dos /3eus 
membros (Const., art. 31), salvo nos 
seguintes casos, em que serão: 

I. por voto favoravel de 2/3 (dois 
terços) da composição da Casa: 

a) sentença condenatôria nos ca­
sos previstos nos incisos I e II do 
art. 42 da Constituição (Const., 
art. 42, parágrafo único); 

b) aprovação de matéria vetada 
(Const., art. 59, § 3.0 ); 

11. por voto favorável da maio­
ria da composição da. Cas·a: 

a) projeto de lei com~Iementar 
(Const., art. 50); 

b) projeto de lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câ­
mara e no Senado <Const., arti­
go 108, § 2.•); 

c) requerimento para compareci­
mento de Ministro de Estado 
(Const., art. 38); 

111. por maioria de vot9s, presen­
tes 11 (onze) Senadores, nos re­
querimentos compreendidos no 
inciso II do art. 239. 

• • I 
Parãgra~o único. - A votaçao da 

redação final, em qualquer hipótese, 
não está sujeita a quorum qualifi­
cado. 
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SEÇãO II 
; J ~ ~ .. - . • . '. ' . 
D~ Modalidades de Votação 

a) Disposições Ger~is 

Art. 324 - A votação poderã ser os­
tensiva ou ·sEcreta. 

Art. 325 - Serâ ostensiva a votação 
das· proposições em geral. 

. Art. 326- Serã·secreta a votação: 
a) quando o Senado tiver que de­

liberar sôbre: 

1) suspensão das imunidades 
durante estado de sítio; 

2) perda de mandato; 

3) nomes escolhidos pelo Pre­
sidente da República para no­
meações que dependam de pré­
via aprovação do Senado; 

b) nas eleições; 

··c)· por determinação do Plenário. 

Pará_grafo único - Não será se­
creta a votação da redação final e da 
preliminar da constitucionalidade e 
juridlcidade. 

Art. 327 - Na votação, serão ado­
tados os seguintes processos: 

I. na ostensiva: 

a) simbôlico; 

b) nominal; 

11. na secreta: 

a) elétrico; 

b) por meio de cédulas; 

c) por meio de esferas. 

b) Da Votação Ostensiva 

A'rt. 328 -,No processo simhôllr.q 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I. os Senadores que aprovarem a 
m.atéria deverão permanecer sen­
tados, levantando-se os que vo• 
tarem pela rejeição; 

11. o voto dos Líderes represen­
tará. o de seus liderados presentes, 
permitida a declaração de voto; 

111. se algum Senador requere~. 

verificação, repetir-se-á a votação 
com a contagem dos votos pe­
los Secretários, par'a o que se le-

vantarão primeiro os Senadores· 
-fav-Qráveis à·proposição·e, em se­
guida, os contrário::;; 

IV. não será admitido requeri­
mento de verificaç~~o se: 

' 
a) algum S_enador. já houver usa-
do da palavra para declaração de 
voto; 

b) a Presidência já houver anun­
ciado a matéria seguinte_: 

V. antes de anuneiado o resul­
tado, será lícito computar-se o 
voto do ~enador que penetrar no 
recinto após a votação; 

VI. não havendo número, far-se-á 
· a chall).ada de acôrdo com o dis- · 
posto no art. 329, a; 

VII. confirmada a falta de núme­
ro, fic"ará adi-ada a· votaç~io, que 
set·á reiniciada ao voltar a maté­
ria à deliberaçãc;> do PI~nário; 

VIII. se, ao processar-se a verifi­
cação, o requerente _não esfJver 
presente ou deixar de votar, eon­
Siderar-se-ã c"omo ·te"ncto deia de­
sistido; 

IX. durante a Votação, havendo 
d ú v i da sôbre a existência de 
número, o Presidente, de ofício ou 
a requerimento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o disposto 
no art. i81, § 3.0 . 

Art. 329 - O processo nominal, que 
se utilizará nos cásos em que seja exi­
gido quorum· éspecial de. Vo.tação ou· 
por deliberação do Senado, a requeri­
mento de qualquer Senador, fa.r-se-á: 

a) pela chamada dos SenadoreS, 
que responderão sim ou não, 
conforme aprovem ou rejeitem 
a proposição, sendo os votos 
anotados pelos. Sec.retá,rios; 

b) pelo registro elétrico dos votos, 
tendo cada Senador lugar fixo, 
numérado, que deverá ocupar 
ao ser anunciada a votaçiÍo. 

c) Da Votação Secreta 

Art. 330 - A votação secreta reali­
zar-se-á pelo ·p:rocesso elétrico, salvo 
nas eleições. 

§ 1.0 - Anunciada a vota"ção, o Pre­
sidente c o n v) da r á os Senadores a 

ocuparem os respectivos lugares e a 
acionarem o dispositivo prôprio, dan­
do, em seguida, início à 'fase de apu­
ração. 

. § 2.0 - Verificada a falta de·. núme­
ro, proceder-se-á à chamada:- Se esta 
acusar a existência de .quorum, re­
petír-se-á a votação, que ficara. adiada 
~P ocorrer, novamente, falta de núme­
ro . 

AI·t. 331 - A votação por meio de 
cédulas far'-Se-á nas eleições: 

Art. 332 ~ A votação por meio de 
esferas realizar-se-á quando o equipa­
mento de votação elétrica não· estiver 
em condições de funcionar,· obedeci­
das as seguintes norrn~s: 

a) utilizar-se-ão· esferas· bra!lcas, 
representando votos f~voráveis, 

e pretas, representando votos 
contrários; 

b) a esfera qu~ fôr utilizada para 
exprimir voto será lançada em 
uma urna e .a que não fôr usa­
da, em outra ·que servirá para 
conferir ó rêsultado da votação. 

SEÇAO "III 

Da Coleta de Votos dos Senadores 
f•·esentes às Reuniões das Comissões 

Art. 333 - Nas votações em geral, 
na verificação da simbólica e nas 
eleições é lícito cômputar o;; Votos dos 
Senadores presentes às reuriiões das 
Comissões, resguardado o sigilo dos 
escrutinios secretos. 

SEÇAO IV 

Dos Votos em Branco 

Art. 334 - Os votos em branco, que 
ocorrerem nas votações com cédulas 
ou pelo processo élétrico, só· serão 
computados para eleito de quorum. 

Parágrafo único - São considerados 
votos em branco ("' registrados como 
abstenções. 

Art. 335 - Verificado que os· votos 
em branco atingiram ·número corres­
pondente a um quinto dos presentes, 
repetir-se-a a votação· na sessão se­
guinte, quando se realizará em .-defi­
niti.vo. 
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SEÇAO V 

Da Proclamação dos Resulta.dos 
da Votação 

Art. 336 - Terminada a apuração, 
o Presidente proclamarâ o resultado 
da votação, especificando os votos fa­
Yoráveis, contrários, .em_ branco e nu­
los. 

SEÇAO VI . 

Do Processamento' da Votação 
; 

Art. 337· - A votação realizar-se-á: 

1) imediatamente após a discus­
são, se êste Regimento náo àís­
puser noutro sentido; 

2) após o disposto no art. 310, caso 
a proposição .. te.nha -sido emen­
dada na discussão. 

Art. 338 - N~. votação, serão obede-
cidas as ~eguintes normas: 

I. votar-se-á em primeiro lugar o 
projeto, ressalvados os destaques 
dêle r·equeridos e as emendas; 

11. a votação do projeto, salvo deli.­
beração do Plenàrio, será em glo­
bo, podendo a -Presidência dividir 
a proposição, quando conveniente; 

III. a votação das emenC.as que 
tenham pareceres concordantes de . 
tôdas as Comissõ€s será feita em 
grupos, segundo o sentido dos pa­
receres, ressalvados os destaques; 
as demais e as destacadas serão 
votadas uma a uma, classificadas 
segundo a orQ.em estabelecida no 
art. 271, II; 

IV. no grupo das emendas de pa­
recer /avorável, i_ncluem-se as de 
Comissão, quando sôbre elas não 
haja manifestação em contrário 
de outra; 

V. serão in~luidas no grupo das 
emendas de parecer contrário 
aquelas sõbre as quais se tenham 
manifestado pela rejeição as Co­
missões competentes paia o eXa­
me dO mérito, embora considera­
das constitucionais; 

VI. as emendas ·com subemendas 
serão votadas uma a uma, salvo 
delih~ração do Plenãrio, mediante 
proposta de qualquer Senador ou 
ComiSsão; àprovado o grupo, ·se-' . 

rão consideradas aprovadas as ' . • -.· J -. 
emendas com as modifid.ções "· 
constantes das respectivas su­
bemendas; 

VIr. a e~nenda com ~uhemenda, 
quando votada separadamente, 
sê-lo-á antes e com ressalvá des­
ta, exceto nos seguintes casos, em 
que a sub~m~n<ia terá precedên­
cia: 

a) se fôr supressiva.~ 

b} se fôr substitutiva de todo o 
texto da emenda; 

c) se· fõr substitutiva de artigo da. 
emenda e a votação desta se fizer 
artigo P<?r artigo; 

VIU. o Pienário poderá conceder, 
a requerimento de qualquer· Sena:.: 
dor, que a votação das emendas se 
faça destacadamente ou uma a 
uma; 

IX. ser~o votanas, destacadamen­
te, as emenq.as c~m .Parecer no 
sentido ·de_ constituírem projeto 
em separado; 

,.. X. quando, ao mesmo dispositivo, 
forem apresentadas várias emen­
das da mesma natureza, terão pre­
ferência: 

a) as de ComisSões sôbre as de 
.t?lenàrio; 

b) dentre as de Comissões, a da 
que tiver competência específica 
para se manifestar sôbre a ma­
téria; 

XI. 'o dispositivo, destacado de 
projeto para votação em separa- · 
do, prececterá, na votação, as 
emendas e independera de pare­
cer; 

XII. se a votaç_ão do projeto .se fi­
zer separadamente em relação a 
cada artigo, o- texto dê.ste serã. vo-· 
tado antes das emendas a. êle cor­
respondentes, salvo se forem su­
pressiva.S ou substitutivaS; 

XIII. terã. preferência para vota­
ção o substitutivo que tiver pare­
ceres favoráveis de tôdas as Co­
rnis.sõec;, salvo se o Plenário deli­
berar noutro sentido; 

XIV. havendo.mais .de ~n1 substi-. 
tutivo, a preced.ênçia.,será regula-

da pela. ord~m. inversa de. s1:1a , . 
apresentação, ressalvado o dispas .. ~~.;:,., 
to no inciso X, em relação aos das 
Comissões; 

XV. o substitutivo in~egral, salvo· 
.deliberação em contrário, será vo­
tado em globo; 

XVI. aProvado substitutivo inte­
gral, ficam prejudicados o projeto 
e as emendas a êle oferecidas; 

XVII. anunciada a votação 'de 
dispositivo ou emenda de'stacada, 
se o autor do requerimento de 
destaque não pedir a palavra para 
encaminhá-Ia, consicterar ... se-á co­
mo tendo o Plenário concordado 
com o parecer da Comissão, to­
mandn a matéria destacada a sor­
te das demais constantes dÇl grupo 
a que pertencer; 

XVIII. não será submetida a vo­
tos emenda declarada inconstitu­
cional' ou injurídica pela Comissão 
de Constituição e Justiça_, salvo 

. se, não sendo unânime o parecer, 
o requererem Lideres que repre­
sentem no mínimo, a maioria da 
composição do Senado, quando se 
procederá à apreciação prelimi­
nar. 

Art. 339 - A rejeição do projeto 
prejudica as emendas a êle oferecidas. 

Art. 340 -.A rejeição do art. 1.0 do 
projeto, votado artigo por artigo, pre­
judica os demais quando êles forem 
uma conseqüência daquele. 

Art. 341 - A votação não se inter­
rompe senão por falta de quorum, pe­
lo término da sessão (observado o dis­
posto nos arts. 202 e 203) e para apre­
ciação de. matéria prevista no art. J 

374, a. 

Art. 342 - ocorrendo falta· de nú­
mero para as deliberações, verificada. 
por meio de chamada nominal (art. 
329, a), passai-se-á à matéria em dis­
cussão. 

§ 1.0 - Esgotada a matéria em dis­
cussão e persistindn a falta de núme­
ro, a Présidência poderá, no caso de 
figurar na· Ordem do Dia mn.têria que 
pela sua relevância o justifique, sus­
pender a_ sessão por prazo não supe­
riof a uma hora, ou conceder a pala­
vra·~ Se1lador que dela queira fazer 
uso .... 
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§ 2.0 _; Sobrevindo, posteriormente, 

a eXistência 1é nú-merO, vôltar-se-á ·à· 
m"J.téria ·em votação, interrompendo­
se o orador que estiver na tribuna, 
salvo se estiver discutindo proposição 
em regime de urgência e a matéria a 
votar estiver em tramitaçáo normaL 

Art. 343 - Nenhum Senador pre­
sente poderá escusar.;se de -votar, sal­
vo quando se tratar de assunto em 
r·ue tenha interêsse Pessoal, devendo 
cieclarar o impedimento anteS da vo~ 
tação e sendo a sua presença compu­
tada para efeito de quorum. 

Art. 344 - Verificando-se empate 
na votação ostensiva, o Presidente a 
desempatará. 

Art. 345 - Em caso de vutação por 
escrutínio seaeto, havendo empate, 
será renovada na sessão 'seguinte ou 
nas subseqüentes, até que se dê o de-
sempate. · 

SEÇAO VII 

Do Encaminhamento da Votação 

Art. 346 - Anunciada a votação de 
qualquer matéria, é lícito ao Senador 
usar da palavra, por 10 (dez) minutos, 
para encaminhá-la. 

Art. 347 - O encaminhamento da 
votação é medida preparatôria desta, 
r~ue só se considera iniciada apôs o 
seu término. 

Art. 348 - Não terão encaminha· 
menta de votação as eleições e os se­
gui~te.s requerimentos: 

- de permissão para fala~ sen· 
tado; 

- de prorrogação do · tempo da 
sessão; 

- de prorrogt=~.ção de prazo para 
apresentação de parecer; 

- de dispP.nsa de interstício e pré­
via distribuição de avulsos para 
inclusão de determinada maté­
ria em Ordem do Dia; 

- de dispensa de publicação de 
redação final para sua imedia­
ta apreciação; 

- de Senador ou Comissão, soli­
citando de ôrgão estranho a<1 

Senado a remessa de documen­
tos; 

- de bonü;dã.o .. --oJ Seriado r, soli­
citando informações oficiais; 

- de Comissão ou Senador, soli­
citando a publicação, no Diário 
do Congresso Nacional, de. in­
formações oficiais; 

- de licença de !3enador; 

_. de remessa a dete~·minada Co­
missão de matéria despaehada 
a outra; 

- de destaque de disposição ou 
emenda pa·ra votação em sepa­
rado. 

Parágrafo único - O ericaminha­
mento de ·votação de requerimento é 
limitado ao signatário e a um repre:. 
sentante de cada Partido, salvo nas 
homenagens de _pesa_r. 

SEÇAO V!Il 

_Da Preferência 

Art. 349 - Conceder-se·á preferên­
cia, mediante· deliberação do Ple­
nário: 

1 1 de propostçao sôbre outra ou 
sôbre as demais da Ordem do 
Dia; 

2) de emenda ou grupo de emen­
das sôbre as demais ofereeidas 
à mesma proposição ou sõbre 
outras referentes-ao mesmo as~ 
sunto; 

3) de projeto sôbre o substitutivo 
(art. 338, XIII); 

41 de substitutivo sôbre o projeto 
(art. 338, XIII). 

ParágrafQ único - A preferência 
deverá ser requerida: 

a) antes de anu~nciada a proposi­
ção Hôbre a qual deva ser con­
cedida, na hipótese do item 1: 

b) até ser anunciada. a votação, 
nas hipóteses dos itens 2, 3 e 4. 

SEÇAO IX 

Do Destaque 

Art. 350 -- O destaque de parte• de 
qualquer proposição! bem c_omo de 
emenda do grupo a que pertencer, po­
de ser concedido, mediante. delibera-

ção do Plenário, a requerimento de 
qualquer Senador, para: 

a) constituir projeto autônomo, 
salvo quando a . disposição a_ 
destacar seja_·d~ projeto da Câ~.,, 
mara; 

b) votação em separado; 

. c) aprovação ou rejeição. 

Art. 351 - lll licito destacar para 
votação, como emenda autônoma: 

a) parte de substitutivo, quando a 
votação se faça preferencial­
mente sôbre o projeto; 

b) parte de emenda; 

c) subemenda; 

d) parte do projeto. quando a vo­
tação se fizer preferencial­
mente sôbre o substitutivo. 

Parágrafo único - O destaque só 
será possível qúando o texto desta­
cado possa ajustar-se à proposição em 
que deva ser integrado e forme senti~ 
du completo. 

Art. 352 - Em relação aos desta­
ques, obedecer-se-á às seguintes nor­
mas: 

I. o requerimento deve ser for­
mulado: 

a) até ser anunciada a proposi­
ção, se o destaque atingir alguma 
de suas partes: 

b) até ser anunciado o grupo das 
emendas, quando o destaque se 
referir a qualquer delas; 

c) até ser anunciada a emenda, 
se o destaque tiver por fim sepa­
rar alguma de suas partes; 

11. não será permitido destaque 
de expressão cuja retirada inverta 
o sentido da proposição ou a mo­
difique substancialmente; 

III. concedido o destaque para. 
votação em separado, submeter­
se-á a votos, primeiramente, a 
matéria principal e, em seguida, 
a destacada; 

LV. a votação de requerimento de. 
destaque só envolve decisão sóbre 
a parte a destaca1-'Se a finalida-
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de do destaque fôr expressamente 
mencionada;· . 
v: havendo retirada do req)leri­
mento de destaque, a matéria 
destacada voltará ao grupo 'a que 
pertencer; 

VI. não· se admitirá requerimento 
de destaque: 

~) para aprovação ou rejeição: 

IJ de dispositivo a que hÔuver si­
do àpresentada emenda; 

2). de emendas que, regimental­
mente, devam ser votadas separa­
damente; 

b) de emendas para constituiçao 
d·e _grupos diferentes daqueles a 
que,· regimentalmente, perten­
çam; 

VII. destacada uma emenda, sê­
le-ão, ·automàticamente, as que 
com ela tenham relação; 

VIII. o destaque para projeto em 
separado de dispositivo ou emen­
da pode, também, ser proposto 
por Comissão, em seu parecer: 

IX. · a votação do requerimento 
de destaque pata projeto em se­
par8.do ·precederá a delíberação 
sôbre a matéria principal; 

X. o destaque para projeto em 
separado só pode ser submetido a 
votos se a matéria a destacar fôr 
suscetível de constituir proposi~ 

ção de curso autônomo; 

XI. concedido o destaque para 
projeto em separado, o autor do 
requerimento terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para ofe­
cer o texto Com que deverá tra­
mitar o nôvo projeto; 

XII. o projeto resultante de des­
taque terá a tramitação de pro-
posição inicial.· · 

SEÇAO X 

.Do Adiamento da Votação 

.Art. 353 - O adiamento da votação 
obedecera. aos mesmos princípios es­
tabelecidos para o adiamento da dis­
cussão (art .. 311). 

Parágrafo único - O requerimento 
.·de-,lldi~~ento qe-verá ser apresentado 

e votado como preliminar ao ser 
anunciada a votaçãO da matéria. 

SEÇAO XI 

Da Declaração de Voto 

Art. 354 - Proclamado· o resultado 
de uina votação, é lícito ao Senador 
usar da palavra, por 5 (cinco) minu­
tos, para declaração de voto, salvo se: 

a) a votação fôr secreta; 

b) a deliberação não se completar 
por falta de número; 

c) a '!_Otação não fôr suscetível de 
encaminhamento. 

CAPíTULO IX 

Da Redação do· Vencido 

Art. 355 - Terminada a vofação, o 
projeto irá à Comissão competente a 
fim de redigir o vencid_o. 

~ § 1.0 - A redação será dispensada, 
salvo se houver vício de linguagem, 
defeito ou érro manifesto a corrigir: 

a) nos projetos em se"gundo turno, 
se aprovados sem modificações, 
já tendo-sido feita redação do 
Vencido em primeiro turno; 

b) nos projetos aprovados em priM 
meiro turno, sem emendas; 

c) nos projetos com substitutivo 
aprovado, e:rp. primeiro turno, 
sem emendas; 

d} nos projekls da Câmara desti­
nados á sanção; 

e) nos substitutivos dependentes 
de turno_ suplementar. 

§ 2.•·- A Comissão poderá, em seu 
·pãrecer, propor seja considerada co­
mo final a redação do texto de proje­
to ou su.bstitutivo aprovado sem alte­
rações, desde que em condições de ser 
adotado como definitivo. 

Art. 356 - É privativo da Comissão 
específica para estudar a matéria reM 
digir o' Vencido nos casos de: 

I. reforma do Regimentu Interno; 

li. pr9jeto de lei orçamentária 
do Distrito Federal; 

111. projeto de código ou sua re­
forma. 

Art. 357 - Nos projetos da Câmara. 
emendados pelo Sena.do,.a redação fi .. 
nal limitar-se-á às emendas; destaca .. 
damente, não as incorporando ao tex­
to da proposição, salvo quando ape­
nas corrljam defeitos evidentes de 
forma, sem atingir,· de qualquer ma­
neira, a ·substância do projeto. 

Art. 358 - Lida no Expediente, a 
redaçãO final ficará sôbre a Mesa para. 
oportuna inclusão em Ordem do Dia, 
após publicação no ·niário do Con·· 
gresso· Nacional, distrUmição em avul­
sos e interstício regimental. 

Parágrafo único. - Qu~tndo, no de­
correr da sessão em que fôr aprovada 
a matéria, chegar à Mesa a redaç:lo 
final respectiva, poderá o Plenárlo, 
pÓr proposta do Presidente, permitir 
se proceda à sua leitura após o final 
da Ordem do Dia. 

Art . .359 - A discussão e a votaçã•J 
da redação final noderão ser .feitas 
imediatamente após a leitura, desde 
que assim o delibere o Senado. 

Art. 360 - Quando a redação final 
fôr dei emendaS do Senado a projl~to 
da Câmara, não se admitirão eme·n.·· 
das a dispositivo não emendado, sal­
vo as de redação e as que decorrn.m 
de emendas aprovadas. 

Art. 361 - As emendas de redaQã.o 
dependem de parecer da. Comissão que 
houver elaborado a redação final, Sem 
prejuízo do disposto no parágrafo 
Unico do art. 259. 

Art. 362 - Figurando a redação fi·· 
nal na Ordem do Dia, se sua clts­
cussão fôr encerrada sem emendas ou 
retificações, será considerada defini­
tivamente aprovada, sem votação, a 
não. ser: que algum Senador reqUE!ira 
seja submetida a votos. 

Art. 363 - Quando, em texto apro­
vado em definitivO, fôr verificada a 
existência de érro, proceder-se-á. da. 
seguinte maneira: 

a) tratando~se de contradição, .in .. 
coerência ou prejudicialidade 
em projeto ainda não remetido 
à sanção ou à· Câmara, a Mesa 
encaminhará a màtéria à Co-­
missão competente a "fim -de "qw~ 

·proponha a orientação a segu:ir 
para a retificação do êrro, !ien·­
do a proposta examinada pel:L 
Comissão de Constituição 19 
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Justiça, antes de ser submetida 
à deliberação do Plenário; 

b) tratando-se de inexatidão ma­
terial, lapso ou êrro. manifesto, 
será a matéria encaminhada 
à Comissão de Redação para 
escoimá-la do vício; 

c) nas hipóteses da alínea ante­
rior, tendo sido a matéria reme­
tida à sanção ou a· Câmara, o 
Presidente dará conhecimento à 
Casa do ocorrido e proporá a 
correção que se considerará au­
torizada se náo houver ob.le.:ão 
do Plenário; 

d) concordando o Senado com a 
retificação, será o fato comuni­
cado ao Presidente da Repúbli­
ca ou à Câmara, com a :t·eme:~sa 
de novos autógrafos. 

Mt. 364 - Quando, em autógráfo 
recebido da Câmara, fôr verificada a 
existência de inexatidão material, lap· 
so ou êrro manifesto, não estando aín· 
da a proposição aprovada pelo Sena· 
do, será sustada a sua apreciação para 
consulta à Casa de origem, cujos es· 
clarecimentos serão dados a conhecer 
ao Senado, antes da votação, voltan­
do a matéria às Comissões para nôvo 
exame se do vício houver resultado 
alteração de sentido do texto. 

rarãgrafo único - Quanc!o a ro­
municação fór ieita pela Câmara, pro­
ceder-se·á da seguinte maneira: · 

a) lida no Expediente, será enca· 
minhada à Comissão em que es· 
tiver a matéria; 

b) ~e a matéria já houver sido 
examinada por outra Comissão, 
a Presidência providenciará a 
fim de que a ela volte, para nõ­
vo exame, antes do parecer do 
órgão em cujo poder se encon­
tre; 

c) ao ser a matéria submetida ao 
Plenário, o Presidente o adver· 
tirá do ocorrido; 

d) se a matéria já houver sido vo­
tada pelo Senado, a Presidência 
providenciará para que seja ob­
jeto de nova discussão, promo­
vendo, quando necessária, a 
substituição dos autógrafos re-

· metidos· à Presid~ncia da Repú­
blica ou à Câmara. 

Art. 365 - Quando, após a aprova­
ção definitiva de projeto de lei origi­
nário do Senado, fõr ni!le verificada a 
existência de matéria que deva ser 
objeto de projeto de decreto legislatt­
vo ou de resolução, a Presidência pro­
videnciará, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça, o desdobra­
mento da proposição. 

Parágrafo único - Seguir-se-á igual 
orientação quando se trate de projeto 
de decreto legislativo ou de resolução 
que contenha matéria de lei. 

CAPíTULO X 

Dos Autógrafos 

Art. 366 - A proposição, aprovada 
em definitivo pelo Senado, será enca­
minhada, em autógrafos, à sanção, à 
promulgação ou à Câmara, conforme 
o caso, 

Art. 367 - Os autógrafos reprodu­
zirão a redação final, aprovada pelo 
Plenário, ou o texto da Câmara, não 
emendado. 

Art. 368 - O autógrafo procedente 
da Câmara ficará arquivado no Se­
nado. 

Art. :169- Quando a proposição ori­
ginária da Câmara fôr emendada, se­
rá remetida à Casa de origem, junta­
mente com os autógrafos referidos no 
art. 367, cópia autenticada do autó­
grafo procedente da.quela Casa, salvo 
se houver segunda via, caso em que 
será devolvida. 

CAPíTULO XI 

Da Tramitação de Proposição 
de Legislatura Anterior 

Art. 370 - Ao fim de cada legisla­
tura, serão arquivados os projetos de 
lei do Senado em }Jrimeiro turno. e os 
de resolução, cabendo a qualquer Se­
nador ou Comissão requerer o seu· de­
sarquivamento até o fim da sessão 
legislativa ordinária seguinte, quando 
se considerará definitivo o arquiva­
mento. 

Art. 371 - No início de cada legis­
latura, os projetos originários da Câ­
mara e os de lei do Senado, em 

segundo turno ou turno único, os de 
decreto legislativo do Senado e os 
substitutivos em turno suplementar, 
procedentes de legislatura anterior, 
prosseguirão o seu curso, reabrindo-se 
as discussões encerradas. 

§ 1.0 - Quando os projetos não t~­
nham figurado em Ordem do Dia nos 
últimos dois anos, o Plenário, inde­
pendentemente de parecer, na pri­
meira sessão legislativa ordinária da 
nova legislatura, deliberará se devem 
ter prosseguimento:, consideranda-se 
pela rejeição o parecer contrário a 
essa providência. 
' 
§ 2.0 - Se o Plenário ·deliberar que 

o p r oj e to tenha pros-seguimento, 
abrir-se-á, às Comissões a que esteja 
distribuído, o prazo de trinta dias, em 
conjunto, para a apresentaç.ão dos 
pareceres, fü1cto o qual a matéria se­
rá incluída em Ordem do Dia, com 
ou sem êles, seguindo, daí por diante, 
a tramitação normal das proposições. 

CAPíTULO XII 

Da Prejudicialidade 

Art. 372 - O Presidente. de ofício 
ou mediante consulta de qualquer Se­
nador. declarará prejudicada matf•-ria 
dependente de deliberação do Senadt~: 

a) por haver perdido -a oportuni­
dade; 

b) em virtude de preJulg~mPnto 

pelo Plenârio em outra delibe­
ração. 

~ 1.0 - Em qn;:~:Jqner caso. a rlr>rl::t­
ração de pre.iudicialid::tde Sf>l'fl ;· ... ita 
em Plenãrio, incluída a m:1t.fri:1 ~'!TI 

Ordem do Dia, se nela nfi.o fi-::1• 1Rr 
quando se der o fn.to que a prr.i 11cliqne. 

§ 2.0 - Da declaração de prejudi­
cialidade poderá ser interposto re­
curso ao Plenário, que deliberará ou­
vida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

§ 3.0 - Se a prejudicialidade, de­
clarada no curso de votação, disHer 
respeito a emenda ou dispositivo rle 
matéria em apreciação, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justi.ç:l. 
será proferido oralmente. 

§ 4.o - A proposição· prejudicada 
será definitivamente arqufv~.dA. 
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CAPíTULO XIII 

Do Sobrestamento do Estudo 
das Proposições 

· ,Art. 373 - O estuda de qualquer 
,Prapaslçãa p a d e r á ser sobrestada, 
temporàriamentej a requerimento de 
Comissão ou de Senador, para aguar~ 
dar: 

1) a decisão da Senado ou o estu­
do de Comissão sôbre outra pro­
posição com ela conexa; · 

2) o resultado de diligência; 

· 3) o recebimento de, outra propo­
sição sôbre a mesma matéria, 
observando-se o disposto no ar~ 
tiga 140 da Regimento Comum. 

P~rágrafo único- A votação do re .. 
querimento, quando de autoria de 
Senador, será precedida de parecer da 
Comissão competente para o estudo 
da matéria. 

CAPíTULO XIV 

Da Urgência 

SEÇAO I 

Normas Gerais 

Art. 3'74 - A urgência poderá ser 
requerida: 

a) quando se trate de matéria que 
envolva perigo para a seguran­
ça nacional ou de providência 
para atender a calamidade pú­
blica; 

b) quando se pretenda a aprecia­
ção da matéria na mesma ses­
são; 

c) quando se pretenda incluir e:rn 
Ordem do Dia matéria penden­
te de pare~eres. 

Art. 375- Amgêncla disp•nsa, du­
rante tôda a tramitação da matéria, 
interstícios e formalidades regimen­
tais, salvo pareceres das Comissões, 
quorum para dE!liberação, publicação 
~ distribuição de cópias das proposi­
ções princip-ais. 

SEÇAO II 

Do Requerimento de Urgência 

Art. 876 - A urgência pode ser pro­
posta: 

I. no caso do art. 374, a, pela 
Mesa. pela maioria dos membros. 
do Senado ou Lideres que repre­
sentem êsse número; · 

11. no caso do art. 374, b, por 
2/3 (dois terços) da composição do 
Senado ou Líderes que represen­
tem êsse número; 

UI. no caso do art. 374, c, por 
l/4 <um quarto) da ccmposição do 
Senado ou Líderes que represen­
tem êsse número; 

IV. em qualquer caso, por Co­
missão. 

_Art. 377 - O requerimento de ur­
gência será lido: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente, em qualquer fase da ses­
são, ainda que com interrupção 
de discurso, discussão ou votação; 

n. nos demáis casos, na Hora do 
Expediente. 

Art. 378 - O requerimento de ur­
gência será submetido ao Plenário: 

I. imediatamente, no caso do art. 
374, a; · 

11. após a Ordem do Dia, no ca­
so do art. 374, b; / 

UI. na sessão seguinte, lncluído 
em Ordem do Dia, no caso do art. 
374, c. 

Art. 379 - Não serão submetidos à 
deliberação do Plenário requerimen­
tos de urgência: 

I. no caso do art. 374, b, na ses­
são em que se der a leitura inicial 
da proposição a que se refira, nem 
-em sessão extraordinária realiza­
da com intervalo inferior a 4 
(quatro) horas; 

II. no caso do art. 374, c, antes da 
publicação da proposição respec­
tiva; 

UI. em número superior a 2 
(dois), na mesma· sessão, não 
ccmputados os casos do art. 374, a. 

.. , . 
Art. 380 - No caso do art. 374, b, o 

requerimento de urgência será consi­
derado prejudicado se não houver 
número para a votação. 

Art. 381 - No encaminhamento da 
votação de requerimento de urgên-. 
-cia, poderão usar da palavra, pelo ·pra­
zo de lO (dez) minutos, um dos sig­
natários e um representante de cada 
Partido e, quando se tratar de reque­
rimento apresentado por Comissão, o 
seu Presidente ou o Relator da ma­
téria. 

Art. 382 - A retirada de requeri­
mento de urgência, obedecido, no que 
couber, o disposto no art. 281, é ad .... 
missivel mediante solicitação escrita.:-. 

I. do primeiro signatarlo, quando 
não se trate de r.equerimento de 
Líderes; 

11. do Presidente da Comissão, 
quando de autoria desta; 

III. das lideranças que o houve ... 
rem subscTHo. 

SEÇAO III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 383 - A matéria para a qual o. 
Senado conceda urgência será subme"': 
tida ao Plenário: 

I. imediatamente após a conces­
são da urgência, nos casos do art'. 
374, a e b; 

11. na· quarta sessão ordinária que 
se seguir à concessão da urgência., 
na hipótese do art. 374, c. 

Parágrafo único - Quando, nos ca­
sos do art. 374, b e c, encerrada a dís­
cussão, se tornar impossivel o imedia­
to início das deliberações, em virtude 
da complexidade da matéria, à Mesa 
será assegurado, para preparo da vo­
tação, prazo não superior a 24 (vinte 
e quatro) horas. 

Art. 384 - Os · pareceres sôbre. ets 
proposições em regime de urgência 
devem ser apresentados: 

I. imediatamente, nas hipótes1~s 

do art. 374. a e b, podendo os Prt:!­
sidentes das Comissões ou os Re­
latores solicitar prazo não exce­
dente a 2 (duas) horas, em coll­
junto; 
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11. no prazo compreendido entre 
'., a concessão ·da urgência e o dia 

anterior ao da sessão em cti.ja Or­
dem do Dia deva a matéria figu­
rar, quando se tratar de caso pre­
visto no art. 374, c. 

§ 1.0 - O prazo a que se refere o 
inciso I será concedido sem prejuízo 
do prosseguimento da Ordem do Dia. 

§ 2.0 - Se as Comissões manifes­
tarem o desejo de acompanhar, em 
Plenário, o estudo das outras maté.., 
rias, a sessão será suspensa, a não ser 
que haja oradore.s inscritos para de­
pois da Ordem do Dia, aos quais será 
-facultado o uso da palavra. 

.§ 3.0 - O parecer poderá ser oral 
nos casos do art. 374, a e b, e, por mo­
tivo justificado, na hipótese do art. 
374, c. 

Art. 385 - Na discussão e no en­
caminhamento de votação das propo­
sições em regime de urgência nos ca­
sos do art. 374, a e b, só poderão usar 
da palavra, e por metade do prazo 
previsto para as matérias em tramt­
tação normal, o autor da proposição e 
os relatores, além de um orador de 
cada Partido. 

Art. 386 -.Encerra !ia a discussão 
de matéria em regime de urgência 
com a apresentação de emendas, pro­
ceder-se-á da seguinte forma: 

I. nos casos do art. 374, a e b, as 
Comissões proferirão os pareceres 
imediatamente, podendo pedir o 
prazo previsto no art. 384, I; 

11. no caso do art. 374, c, o proje­
to sairá da Ordem do Dia para 
nela ser novamente incluído na 
quarta sessão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os 
pareceres sôbre as emendas até o 
dia anterior ao da sessão em que 
a matéria se:á apreciada. 

Art. 387 - A realização de diligên­
cia só é permitida nos projetos em 
regime de urgência requerida nos t'êr­
mos do art. 374, c, e pelo prazo máxi­
mo de 4 (quatro) sessões ordinárias. 

Parágrafo único - O requerimento 
pode ser apresentado até ser anuncia­
da a votação. 

Art. 388 - O segundo turno e o tur­
no suplementar de matéria em regi-

me de urgência serão realizados im-e­
diatamente após a !aprovação do pro­
jeto, em primeiro turno, e do substitu­
tivo, respectivamente, podendo ser 
concedido o prazo de 24 (vinte e qua­
tro) horas para a redaçãe do vencido, 
quando houver. 

Art. 389 - A redação final de ma­
téria em regime de urgência não de­
pende de publicação e será submetida 
à deliberação do Senado: 

I. no caso do art. 374, a, imediata­
mente após a apresenta.ção, ain­
da que com interrupção de discus­
são ou votação; 

n. nos demais casos, a juízo da 
Presidência, em qualquer fase da 
sessão. 

SEÇAO IV 

Da Extinção da Urgência 

Art. 390 - Extingue-se a urgência: 

I. pelo término da sessão legis­
lativa; 

11. nos casos do art. 374, b e c, até 
ser iniciada a votação da matéria, 
mediante deliberação do Plenário. 

Parágrafo único - O requerimento 
de extinção de urgência pode ser for­
mulado: 

a) em qualquer caso, por Comis­
são; 

b) no caso do art. 374, c, por 1/4 
<um quarto) da composição do 
Senado ou Líderes que repre­
sentem êsse númer'?; 

c) no caso do art. 374, b, pela 
maioria dos membros do Sena­
do ou Lideres que representem 
êsse número. 

SEÇAO V 

Das Matérias Urgentes 
Independentemente ((e 

Requerimento 

Art. 391 - São consideradas urgen­
tes, independentemente de reque­
rimento: 

I. com a tramitação prevista pa­
ra o caso do art. 374, a, a matéria 
que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da Re­
públi-ca a declarar guerra e a 

fazer a paz, bem como permi­
tir que fôrças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou nê­
le permaneçam temporàriamente, 
nos casos previstos em lei comple­
mentar (Const., art. 44, !1); 

b) aprovar ou suspender a inter­
venção federal ou o estado de si­
tio (Const., art. 44, IV); 

11. com a tramitação prevista pa­
ra o caso do art. 374, b, a maté­
ria que objetive autorização: 

a) para o Presidente e o Vice-Pre­
sidente da República se ausenta­
rem do Pais (Const.; art. 44, III); 

b) para Senador desempenhar 
missão prevista no art. 36, § 2.0, 
da Constituição. 

TíTULO XI 

Dos Projetos Sujeitos a· 
Disposições Especiais 

CAPíTULO I 

Dos Projetos de Código 

Art. 392 - Na sessão em que lôr li­
do o projeto de código, a Presidência 
designará uma Comissão Especial, 
para seu estudo, composta de 15 
(quinze)mflmbros e fixará o calendá­
rio de sua tramitação, obedecidas as 
seg~ln tes normas e prazos: 

I. a Comissão se reunirá no pra­
zo de 24 (vinte e- quatro) horas, a 
partir de sua constituição, para 
eleger o Presidente e Vice-Presi­
dente, sendo em seguida designa­
dos um Relator-Geral e tantos 
Relatores Parciais quantos neces­
sários; 

11. ao projeto serão anexadas ·as 
proposições em curso ou as so­
brestadas, que envolvam matéria 
com êle relacionada; 

111. perante a Comissão, podPrão 
ser oferecidas emendas, no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da pu­
blicação do projeto no DiâriO do 
Congresso N acionai; 

IV. encerrado o prazo para a apre­
sentação de emendas, os Relato­
res Parciais encaminharão, den­
tro de 10 (dez) dias, ao Relator 
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Geral, as conclusões de seus tra­
balhos; 

V. o R ela to r Geral terá o prazo de 
5 (cinco) dias para apresentar, à 
Comissão, o parecer que será dis­
tribuído em avulsos, juntamente 

· com o estudo dos R ela teres Par­
ciais e as emendas; 

VI. a Comissão terá 5 (cinco) dias 
para concluir o estudo e encami­
rihar à Mesa o parecer final sôbre 
o proJeto e as emendas; 

VII. na Comissão, a discussão da 
matéria obedecerá à divisão ado­
tada para a designação dos Rela­
tores Parciais, podendo cada 
membro usar da palavra uma 
vez, por 10 (dez) minutos, o Rela­
tor, duas vêzes, por igual prazo, e 
o Relator Geral, duas vêzes, pelo 
prazo de 15 (quinze) minutos; 

VIII. as emendas e subemendas 
serão votadas, sem encaminha­
mento, em grupos, segundo o sen­
tido dos pareceres, ressalvados os 
destaques requeridos pelo autor, 
com apoiamento de, pelo menos, 
5 (cinco) membros da Comissão 
ou por Líder. 

IX. publicado o parecer da Co­
missão e distribuídos os avulsos, 
será o projeto incluído, com ex­
clusividade, em Ordem do Dia, 
obedecido o interstício regimen­
tal; 

X. a discussão, em Plenário, far­
se-á sôbre o projeto e as emendas, 
em um único turno, podendo o 
Relator Geral usar da palavra por 
duas vêzes; 

XI. a discussão poderá ser encer­
rada mediante autorização do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
depois de debatida a matéria em 
três sessões consecutivas; 

XII. encerrada a discussão, pas­
sar-se-á à votação, sendo que os 
de8taques só poderão ser requeri-

' dos por Líder, pelo Relator Geral 
ou por 20 (vinte) Senadores; 

XIII. aprovado com emendas, o 
projeto voltará à Comissão Espe­
cial para a redação final que· de­
verá ser apresentada no prazo de 
5 (cinco) dias; . 

XIV. publicada e d!stribuida em 
avulsos, a redação final será tn­
clulda em Ordem do Dia, obede­
cido o interstício regimental. 

CAPíTULO II 

Dos Projetos de Iniciativa do 
Presidente da República com 

'J~ramitação em Prazo Determinado 

Art. 393 - No estudo dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da 
República ·com tramitação em prazo 
determinado CConst., art. 51), proce­
der-se-á da seguinte maneira: 

I. a revisão do projeto será feita: 

a) no t,exto aprovado pela Câmã­
ra, se os autógrafos respectivos 
chegarem ao Senado até 46 (qua­
renta e seis) dias a partir do re­
cebimento do projeto inicial do 
Presidente da República; 

b). no. texto do Executivo, se o da 
Câmara não chegar ao Senado 
dentro do prazo referido na alí­
nea anterior, sendo o faW comu­
nicado à outra Casa; 

11. em qualquer das hipó"U!ses do 
incíso anterior, a matéria será H­
da no Expediente e distribuída às 
Comissões competentes; 

111. a matéria será apreciada, si­
multâneamente, pelas Comissões, 
sendo feitas tantas autuações 
quantas forem necessárias; 

IV. as Comissões deverão apre­
sentar os pareceres .tté 10 (dez) 
dias antes do término do prazo 
de tramitação do projeto, quan­
do, obrigatOriamente, figurará 
em Ordem do Dia; 

V. emendado na discussão, o pro­
jeto voltará à Ordem do Dia na 
segunda sessão ordinária subse­
qüente, devendo as Comissões 
manifestar-se sôbre as emendas 
nesse pe.fiodo, salvo se preferirem 
fazê-lo em Plenário; 

VI. o adiamento. de discussão ou 
de votação não poderá ser aceito 
por prazo superior a 24 (vinte e 
quatro) horas; 

VII. a redação final' do pr.ojeto, 
ou das emendas, deverá ser apre-

sentada em Plenário no prazo 
max1mo de 48 (quarenta e oltb) 
horas ap?Js a votação da matérJa; 

VIII. esgotado o prazo para tra­
mitação do projeto sem que se te­
nha concluído a vota9ão, conside­
rar-se-á aprovado o texto sôbre o 
qual deveria pronunciar-se o Se­
nado, sendo enviado à sanção. 

TiTULO XII 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária 

CAPíTULO I 
Da Fiscalização Financeira e 

Orçamentária da União 

Art. 394 - Recebido pelo Senado 
projeto referente à prestação das con­
tas do Presidente da República, será 
lido no Expediente, publlcado e distri­
buído em avulsos com o parecer do 
Tribunal de Contas e, sempre que pos­
sível, com os textos da mensagem· e da 1 

exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda. 

§ 1.0 
- Distribuídos os avulsos, o 

projeto ficará sôbre a Mesa durante 
três sessões ordinária..<; para recebi­
mento de emendas, sendo, em seguida, 
remetido à Comissão de Finanças, que 
terá o 'prazo de 30 (trinta) dias, pror­
rogável pqr mais 30 (trinta), para sô­
bre êle se manifestar. 

§ 2.0 - Esgotados os prazos previs­
tos no parágrafo anterior, a matéria · 
sérá incluída em Ordem do Dia, com 
ou sem parecer. 

CAPíTULO II 

Da Fiscalização Financeira 
e Orçamentária do 

Distrito Federal 

Art. 395 - O Senado, com o auxílio 
do respectivo Tribunal de Contas, 
exercerá a fiscalização financeira e , 
orçamentária do Distrito Federal i 

(Const., art. 42, V)_ 

Art. 396 - Recebido o · exped.iente ·· 
relativo à prestação das contas dci Go­
vernador do Distrito Federal, a Presi- · 
dência dará conhecimenW ao Plená-:- , 
rio e despachará a matéria às Comis- . 
sões do· Distrito Federal, de Consti- · 
tuição e Justiça e de Finanças. 
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. § }.0 .....,. A Comissão do Distrito Fe~ 
deraJ ter_á o prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por mais 30 (trinta) 
para emitir parecer que concluirá por 
projeto de resolução aprovando ou re­
jeitando as contas, ou propondo as 
providências cabíveis à _apuração de 
responsabilidades,· ou punições por 
motivo- de irregularidades verificadas. 

§ 2.0 - No exame das contas, a Co­
missão poderá solicitar, diretamente, 
informações ao Governador e realizar 
diligências junto aos órgãos adminis­
trativos do Distrito Federal. 

§ 3.0 
- Perante a Comissão, pode­

rão comparecer autoridades da admi­
nistração do Distrito Federal a fim de 
acompanharem a discussão da maté­
ria e prestarem .esclarecimentos. 

TITULO XIII 

Dos Atos Internacionais 

Art. 397 - O projeto ie decreto le­
gislativo referente a atos internacio­
nais terá a seguinte tramitação: 

a) só terá iniciado o seu curso se 
estiver acompanhado de cópia 
autenticada do texto, em portu­
guês, do ato intern:tcional res­
pectivo, bem como da mensa~ 
gem de encaminhamen:O e da 
exposição de motivos; 

b) lido no Expediente, será o pro­
jeto publicado e distribuído em 

. avulsos, acompanhado dos tex­
tos referidos na alínea anterior 
e despachado, simultâneamente, 
;às Comissões competentes, em 
autUações especiais; 

c) as Comissões terão, para opinar 
sôbre o projeto, o prazo em co­
mum de 15 (quinze) dias, pror­
rogável por igual período; 

d) em se tratando de ato interna­
cional com prazo determinado 
para que o Bra~il sôbre êle se 
manifeste e faltando 10 (dez) 
'dias, ou menos, para o término 
dêsse prazo, será o projeto in­
cluído em Ordem do Dia, com 
ou sem pareceres; 

e) emendado o projeto em Plená­
rio, observar-se-á, em relação 
aos pareceres das Comissões sô­
bre. a~ ~·mendàs, o dispost~ nas . 

alíneas' b C quanto à distribui­
. ção) e c, e, nos casos da alínea 
d, ~ matéria _voltará à .Ordem 
do Dia na segunda sessão or­
diná'ria subseqüente. 

TíTULO XIV 

Das Atribuições Privativas 

CAPÍTULO I 

Do Funcionamento como órgão 
Judiciário 

Art. 3!18 - Compete privativamente 
ao Senado !Const., art. 42, I e Il): 

I. julgar o Presidente da Repú­
blica nos crimes de responsabili­
dade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza cone­
xos com aquêles; 

11. processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e o 
Procurador-Geral da República 
nos crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único - Nos casos pre­
vistos neste artigo, o Senado funcio­
nará sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 399 - Em qualquer hipótese, a 
sentença condenatória só poderá ser 
proferida pelo voto nominal de 2/3 
(dois terços) dos membros do Senado, 
e a pena limitar-sf-á à perda do car­
go com inabilitação, por 5 (cinco) 
anos, para o exercício de funçào pú­
blica, sem prejuízo de ação da justi­
ça ordinária (Const., art. 42, pará­
grafo único). 

Art. 400 - Em todos os trâmites do 
processo e julgamento, serão observa­
das as normas prescritas na lei regu­
ladora da espécie. 

Art. 401 - As decisões do Senado, 
nos casos do art. 398, constarão de 
sentenças lavradas, nos autos do pro­
cesso, pelo Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, assinadas por êle e pe­
los Senadores que funcionarem como 
juízes e transcritas na Ata da sessão. 
que será publicada no Diário Oficial 
e no Diárío do Congresso Nacional. 

Art. 402 - Servirá como escrivão 
do proces~9 .um ~UI1!:;i9n!iri9 :4~ S~­
cretaria do Senado. 

Art. 403 - Nos crimes de respon­
sabilidade do Presidente da República 
e dos Ministros de Estado, obedecer­
se-á às seguintes normas: 

1) recebido da Câmara o decreto 
de acusação com o respectivo 

, processo, será eleita uma Co­
missao Especial, constituída 
por 1/4 (um quarto) da com­
posição do Senado, obedecida 

1 a proporcionalidade dos Parti-
dos, para, no prazo de 48 (qua­
renta e oito) horas, fornecer 
libelo acusatório; 

2) o Presidente do Senado reme­
terá ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal o processo, 
em original, com a comunica­
ção do dia designado para o 
julgamento; 

3) o 1.0 Secretário enviará ao 
acusado cópia autenticada de 
tôdas as peças do processo, in­
clusive o libelo, intimando-o do 
dia e hora em qUe deverá com­
parecer ao Senado para o jUl­
gamento; 

4) estando o acusado ausente do 
Distrito Federal, a sua intima­
ção será solicitada pelo Presi­
dente do Senado ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Es­
tado em que se encontre; 

5) decorrido o prazo de sessenta 
dias, a contar do recebimento 
do decreto de acusação, não 
estando concluído -o jUlga­
mento, será arquivado o pro­
cesso (Const., art. 83, § ~.0 ). 

Art. 404 - Nos crimes de responsa­
bilidade dos Ministros do Supre1po 
Tribunal Federal e do Procurador-Ge­
ral da República, a denúncia será re­
cebida pela Mesa do Senado e lida no 
Expediente da sessão seguinte, sendo,· 
em seguida, despachada a uma Co­
missão Especial, constituída por 1/4 
(um quarto) da composiç.ão do Sena­
do, em que se representarão, pelo cri­
tério proporcional, tõdas ·as Bancadas 
Partidárias. 

CAPíTULO II 

Das Escolha3 de Autoridades 

Art. 405 - Na apreciaçiio p_o !lena­
do sôbre as escolhas a que se refere o 



Inciso III do art. 42 da Constituição, 
observ.ar-se-ão as seguintes normas: 

a) recebida à mensagem, que· de-..­
verá_ ser. acompanhada de am­
plos esclarecimentos sôbre o 
candidato e de seu curriculum 
vitae, será lida em Plenário e 
encaminhada à Comissão com­
petente;-

b) a Comissão poderá convocar o 
carldidato, ein prazo estipulado, 
pata ouvi-lo sôbre assuntos per­
tinentes ao desempenho do car­
go que deverá ocupar; 

c) a convocação de Chefe de Mis­

são Diplomática será obrigató­
ria, salvo ·quando se . tratar de 
diplomata em exercício no es­
trangeiro, caso em que depen­
derá de deliberação da Comis­
são, a requerimento de qualquer 
de seus membros; 

d) a Comissão poderá requisitar, 

' da autoridade competente, in­
formações complementa-res; 

e) o parecer deverá: 

1) conter relatório sôbre o Can­
didato com os elementos in­
formativos recebidos ou obti­
dos pela Comissão; 

2) concluir pela aprovação ou 
rejeição do nome ,indicado; 

n será secreta a reunião em que 
se processarem o debate e a de­
cisão da Comissão, sendo a vo­
tação feita em escrutínio se­
creto, vedadas declaração ou 
justificação de voto, exceto com 
referência ao aspecto legal; 

g) o parecer e a Ata da reunião 
serão- encaminhados à Mesa em 
sobrecarta fechada, x:ubricada 
pelo Presidente da jjomissão; 

·h) o parecer· será apreciado pelo 
Plenário em sessão secreta; 

i) a manifestação do, Senado. será 
comunicada ao Presidente da 
República em expediente secre­
to, no qual se consignará o re.­
aultado ·da .v'?tação. 

. . -···· 

CAP!TULO III 

Da_ Aut~rização para Empréstimos, 
Ope'rações ou AcôrdoS Externos 

Art. 406 - o Senado apreciará--pe­
dido de -autorização para emprésti­
mos, operações ou acôrdos externos, 
de qualquer natureza, a ser realizado 

· ·por Estado, pelo· Distrito "ederal ou · 
por Munlcipio (Const., art. 42, IV), 
instruído com: 

a) documentos que O habilitem a 
conhecer, perfeitamente, a ope­
ração, os recursos para satisf8.­
zer os compromissos e a sua fi­
nalidade; 

b) publicação .oficial com o texto 
da autorização do Legislativo 
Estadual;, 

c) parécer do órgão competente do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - É lícito a qual­
quer Senador, representante do Es­
tado, encaminhar à Mesa documento 
destinado a complementar a instru­
ção ou o esclarecimento da matéria. 

Art. 407 - Na tramitação da maté­
ria de .que trata o artigo anterior, 
obedeeer-se-á às s'egulntes normas: 

a) lida no Expediente da seSsão, 
será encaminhada, a ·fim de ser 
formulado o respectivo projeto 
de resolução, concedendo ou ne­
gando· a medida pleiteada: 

1) à .Comissão do DiStrito Fe­
deral, quando fôr o c3:so; 

2) à Comissão de ' Finanças, 
quando se tratar d_e matéria 
financeira; . 

3) à Comissão de. maior perti­
nência, nos demais casos; 

b) o projeto serã., em qualquer ca­
sa, submetido ao exame da Co­
missão de Constituição e Justi­
ça, e nos casos do item 1 da 
alínea a,. se relativo à matéria 
financeira, ao da Comissão. de 

·Finanças; . · 

c) a Resolução, uma vez promul­
gada, será enviada-, em ·todo o 
seu teor, à .entidade interessada 

.. e a.o órgão a que se. refere o ar­
tigo 406, c, devendo constar do . " . " . 

instrumento . da operação ou 
acôrdo. 

Art. 408 - Qualquer modlficaçi.o 
nos compromisso_s originàriamente aB~ 
sumidos dependerá de nova ~utoriza.~ 
ção do Senado. 

Art'. 409 - O disposto nos artigm: 
anteríores apiicar-se-á, também, aoH 
casos de aval de Estado, 'Distrito Fe·· 
deràl ou Município, para a contrata .. 
çãO de empréstimo externo por enU·· 
dade autárquica subordinada ao go­
vêrno estadual ou municipal. 

CAP!TULO IV 

Da Lic~nça para Alienação ou 
Concessão ·ae Terras 

Art. 410 - O, Senado se pronunciará 
sôbre a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior, a 
3.000 (três mil) hectares, salvo para· 
execução de planos ·de reforma agrá­
ria (Const., art. 171, parágrafo únic9l, 
mediante pedido de autorização, f~r7 
mulado pelo Governador do Estado ·~u 
Território resPectivo, instruído coni;': 

1 
a) planta e descrição minuciosa 

das terras objeto da transaçào, 
esclarecimentos sôbre o destillo 
que se lhes pretenda dar e ra­
zões justificativas do· ato; 

b) nome e nacionaiidade da pesM 
soa física ou jurídica compr

1

aM 
dora, capacidade de exploração 
e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras 
terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva 
área de utilização; 

d) parecer do órgão competen~e. 

nos Estados, sóbré as condiçôes 
agrológicas, ecológicas e climá­
ticas das áreas objeto de alie­
nação ou conCessão-, bem corno 
de sua posição err face dos 
trahsportes aos centros consu­
midores; 

e) esClarecimentos sôbre a exis­
tência, na área ·cuja alienação 
se pretenda: 

l 
1) de posseiros com mais de' 10 

(dez) anos. ininterrupt_os de 
; ~ ••. J .~~U~8::Çâ!l; .. , .. _ ~ 
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-· ''- · 21 de silvícolas. 

§ 1.0 - Tratando-se de concessão 
ou alienação nas zonas a que se refe­
re o art. 89 da Constituição, o pedido 
de autorização será encaminhado ao 
Senado com prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

_§ 2.0 --É .lícito a qualquer Senador, 
da representação do Estado, encami­
nhar, à Mesa~ documento destinado a 
completar a instrução ou o esclarec:i­
mento da matéria. 

Art. 411 - Lido no Expediente, o 
pedido de concessão ou alienação sel'á 
encaminhado à Comissão de Legisla­
ção Social, que formulará projeto de 
resolução, concedendo ou negando a 
medida pleiteada, indo a matêria, a 
seguir, às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Agricultura. 

Art. 412 - A autorização do Senado 
não prejudicará a preferência esta­
belecida pelo art. 171 da "-'unstltuiçüo 
e deverá constar do instrumento de 
concessão ou alienação. 

CAPiTULO V 

Da Suspensão da Vigência de Lei 
ou Decreto lnconsthucionais 

Art. 413 - O Senado conhecerá da 
declaração, proferida em decisão de­
finitiva pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, da inconstitucionalidade, total 
ou ·parcial, de lei ou decreto, medi­
ante: 

1) comunicação do Presidente do 
Tribunal; 

2) representação do Procuradol·­
Geral da República; 

3l projeto de resolução de inicia­
tiva da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Art. 414 - A comunicação, repre­
sentação e o projeto a que se refere 
o artigo anteríor deverão ser instrul­
C:os com o texto da lei ou del!reto cuja 
execução se deva suspender, do acór­
dão do Supremo Tribunal Federal, do 
parecer do Procurador-Geral da Re­
pública e da versão do registro taqui­
gràfico do julgamento. 

Art. 415 - Lida em Plenário, a .co­
. municação ou representação será en­
caminhada à' Comissão de Constitui-

ção e Justiça que formulará projeto 
de resolução suspendendo P execução, 
no todo ou em parte, de. lei ou dec.re-
1"' (Const., art. 42, vm. 

CAPíTULO VI 

Das Matérias Relativas ao Distrito 
Federal com Tramita~~ão Especial 

SEÇAO I 

Do Orçament.o 

Art. 416 - O Projeto de Lei Orça­
mentária do Distrito Federal, lido no 
Expediente, será distribuído à Comis­
são do Distrikl Federal. 

§ 1.0 - Perante a Comissão poderão 
sef ·apreSentadas emendas, nos 20 
(vinte) dias c,;ue se seguirem à pu­
blicação da matéria no Diário do Con­
gresso Nacional, observado o disposto 
no I J.O do art. 65 da Constituição. 

§ 2.0 - A Comissão terá o prazo de 
30 (trinta) dias para emitir parecer 
sàbre o projeto e as emendas. 

§ 3.0 - Será final o pronunciamen­
to da Comissão sôbre as emendas, sal­
vo se 1/3 da composição do Senado 
requerer a votação, em Plenárto, de 
emenda por ela aprovada ou rejeita­
da. 

· §,4.0.- Se o parecer não fôr apre­
sentado no prazo prev1s1;Ó e faltarem 
20 (vinte) dias para o término da ses­
são legislativa, será a matéria, a cri­
tkrio da Presidência, incluída em Or­
dem do Dia, devendo o parecer ner 
proferido, oralm~nte, em Plenário. 

§ 5.0 - Concluída. a vàtaçao, a ma~ 
térfa voltará à Comissão do Distrito 
Federal a fim de ser elaborada a re­
dação final. 

SEÇAO II 

Do Veto 

Art. 417 - O Veto Presidencial que 
incidir sôbre matéria relativa ao Dis­
trito Federal terá a seguinte trami­
tação: 

I. recebida a Mensa~~em encami­
nhando as razões do veto, será li­
da no Expediente e· tlespachatl·a à: 
CDn\fssão · d<i · Distr!t<:, Federal; 

U. a Comissão deverá apresentar, 
dentro de !5 (quinze) dias, rela­
tório sôbre a matéria; 

111. encaminhado à Mesa o rela­
tório, que terá numeração pró­
pria, será Udo no Expediente, pu­
blicado no Diário do Congresso 
Nacional e distribuído em avul­
sos, juntamente com os textos da 
Mensagem, do Projeto, das 
emendas aprovadas, dos parece­
res, e das disposições vetadas e 
sancionadas, quando se tratar de 
veto parcial; 

IV. distribuídos os avulsos, a Pre~ 
sidência convocará, dentro de 48 
(quarenta.e oito) horas, sessão ex­
traordinária destinada à aprecia­
ção da UJ.atéria vetada; 

V. na discussão, poderão fazer 
uso da p. lavra, por 20 (vinte) mi­
nutos, os oradores inscritos, sendo 
facultado à Presidência, para or­
denar os debates, conceder a pa­
lavra, alternadamente, a um ora­
dor favorável e a outro contrário 
à matéria vetada; 

VI. a discussão poderá ser encer­
rada mediante deliberação do Ple­
nário, a requerimento de Líder, 
tendo usad" da palavra, pelo me­
nos dois oradores favoráveis e 
dois contrários; 

VII. encerrada a discussão da ma­
téria, passar-se-á, imediatamente 
à votação, que se realizará pelo 
processo nominal, votando sim os 
que a aprovarem, rejeitando o 
veto, e, não, os que a rejeitarem, 
aprovando .o veto; 

VIII. considera-se aprovada a ma­
téria vetada que obtiver o voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Casa; 

IX. quando o veto fôr parciaL se­
rá votada, como disposição autô­
noma, cada uma das par~..es por 
êle atingida:>, salvo quando se tra­
tar de matéria conelata ou idên­
tica; 

X. ter~se-á como mantido o veto 
cuja apreciação não se fizer no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias contados do recebimento da 
Mensagem (Const., art. 59, § 4.0 ): 

-XI. aprovada . a matéria vetada, 
sfiãó reniehcio·s· à. Presidência da 
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tureza dos Estados e MunJci­
pfos (Con.St., art. 42, VI). 

República, paia Promulgação~ os 
aütógráfos a ela correspondentes, 
devendo a Mensagem que os en­
cami·nhar fazer referência expres­
sa ao resultado .da vota;ão; 

Art. 419 - As matérias menciona­
das no artigo ant~rior. serão objetos 
de Resoluçãr do Senado e terão a tra­

Xn.~se a matéria aprovada não mitação regimental prevista para os 
tór Promulgada pelo Presidente ·. demais projet.-.s de resolução. 
da :Repúblicti dentro de 48 lqua-
renta e oito) horas, o Presidente Art~ "420 - Promulgada a Resolu-
do Senado a~promulgará'e se ês- ção referida no artigO anterior, o Se-
te não 0 fizer, em igual prazo, fá- nado r.emeterá o respectivo texto ao 
lo-á 0 Vice.-Presidente do Senado Presidente da República, ans Gover-

59 nadares, às A~embléias Legislativas COJ!Stltuição, art. , § fi. O); 
.. , -

XIJI._ rejf'itada <;1 matéria veta­
da, será seu prn'cesso definitiva­
mente arquiv?do, feita a devida 
comunicação à Presidência da Re- · 
publica. 

.<·. 

' CAPíTULO VI 

Das Atribuições Previstas nos arts. 23 
é 42, VI, da Constituição 

Art. 418. - Ao Senado, por proposta 
do Presid~nt~ da oR~pública, compete: 

a) fixar, nos casos de que tratam 
os §§ 2.0 e 5.0 do art. 23 da 

_ constituição, 'as aliquotas dos 
impostos da competência tribu­
tária dos Estados e do Distrito 
Federal, incidentes sôbre: 

1) transmissão, a qualquer tí­
tulo, de bens imóveis por na­
tureza e a cessão fisica e de · 
direitos reais sôbre imóveis, 
exceto os. de garantia:. bem 
como sôbre a cessão de di~ 

.rei tos .à: sua aqu'.sição; 

2) operações relativas à cir~ 

culação de mercadorias, rea~ 
-nzadas por .produtores, in­
dustriais e comerciantes; 

b")" fixar limites globais para a· 
montante da dívida consolid~da 
dos E s t a d o s e Municípios 
(Const., art. 42, VIJ; 

c) estabelecer e· alterar limites de 
prazos, mínimo e máximo, ta~ 

xas' de juros e as demais con~ 
dições das obrigações emitidas 
pelos EstadÓs e M uni c í p i o s 

- (Const., art. 42, VIl ; · 

d) proibir ou liinitar, temporària~ 
.n1ente; a· €n1fsSã:n ·e_éHançamen~ 
to de obriga<;ões de qualquer na-

e aos Prefeitos dos Municípios inte-
ressados, c~m a indicação da data da 
publicação nr Diário do Congresso Na. 
cionaJ e no Di~rio Oficial, da União. 

TíTULO XV 

L..,. Comparecimento_ de Ministro, de 
Estado 

Art. 421 - O Ministro de Estado 
comparecerá perante o Senado ou 
suas comissões: 

I. quando convocado, nos têrnios 
do art. 38, caput, da Constituição, 
mediante requerimento de qual­
quer Senador ou Comissão, apro­
vado pela maioria da composição 
do. Senado; 

11. quando o solicitar (Const., art. 
38, § 2.0 ): 

a) para exposição sôbre assunto 
inerente às suas atribuições; 

b) para disCutir projeto relacio­
nado com o MinistPri J sob sua 
direção. 

Art. 422 - Nas hipóteses do inciso 
I e da :..línea a do inciso li do artigo 
anterior, adotar-se-ão as seguintes 
r'rrnas: 

a) nos -casos do inciso ·r, a Presi­

dência oficiará ao Ministro de 
Es.taçlo, dando-lhe conheci~en­
to da convocação e da lista das 
itlformações ctesej a das a fim de 
que declare quando comparecerá 
ao EeJJado. no prazo que lhe es­
tipular não superior a 30 (trin'-
ta)-- dias; \ 

b) nos da alínea a dn ínciso Il,· a. 
Presidência comunicará (\ dia e 

·- . .,., ),;· _. ,· 

a ·horii:que inai'ca1' para· 6 c0~?~_1r~~J 
parecimento; 

c) no Plem'lrio. o Ministro de 'Es'­
tado Ocupará o lugar que a Pre­
sidênciB lhe indicar· 

d) será ·assegurado o uso da pa-. 
lavra ao Ministro de E::t.ado na 
oportunidade combinada, sem 
embargo das inscrições existen­
tes; 

e) na Ordem do Dla, não se in­
cluirá matéria para delibera­
ção;· 

f) se o Ministro de Estado desejar 
falár ao Senado no mesmo dia 
em que o soliritar, ser-lhe .. á as­

. segurada a oportunidade abós as 
dellbeiações da Ordem dó Dia; 

g) se o praz~ ordináriO da .sessão 
não permitir que se cont~lua a 
exposição do Ministro de Esta­
do, CC'm. a correspondent~ fase 
de interpPlações, será ela pror­
rogada ou se designará outra 
sessão para êsse fim; 

h) o Ministro de Estado ficatá su­
bordinado às normas .estabele­
cidas para o uso da palavta pe­
los Seria.dores; 

i) o Ministro. de Estado só poderá 
ser aparteado na fase das in­
terpelações e desde que o per­
mita; 

'j) ternünada a exposição do Mi­
nistro de Estado, abrir-se-.á fa­
se de interpelação, por qualquer 
Senador, dentro do assunto tra­
tado, dispondo o interpelant~ de 
lO (dez) minutos, e sendo asse­
gurado igual prazo para a res­
posta do interpelado; 

k, ao Ministro de Estado é lícito 
fazer~se acompanhar de asses­
sôres, ao:5 quais a. Presidência 
designará lugares próximos ao 
qtie êle deva ocupar, não lhes 
sendo permitiG.o interferir nos 
debates. 

Art. 423 - O disposto noS artigos 
flntedores aplica-se, quando posSível, 
aos .casos de comparecimento de Mi­

ristro à reunião de Comissão. 

Art. 424 - Na hipót_ese de não ser 
. ·-stendida convoCação. feita. ~e ·acõtdo 

com o _9isposto no art. 421, I, o Presi-
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dente do Senado promoverá a ins­
tauração do procedimento legal cabí­
ve! ao caso. 

Art. 425 - Nos casos da alínea b 

do inciso II do art. 421, ob.servar-se-ão 
a seguintes normas: 

a) se o projeto que o Ministro pre­
tenda· discutir ainda não cons­
tar de Orderr!. do Dia am~nciada, 
a Presidência lhe comunicará o 
dia e a hora em que se t!fetua­
rá a discussão, e, se a .. natéria 
já figurar em Ordem do Dia, 
ser-lhe-á comunicada a hora 
do início da discussão; 

b) na sessão em que se deva veri­
ficar a presença do Ministro, 
não haverá prorrogação da Ho­
ra do Expediente, e a Ordem do 
Dia iniciar-se-á com a matéria 
de cuja discussão êlê pretenda 
participar; 

c) ao Hinistro será lícito falar an­
tes ou depoib dos Senadores que 
queiram discutir a matéria, as­
segurado aos relatores o uso da 
palavra em seguida a êle; 

d) se a Ordem do Dia já estiver 
inh:iúda ao chegar à Mesa so­
licitação do Ministro, no sentido 
de discutir matéria dela cons­
tante, ultimar-se-á a discussão 
da nroposição em apreciação e, 

. em seguida, se passará à que 
por êle deva ser discutida; 

e) na discussão da matéria, o Mi­

nistro podf rá apartear e ser 
aparteado, ficando subordinado 
às normas estabelecidas para o 
uso da palavra pelos Senado­
res; 

f) o Ministro pode fazer-se acom­
panhar de assessôres aos quais 
a Presidência designará lugares 
próximos ao que êle deva 
ocupar, não lhes sendo lícito 
1nte"fer'':' nos debates nem pres­
tar inform<:.ções em voz alta; 

g) à p&.rticlpação do Ministro em 
debates perante as Comissões 
aplicar-se-ão, no que couber, as 
normas dêste artigo. 

TíTULO XVI 

Da. Ordem e da Economia Interna 

CAPíTULO I 

Da Ordem 

Art. 426 - A Comissão Diretora fa­
rá manter a disciplina e o respeito 
indispensãveis no edifício do Senado 
e suas dependências. 

Art. 427 - O policiamento do edi­
fício e dependências será feito pelo 
Serviço de Segurança da Casa, po­
dendo, quando necessário, ser utiliza­
da a colaboração de outros policia1s, 
postos à disposição da Comissão Dire­
tora, por solicitação desta. 

Art. 428 - É proibido o porte de ar­
ma, de qualquer espécie, n<l edifício 
do Senado. 

Art. 429 - O membro do Congres­
so' Nacional, ao ingressar no edificlo 
do Senado portando arma, entregá­
la-á, mediante recibo, no local de­
signado pela Comissão Diretora, ft 

funcionário por esta incumbido de 
guardá-Ia. 

Art. 430 - O desrespeito ao dispos­
to no artigo anterior constitui falta 
de decôro parlamentar. 

Art. 431 - A Comissão Diretora, 
logo que eleita, designará dois e seus 
membros para se responsabilizarem 
pela supervisão do previsto no artigo 
429. 

Parágrafo único - O poder de su­
pervisionar inclui o de revistar e de­
sarmar. 

Art. 432 - Nos locais destinados à 
imprensa, só serão admitidos os re­
presentantes dos órgãos de publici­
dade, das agências telegráficas e das 
estações de telecomunicações, prévia­
mente autorizados pela Comissão Di­
retora para o exercício da profissão 
junto ao senado . 

Art. 433 - Não ê permitido o In­
gresso, nas dependências do Senado, 
a quem não esteja convenientemente 
trajado. 

Art. <134 - A galeria superior, bem 
como aos gabinetes dos membros da 
Mesa, dos Líderes e dos Senadores, é 
permitido o acesso de qualquer ci­
dadão. 

Art. 435 - Quando, no edilicio do 
Senado ou em suas dependências, al­
guém perturbar a ordem, o Presiden­
te mandá-lo-á pôr em custódia, se 
desatendida a advertência que se lhe 
fizer. Feitas as averiguações necessá­
rias, mandá-lo-á soltar ou entregar 
à autoridade competente, com ofic1o 
do 1.0 Secretário participando a ocor­
rência. 

Art. 436 - Quando, no edilicio do 
Senado ou em suas dependências, fôr 
cometido algum delito, o criminoso 
será prêso e, em seguida, Instaurado 
inquérito, presidido por um dos mem­
bros da Mesa, designado pelo Presi­
dente. 

§ 1.0 
- Serão observadas, no inqué~ 

rito, as leis de proçesso e os regula­
mentos policiais do Distrito Federal, 
no que lhe forem aplicáveis. 

§ 2.0 - Servirá de escrivão, no In­
quérito, o funcionário da Secretaria 
designado pelo L? Secretário. 

§ 3. 0 
- O inquérito será enviado, 

após sua conclusão, à autoridade lu­
diciária competente. 

§ 4.0 
- O prêso será entregue com 

o auto de flagrante à autoridade po­
licial competente. 

CAPíTULO li 

Da Economia Interna 

Art. 437 - Ao Banco do Brasil se­
rão enviadas, diretamente, as fôlh::~.s 

dos subsídios dos Senadores e as dos 
vencimentos dos funcionários da Se­
cretaria a fim de serem pagos no edi­
fício do Senado. 

Al't. 438 - O Diretor-Geral da Se­
cretaria, sob a fiscalização da Comis­
são Diretora, servirá de tesoureiro rlft.'l 

importâncias atribuídas ao Senado 
para as desp-esas ordinárias e even 
tuais, cumprindo-lhe: 

a) recolher as ciuantlas qne rece­
ber ao cofre da Secretaria, an 
Banco do Brasil ou à Cal xa El.!o­
nômica Federal, a juízo da Cu. 
missão Diretora; 

b) apresentar, mensalmente, ao 
Presidente do Senado e, t1·imes 
tralmente, à Comi::;são Diretdra, 
para exame e- ap.rova~ão. o ba-
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lancete da receita e despesa no 
qual registrará o saldo em caixa. 

Art. 439 - Até 30 de junho de cada 
ano, a Comissão Diretora encaminha­
rá, ao Tribunal de Contas da União, o 
balanço-geral da receita e da despesa, 
efetuadas no exercício financeiro an­
terior CConst .• ,art. 70, § 3.0 ). 

Art. UO - No final de cada ano. a 
Comissão Diretora depositar~. no Ban­
co do Brasil ou na Caixa Econômica 
Federal, o saldo não utilizado da do­
tação orçamentária do Senado e lhe 
dará aplicação de acôrdo com as ne­
cessidades da administração da Casa. 

Art. 441 - A Comissão Diretora so­
licitará do Ministro da Fazenda, no 
inÍCio de cada exercicio, a dotação or­
çamentária do Senado relativa ao 
exercício anterior, ainda não recebida 
do Tesouro, a depositará no Banco do 
Brasil ou na Caixa Econômica Federal, 
e lhe dará aplicação de acôrdo com as 
necessidades da administração da 
Casa. 

Art. 442 - O patrimônio do Senado 

- é constituído de bens móveis e imó­

veis. 

§ 1.0 - os bens móveis, quando. tn­
servíveis, poderão ser alienados. 

§ 2.o - Os bens imôveis não pode­
rão ser alienados. 

§ 3.0 - Entre os bens imóveis in­
cluem-se os apartamentos c}e proprie­
dade do Senado, destinados à residên­
cia dos Senadores, quando no exercí­
cio do mandato, mediante pagamento 
de uma taxa de ocupação e outra dP 
conservação, ambas descontadas, em 
fôlha de pagamento, do subsídío fíxo. 

§ 4.0 - Para os fins do diSposto no 
parágrafo anterior, o Senador deverá 
assinar um contrato-padrão segundo 
modêlo aprovado pela Comissão Di­
retora. 

TíTULO XVII 

Da Secretaria 

Art. 443 - Os serviços da Secretaria 
do S~nado, superintendidos pela Co­
missão Diretora, reger-se-ão por uni 
regulame~to e s p e c 1 a 1, considerado 
par~e integrante dêste Regimento. 

Art. 444 - Para os .serviços da Se­
cretaria não será requisitado funcio-: 
nário de qualquer repartição, salvo o 
disposto no art. 427. 

Parágrafo único ~ Os funcionários _ 
da Secretaria poderão, autorizados pe­
la Comissão Diretora, prestar serviços 
a outros órgãos do. poder público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

TíTULO XVIII 

Das Disposições Gerais 

CAPíTULO I 

Do Regimento e suas Modificações 

Art. 445 - O Regimento Interno só 
poderá ser modificado ou reformado 
por meio de projeto de resolução de 
iniciativa de qualquer Senador, .ela 
Comissão Diretora, ou de Comissão 
Especial para êsse fim criada, em vir­
tude de deliberação do Senado, e. da 
qual deverá fazer pai-te um membro 
da Comissão Diretora. 

§ 1.0 - Em qualquer caso, o proje­
to, após pUblicado e distribuído em 
avulsos, ficarâ sôbre a mesa durante 
3 (três) sessões a fim de receber 
emendas. 

§ 2.0 - Decorrido o prazo prevista 
no parágrafo anterior, o projeto será 
enviado: 

1) à Comissão de Constituição e 
Justiça, em qualquer caso; 

2) à Comissão Especial que o hou­
ver elaborado ou à Comissão Dl­
tora, quando de sua autoria, 
para exame_ das emendas, se as 
houver recebido; 

3) à. Comissão Diretora, se de au­
toria individual de Senador. 

§ 3.0 
- Os pareceres das Comissões 

serão e·mitidos no prazo de lO (dez) 
.dias, quando o projeto seja de simples 
modificação, e no de 20 (vinte) dias, 
quando se trate de reforma. 

§ 4.0 - A apreciação· do projeto de 
alteração ou reforma do Regimento 
obedecerá às normas vigentes para os 
demai.~: projetos de resolução. 

§ 5.0 -:...• A redação· final de projeto 

de reformà do Regimento Interno 
compete à Comissão que o houver ela-

borado e, Quando de iniciativa de se­
nador, à Comissão Diretora. 

' 
Art. 446 -A Mesa i ará, ao fim de 

cada legislatura, consolidação das mo .. 
dificações feitas no Regimento. 

Parágrafo único- Na consolidação, 
a Mesa poderá, sem modificação do 
vencido, alterar a ordr:nação das ma­
térias e fazer as correções de redação 
que se tornarem necessária.'). 

CAPíTULO II 

Das Questões de Ordem 

Art. 447 - Constituirá questão de 
ordem, suscitável em qualquer face da 
sessão, pelo prazo de 5 (cinco) mhi.u­
tos, qualquer dúvida sóbre interpreta­
ção ou aplicação dêste Regimento. 

Art. 448 - A questão de ordem deve 
ser objetiva, indicar o dispositivo re­
gimental em que se baseia, referir-se 
a caso concreto relaclonado com a 
matéria tratada na ocasião, não po-. 
dendo versar tese de natureza doutri­
nária ou especuiativa. 

Art. 449 - A questão de ordem será 
decidida pelo Presidente, com recurso 
para o Plenário, de ofício ou mediante 
requerimento, que só será aceito se 
formulado ou apoiado por Líder. 

Art. 450 - Considera-se simples. 
' precedente a decisão sôbre 'questão dei 

ordem, só adquirindo fôrça obrigató-. . 
ria quando incorporada ao Regimento. 

Art. 45l -Nenhum Senador poderá 
falar sôbre a mesma questão de or­

dem mais de uma vez. 

Art. 452 - H a vendo recurso para o 

Plenário, sôbre decisão da Mesa em 
questão de ordem, é lícito ao, Presi·M 
dente solicitar a audiência da Comis­

são de Constituição e Justiça .sôbre a 
matéria. 

~ 1.0 - A audiência da ComissãO 
de Constituição e Justiça poderá ser 
requerida por qualquer Senador, de­
vendo o requerimento, nos casos de 
proposição em regime de urgência do 

art. 374, a e b. ou com prazo fatal de 
tramitação, ser apresentado por 1/3 
(um têrço) da composição do Senado. 
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§ 2.~ - Solicitada, p~lq Presidente, 
audiência ou aprovado requerimento 
nesse sentido, ficará sobrestada a de­
cisão. 

§ 3.0
- O parecer da Comissão, pro­

ferido no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, será incluído em Ordem 
do Dia para deliberação do Plenário. 

§ 4.0 
- Quando se tratar de questão 

dr ordem sôbre matéria em regime de 
urgência nos têrmos do art. 374. a e b, 
ou com prazo fatal de tramitação, o 
parecer deverá ser proferido imedia­
tamente, podendo o Presidente da Co­
missão ou o Relator solicitar ptazo 
não excedente ·a 2 (duas) horas. 

Dos Documentos Recebidos 

Art. 453 - As petições, memoriais, 
representações ou outros documentos 
enviados ao Senado serão recebidos 
pelo Serviço de Protocolo e, segundo a 
Jua natureza, despachados às Comis­
sões competentes ou arquivados~. de­
pois de Iíctos em Plenârio, quanúo o 
merecerem, a juízo da· Presidência. 

Art. 454 - Não serão recebidas pe­
tições e representações sem data e 
assinatura ou em têrmos desrespeito­
sos, podendo as assinaturas, a juizo 
da Presidência, ser reconhecidas. 

Art. 455 - O Senado não encami­
nhará à Câmara ou a outro órgão do 
Poder Público documento compreen­
dido no art. 453. 

CAPíTULO IV 

Da Vigência das Resoluções 

Art. 456 - As Resoluções do Sena­
do, salvo disposição em contrário, en­
tram em vi~or na. data de sua publi­
cação. 

TiTULO XIX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 457 - O mandato da Mesa 
~tua! terminará a 30 de março de 1971 
(Const., art. 186), quando será, sole­
nemente, empossada a Mesa eleita 
para o período seguinte." 

,-

.Art .. 2.0 
--: Se rã o definit.ivamente 

arquivados os Projetos de Resoluç~io 
com tramitação já iniciada e que te­
nham, como objeto, alterar o Regi­
mento Interno do Senado. 

Art. 3.0 
- São revogadas as Resolu­

ções n.0 ' 2, de 1959; 45, de 1960; 12 e 
76, de 1961; 5, de 1962; 3, 21i e 34, de 
1963; 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 
1965; 29, de 1967 e 13, de 1968. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vigor em t.o de-fevereiro de 1971. 

Brasília, de de 1970. 

Senado Federa~. 27 de novembro de 
1970. - João Cleofas. 

Repub\lcado por ter saido com lncorrcçte~; 
nn DCN (Seçãn ll), de 29·11-1'0 (pé.gs. 5.09!1 
a 5.143). 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 
1'1.0 48, Dll 1970 

(N,0 2.346~AI70, na Casa dt~ origem) 

Dll INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDilNTil DA REl'úlJLICA 

Estabelece diretrizes p a r a a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
fedel'ais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - A classificação de cargos 
do Servi<:.o Civil da União e das autar­
quias federais obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.0 - Os cargos serão classifi~ 
cadoE como de provimento em comis­
são E~ de provimento efetivo, enqua~ 
drando-se, bàsicam~nte, nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I. Direção e Assessoramento Su· 
periores; 

De Provimento Efetivo 

li. Pesquisa Científica e Tecno­
lógica; 

UI. Oíplomacia; 

IV. Magistério; 

V. Policia Federal; 

VI. Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII. Artesanato; 

VIII. Serviços Auxiliares; 

IX. Outras atividades de nível 
médio. 

X. Outras atívidades de nível 
superior; 

Art. 3.0 - Segundo a correlação e 
afinidade, a natureza dos trabalhos 
ou o nivel de conhecimentos aplica­
dos, cada Grupo, abrangendo várias 
atividades, compreenderá: 

1. Direção e Assessoramento Su· 
períores: os cargos de díreção e 
assessoramento superiores da ad­
nünistràção cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confi­
ança, segundo fôr estabelecido em 
regulamento; 

Il. Pesquisa Científica e Tecnolô­
gica: os cargos com atribuições, 
exclusivas ou comprov~amente 

principais, de pesquisa científica, 
pura ou aplícada, para cujo pro­
vimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Ma­
gtstério Superior; · 

111. Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplo· 
mática; 

IV. Magistério: ·os cal·gos com ati­
vidades de magistério de todos os 
11íveis de ensino; 

V. Polícia Federal: os cargos com 
atríbuíções de natureza policia.l; 

VI. Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativi­
dad-es de tributação, arrecadação 
e fiscalização de tributos federais; 

vn. Artesanato: os cargos de ati­
vidades de natureza permanente, 
principais ou auxiliares, relacio~ 

nadas com os serviços de artífice 
em suas várias modalidades; 

VIII. Serviços .Auxiliares: os car­
gos de atividades administrativas 
em geral, quando não de nível su­
perior; 

IX. Outras atividades de nível su­
perior: os demais cargos para cujo 
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provimento se exija diploma de 
curso superior de ensino ou ha­
bJJitação legal equivalente; 

X. Outras atividades de nível mé­
çUo: os demais cargos para cujo 

·provimento se exija diploma ou 
certificado de conclusão de curso 
de grau médio ou habilitação 
equivalente. 

Parágrafo único- As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva­
ção, custódia, operação de elevadores, 
limpeza e outras assemelhadas serão, 
de. preferência, objeto de ex·ecução in­
direta, mediante contrato, de acôrdo 
com o art. 10, § 7.0 , do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 
- Outros Grupos, com ca­

racterísticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estab~lecictos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Administração, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua pró­
pria escala de níveis, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri­
mordialmente, aos seguintes fatôres: 

I. Importância da atividade para 
o desenvolvimento nacional; 

li. Complexidade e responsabili­
.dade das atribuições exercidas; e 

111. Qualificações requeridas pa­
ra o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único . ...;... Não haverá cor­
respondência entre os níveis dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progress~o 
funcionais obedecerão a critêrlos se­
letivos, a serem estabelecidos pelo Po­
der Executivo, associados 1a um siste­
ma de treinamento e qualificação des­
tinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - o Poder Exe.cutivo elabo­
rará e expedirá o nõvo Plano de Clas­
sificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreta, observadas 
as disposições desta Lei. 

Art. s:o - A implantação do Plano 
será feita· por õrgãos, atendida uma . . 

escala de prioridade na qual se I~v:ará 
em conta prep~'nderanteme'nte: · 

I. a implantação prévia da refor~ 
ma administrativa, com base no 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967; 

11. o estudo quantitativo e quali­
tativa1 da lotação dos õrgãos, ten­
do era vista a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da provi­
dência mencionada no item ante­
rior; e 

IU. 'a existência de recursos or­
çamel~tários para fazer face às 
respec:tivas despesas. 

Art. 9.0 •
1
- A transposição ou trans­

formação 'dos cargos, em 'iecorrência 
da sistemática prevista nesta Lei, pro­
cessar-se-á gradativamente conside­
rando-se as necessidades e conve­
niência C.a Administração e, quan­
do ocupados, segundo critérios seleti­
vos a serein estabelecidos para os car­
gos integl'antes de cada Grupo, inclu­
sive através de treinamento intensivo 
e obrigatório. 

Art. 10 '- O órgão central do Siste­
ma de Pe'ssoal expedirá a.s normas e 
instruçõeS necessárias e coordenará a 
execução do nõvo Plano, a ser propos­
ta pelos Ministérios, ó~gãos integran­
tes da Presidência da República e au­
tarquias, tjentro das respectivas juris­
dições, p~:ra aprovação mediante de­
creto. · 

§ 1.0 -·O órgão central cto Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas ne­
cessárias para que o plano seja man­
t!do permanentemente atualizado. 

§ 2.0 -:Para a correta e uniforme 
implantaç:ão do Plano, o órgão cen­
tral do Si~tema de Pessoal promoverá 
gradativa.; e obrigatôriamente o trei­
namento 'de todos os servidores que 
participat:em da tarefa, segundo pro­
gramas á serem estabelecidos com 
êsse objel;ivo. 

Art .. 11 1
- Para assegurar a unifor~ 

midade c:e orientação dos trabalhos 
de elabor:lção e execução do Plano de 
Classificação de Cargos, haverá, em 
cada min'istério, órgão integrante da 
Pre.sMéncia da República ou autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto ní­
vel, sob a. presidência do dirigente do 
órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I. determ!nar quais os 1 Grupos 
ou respectivos cargos ,a serem 
abrangidos pela escala de priori .. 
ctade a que se refere o art. 8.0 

·desta Lei; 

11. orientar e supervisionar os 
leVantamentos, bem como reali­
zar os estudos e análises indis .. 
pensáveis à inclusão dos cargos 
no nõvo Plano; e 

111. manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal OJ contatos 
necessários para correta elabora~ 
çáo e implantação do Plano. 

Parágrafo único - Os membros das 
Equipes de que trata êste artjgo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado dirigentes de órgãos integr·antes 
da Presidência da República ou de 
autarquia, devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autorida­
de administrativa e capacidade técni­
ca, estejam em condições de exprimir 
os. objetivo.s do Mini.Stêrio, do ôrgão 
integrante da Presidência da Repú- ·:1 

blica ou da autarquia. 

Art. 12 - O nàvo Plano de Classi­
ficação de Cargos a ser instituído em 
aberto de acórdo com ·as diretrizes ex­
pressas nesta Lei estabelecerá, para 
cada Ministério, órgão I integrante da 
Presidência da República ou autar­
quia, um número de cargos !nferior, 
em relação a cada grupo, aos atual­
mente existentes. 

Parágrafo único - A não obser­
vância da norma contida neste artigo 
sômente será permitida: 

a} mediante redução equivalente 
em outro Grupo, de modo a não 
haver aumento de despesa; ou 

b) em casos excepcionais, devida­
mente justificados perante o 
órgão central do Sistema de 
Pessoal, se inviável a providên­
cia indicada na alínea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na 
Seção VIII da Constituição e em par­
ticular no seu art. 97, as formas de 
provimento de cargos, no Plano de 
Classificação decorrente desta Lei, se­
rão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as dis­
posições, a respeito, contidas no Es-
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tatutoJdos Fui\cíbnãrióá<'l'úblicos Ci-
v·is· da UniáÓ?-: s: ~ 'J :.• 

Art. 14 - O rtual Plano de Classi­
ficação de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a 
Lel n.0 3. 780, de' 12 de julho de 1960, 

e legislação posterior, é 
extinto, observadas as 
desta Lei. 

considerado 
disposições 

Parágrafo único - A medida que 
fór sendo implantado o nôvo Plano, 
os cargos remanescentes de cada ca­
tegoria, classificados conforme o sis­
tema de que trata êste artii~:o, passa­
rão a integrar Quadros Suplementa­
res e, sem prejuízo das promoções e 
acessos que couberem, serão supr1mi­
dos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto 
no artigo 108,. § 1.0, da Constituição, 
as airetrizes estabelecidas nesta Lei, 
ir1C!usive o d'sposto no artigo 14 e· seu 
paragrato Unico·, se aplicarâ.D a clas­
siucaçao dos carg·os do Poder Legis­
lativo, do Poder Judiciário, dos Tri­

bunais de con1.as da Umao e do UlS­
trito Federal, bem como à clas:mwa­
çâo dos cargos dos Terntori-os e do 
Distrito Federal. 

Art. lG - Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

RcptibJicacto por baver ~;aido com incorrC(,:õe:; 
no DCN (SeçàQ. lll de 29-11-'"iO, pS.gh\as 526S 
a 5270l; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.O 54, DE 1970 

(N.0 2.279-A/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­

SIDENTE DA REPúBLICA 

Cria o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, e dá ou­
tras prOVidências. 

.o Congresso Na('ional decreta:_ 

Art. J.o - Fica criado o Instituto 

('INPI),· autarquia· federal, ·viTiculaclã 

ao Ministério da Indústria e do Co­
mérc:k, com sede e fôro no Distrit.o 
Fec1elal. 

Par á grafo únicO - O Instituto go­
Z<ná dos privilégios da ,Uniáo no que 

se refere ao patrimônio, à renda e aos 

s"-rviç~os vinculados às suas finalida-
des essenciais ou delas decorrentes. 

Art. 2.0 - O Instituto tem por fi­
nalidade principal executar, no âmbi­
to nacional, as normas que regulam a 

propriedade industrial, tendo em vil)­
ta a sua função social, econômíca, ju-

ri dica e técnica. 

dú.stria e do Comércio, será de ·uvre 
nomeação e exoneração do Presidente 
da República. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo dispo­
rá sôbre a estruturação, ~ttibuições e 
funcionamento dos diversos órgãos do 
Instituto, bem como ·sôbre regirOe de 
pessoal e contratação de serviços. 

Art. 7.0 - A extinção do Departa­
mento Nacional da Propriedade In­
dustrial será. promovida pelo Poder 
Executivo, ficando extintos os cargos 
e funções à medida que forem aprova­
doS os quadros ou tabelas próprios da 
autarquia criada por esta Lei. 

Parágrafo único - Extinto o De­
Parágrafo único- Sem prejuízo de partamento Nacional da Propriedade 

outra·s atribuições que ~lhe forem Industrial as atribuições que lhe com-

cometidas, o Instituto adotará, com 
vistas ao desenvolvimento econômico 
do País, medidas capazes de acelerar 
e regular a transferência de tecnolo­
gia e de estabelecer melhores condi­
ções ele negociaç"ão e utilizaçào de pa­
t"entef,, cabenâo~lhe ainda pronun­
ciar~se quanto à. conveniência da as­
sinatura, ratificação ou denúncia de 

convenções.. tratados, convênios e 
acôrdos. sôbre propriedade industrial. 

Art. 3.0 
- O patrimônio do Insti­

tuto serã constituído dos bens, direi­
tos e valõres pertencentes à União e 
atualmente. vinculados ao Departa­
mento Nacional da Propriedade In­
dustrial ou sob sua responsa.bilidade, 
e transÚ~ridos àquele Instituto por 
esta Lei, bem como da receita, resul­
tante da execução dos seus serviços e 

dos recursos orçamentários da Uníãü 

que lhe forém proporcionados. 

Art. 4.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir crédito especial em 
n:1,Vor do Instituto, utilizando, ~OffiQ 

reCursoS, os saldos das dota1~ões or-· 

çamentárias do Departamento Nacio·· 
nal da Propriedade Industrial. 

Art. 5.0 
- o Prt!sidente do Insti-

petiam passarão para o INPI. 

Art. 8.0 -·o Poder Executivo pro~ 
movera as medidas para redistribui­
ção do pessoallo.tado no Departamen­
to Nacional da Propriedade Indus­
trial, podendo o Instituto permitir o 

ingresso, nos seus quadros, de servi­
dores do extinto Departamerto, des­
de que possuam as qualificações exi­
gidas para ocupar cargo ou exercer 
funções constantes de seus quadros 

DU tabelas. 

Art. 9.o - O Instituto manterá pu­

blicação própria, destinada a divul­
gar seus atos, despachos e decisões, 
bem corno matéria rel.acionada com 

seus serviços. 

Parágrafo único - O Regulamento 
desta Lei disporá quanto à transfe­
rência, para o periódico previsto nes­
te artigo, das pubHcações atualmente 
feitfls nos têrmos e para os eleitos do 

Decreto-lei n.0 2 .131, de 12 de abril 
de 1940, no Diãrio Oficial da União, 

seção lll. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vígor 
na data de sua· ptlblica.ção, rc~v:;,1das 
as disp8sições em conn:u·io. 

Nacional da Propriedade Industrial tuto, indicado pelo Ministro da ln- Republicado por haver saído com incorreções 
no DCN tSeção li) de 29-11-70, pág. 5272); 



DIA!UO' DO CONGRESSO NAOIONAL (Seção ll) (Sllpleinento) 

PROJETO DE l~EI DA CAMARA' • · 

N.0 55, DE 1970 

. - ',-

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

(N.0 2.356-A/70, na Casa de Origem) 

-·4:1' Autoriza o. Poder Executivo a abrir crédito suplementar utilizando 
eomo recurso o excesso de arrecadação pJ.'evisto para o corrente exer­
cício, e dá outras providências .. 

O Congresso Nacional decreta~ 

Art. 1.0 
- lt·o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao 

Orçririlento da União aprovado pelo Decreto-lei 'n.o 7~7, de l.0 de agôsto de 
1969, no montante de Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, q'ulnhentos e oitenta 

• • ! • 

milhões de cruzeiros), conforme a especificação ~:eguinte: 

28.00.00 ~ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 

2~.01.00_- Recursos sob Supervlsão do Jt.fjnistério da Fa­
. zenda 

OI. 07.2, 001 ~ Comissões por Arrecadação 

~.1.3.2 ~Outros Serviços de Tercei~os ................. . 
! 

18.00.2.003 ~Encargos da Divida Pública Fundada Interna 

·a.2.4.o·~ Juros . 

18.00, 2. 004 ~ Encargos da Divida Pública Fundada Externa 

3 .1. 3. 2 :.._ Outros Serviços de Terceiros 

3,2,4.0 ~.~uros , , ,,,,,, . . . ! . . . . . . . ' . . . . . 

· 4.3.1.!'- Amortizaçã~ da Dívida Pública 

· 02,00 -:-- Fundada Externa , , , , , . , , , , , , , , , , , 

TOTAL , ... ,,,,,,,,.~ ..... ,,,,,, 

28.02. 00 - Recurs'os sob Supervisão do Ministério do Plane­
jam~nto e Coordenação Gerai 

18.00.1.013- Flnandament.o de Atividades e ~rojetos Priori­
tários 

4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 

18.00.2.006- Fundo de Reserva Orçamentária 

3.2.6.0 -Fundo de Reserva. Orçament3.ria : ......... : . . . 

TOTAL .... '\' ............ . 
TOTAL GERAL, 

CrS 

18,000,000 

317.000.000 

10.000,000 

'gg. 000' 000 

130.000,000 

574,000,000 

136' 000' 000 

870,000,000 

L 006. 000. 000 
L 580.000 , 000 

Art. 2.0 - to Poder Executivo auto­
rizado· a distribuir a importância de 
Cr$ 870.000.000,00 (oitocentos e se­
tenta milhõe.s de cruzeiros) destinada 
ao Fundo de Reserva Orçamentária, 
através de créditos suplementares às 
unidades orçamentárias, sem prejuizo 
da autorização contida no art. 6. 0 do 
Decreto-lei n.o 727, de 1.0 de agõsto 
de 1969. 

L0 desdt Lei provirão c;lo excesso de 
arrecad~Lção previsto para o corrente 
exercíciCJ, em conformidade com o dis­
posto n1) § 3.0 do· art. 43 da Lei n.O 
4' 320, de 17 de ínarço de 1964, 

Art. 3.0 - Os recursos necessârios à 
abertura. do·, crédito autorizado no art. 

Art. 4: 0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data:. de .sua publicação, revogB.d~s 
as dispc1sições em contrário. 

Republict.do por haver saído com tncorreçóes. 

1 
no· DCN (Seção li) de 29·11·70, páginas 5272 
e 5273); , 

· PROJETO ,I) E; LEl llA CAMARA 
N:9·62, 'mlll970:"! -. 

(N,0 2.301-B/70, na Casa de o~gem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da 
República 

Cria na Justiça do Trabalho das 
6.4 e 7.a. Regiões 20 Juntas de Con .. 
ciliação e Julgamento, e dá ou­
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - picam criadas nas 6. a. e 
7.a Regiões da Justiça do Trabalho 20 
(vinte) Juntas de Conc.iliação e Jul­
gamento,, assim distribuídas: 

·a) na Sexta .Região - quatro em 
Recife C6.s. a 9.a), uma em ca­
da um dos Municípios de Cabo, 
Catende, Pesqueira, Limoeiro, 
tàdas no Estado de Pernambu­
co; uma em Penedo, no Estado 
de A13.goas; \lma em João Pes­
soa (2.a), no Estado da Paraíba, 
uma em Macau e uma em Mos­
sará, no Estado do: Rio Gran­
de do Norte; 

b) na Sétima Região- quatro em 
Fortaleza (2. 8 a 5. 8 ), uma e!ll 
cada um dos Municípios de 
Crato, Sobral, Igua.tu e Quixa­
dá, no Estado do Cearã. ' 

Art. 2.0 
- Integram a jurisdição 

das Juntas de Conciliação e Julga­
mento, crjada peJo art. 1.0 , os Seguin­
tes Municípios: 

a) 6.a. e 9.a Juntas de Conciliação : 
e' Julgamento elo· Recife, com 
jurisdição sôbre os Municípios 
de Olinda e São Lourenço da 
Mata; 

b) Junta de Conciliação e Julga-' 
menta do Cabo (PE), com ju­
risdição sôbre os Municípios de 
Ipojuca, Sirinhaém, Rio For.­
moso, São .José da Coroa Gran­
de e Barreiro; 

c). Junta de Conciliação e Julga­
mento de Catende (PE), com 
jurisdição sôbre os MunicíPios 
de Maraial, Canhotinho, Lagoa' 
dos Gatos, Belém de Maria, 
Panelas, São Benedito do Sul,. 
Quipapá, Jurema e Cupira; 

d) iunta de Conciliação e Julga­
mento de Pesquisa !PEl, éom 
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· il[lirisdiçãó< áõbta'i<ill tMunicipios 
de Belo'!Jartilm~>Sétra do Ven­
to, Xucuru, Sanharó, Alagai.., 

· nha, Venturosa, Poção, Arco­
Verde, Pedra, São Bento do 
Una, Buique. e Sertânia; 

e}. Junta de Corg:Uiação c Julga­
mento de Limoeiro CPE), com 
Jurisdição sôbre os Municípios 
de Pa~dalho, Carpina, Bom 
Jardim, João Alfredo, OrObó, 
Surubim, Salgadinho, Passira, 
Bengala e Cumaru; 

f) Junta de Conciliação e Julga­

mento de Mossoró CRN), com 
jurisdição sôbre os Municípios 
de Areia Branca, _;Apodi, Ba­
taúna, Grossos, Caraúbas e 
Upanem~; 

g) Junta de Conciliação e Julga­
mento de Macau (RN), com ju­
risdição sôbre os Municípios de 
São Bento do Norte, Pendên­
cias, Açu, Ipanguaçu, Pedro 

· Avelino e Afonso Bezerra; 

h) Junta de C<!neiliação e Julga·­
mento de Penedo (AL), com 
jurisdição sôbre os Municípios 
de São Brás, Pôrto Real do 
Colégio, Piaçabuçu, Coruripe, 
Junqueiro, Arapiraca, São Se­
bastião, Igreja Nova, Feira 
Grande, Limoeiro de Ana.dia, 
Campo Alegre e Feliz Deserto~ 

l) Junta de Conciilação e Julga­
mento de Sobral (CE), _com ju­
risdição sôbre os MunicípioS de 
Meruoca e Massapê; 

· U Junta de Conciilação e Julga­
mento de Crato (CE), com ju­
risdição sôbre os Municípios de 
Juàzeiro e Barbalha; 

I) Junta de Conciliação e Julga­
mento de Quixadá, com juris­
dição sôbre o Municipío de 
Quixeramobim. 

Art. 3.0 
- São criados os seguintes 

cargos a serem providos na forma da 
legislação em vigor: 

a) -de ~uiz do Trabalho, Presiden­
te de Junta de Conciliação e 
Julgainento- 12 C dOze) na 6.3 

Região~ e 8 Coito) na 7.• ,Re­
gHio·; 

b) de Juiz do TrabalhO.Substltuto 
- 6 (seis) na 6.a Região e 6 
(seis) na 7.a l"{egião. 

Art. 4.0 - Ficam criadas 40 (qua~ 

renta) !unções de Vogal, sendo 20 
(vinte> representantes de empregado­
res e· 20 (v{nte). representantes de 
empregados para atender àf\ Juntas 
criadas pelo art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

\ . - . -

. Art. 5.0 -.Os mandatos dos Vogais 
de que trata esta Lei terminarão si­
multáneamente com os dos titulare::; 
das demais Juntas das respectivas re­
giões, atualmente em funcionamento. 

Art. 6.0 - São criados, provisOria­
mente, nos Quadros de Pessoal da Jus­
tiça do Trabalho das 6.e. e 1 .a. Regiões 
20 (vinte) cargos em comissão de 
Chefe de Secretaria, símbolo 5-C, pa-· 
ra Iotaçãà nas .Juntas de Conciliação 
e Julgamento de que trata esta Lei. 
bem como 2 (duas) funções gratifica­
das de Distribuidor, símbolo 4-F, pa­
ra as Juntas de 'Conciliação e Julga­
mento em Fortaleza. 

Art. 7 .O - As necesidatles de pes­
soal para o desempenho dos serviços 
administrativos e auxiliares das Jun­
tas de ConCiliação e Julgamento, cria­
dos por esta Lei, poderão ser atendi­
das, se assim o solicitarem os Tribu­
nais competentes, mediante redistri­
buição, com os respectivos cargos, de 
funcionârios do Poder Executivo que, 
na forma da legislação em vigor, fo­
rem considerados excedentes às ne­
cessidadeS da lotação dos órgãos a que 
pertencem. 

ij 1.0 ..:.... 'A= solicitação a que se refere 
és te artigo será dirigida. ao órgiio cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da indicação 
precisa do Qll;antitativo indispen~ável 
de servidores, bem como das corres­
pondentés categorias funcionais e res­
pectivas atribuições .. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
servidores a ·serem redistribuídos, po­
derá ser -proposta a criação dos car­
gos necessários à lotação das ,Juntas 
de Conciliação e Julgamento criadas 
por esta Lei, observado o disposto nos 
artigos 98 e !oa; parágrafo 1.0. da 
ConstituiÇão. 

Art. 8:0 ~,Os Presidentes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho das 6.a 
e 7.a Regiões providenciarão a insta­
lação das Juntas criadas na respecti­
va Região, bem como outras medidas 
determinadas por esta Lei. 

Art. 9.0 - A despesa- com a execução 
desta correrá à conta dos, recursos or­
çamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 10 - Esta Lei eritrarã. errl vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrári~ • 

Republicado po1· haver saído com incorreções 
no.DCN {Seção II) de 29~11-70, pâg. 5213); 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 63, DE 1970 

(N.0 820~C/67, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a venda de bens, 
pelo Ministério do Exército, e 
aplicação do produto da operação 
em empreendimentos de assistên­
cia social, e dá outras providên­
cias. 

·O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: autorizado o Ministé­
rio do Exército a proceder a venda ou 
permuta de bens imóveiS da União, 
de qualquer natureza, sob sua juris­
dição, cuja utilização ou exploração 
não atenda mais_ às_ necessidades. do 
Exército. 

§ 1.o - Para cada caso deverá ha­
ver aprovação expressa do Ministro do 
Exército. 

§ 2.o - No processo da aprovàção 
serão observadas as normas estabele­
cidas no Título XII do Decreto-lei 
n.o 200. de 25 de fevereiro de 1967. 

ATt. 2.0 - o produto das operações 
realizadas de conformidade com o 
disposto no art. 1.0 será incorporado 
ao Fundo do. Exército- e contabilizado 
em separado. 

Parágrafo único - €sse produto sà~ 
mente será empregado na construção 
e aquisição de bens imóveis, bem co­
mo na compra de equipamentos, de 
acórdo com os planos de apliCaçãO, 
previamente aprovados pelo Presíden-· 
te da República. 

Art. v~ - Ao ôrgão próprio res­
ponsável pelo patrimônio da União 
serão· obrigatà'riament"e' comutücadas-
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as alienações e aqf:iisiçõ~s de bens imó­
veis feitas na conformidade da Prt!­
sente Lei. 

Art. 4.0 - Esta1Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as diSpóstções em corttrâtio. 

Republlcado por haver aaido com incorreçi'>P.s 
no DCN (Seção IIl de 29-11-70, pág. 5284); 

PROJETO DE LEI DA CÃMARÁ 
N.0 67, DE 1970 

(N.0 2.351-A/70, na· Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera os arts. 27 e 35 da Lei 
n.~ 5.517, de 23 de outubro de 

· 1968, que "dispõe sôbre o exercício­
da profissão de Médico-Veteriná­
rio e cria os Cons~lhos Federal e 
Regionais de Medicina Veteriná­
ria". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ,1.0 - Os arts. 27 e 35 da Leí 
n.0 5.517, de 23 de outubrr de 1968, 
passam a vigorar con~ a seguinte re­
dação: 

"Art. 27 - As firmas, associações, 
companhias, cooperativas, emprê-' 
sas de economia mista e outras 
que exerc~m atividades peculiares 
à medicina veterinária previstas 
pelos arts. 5.0 e 6.0 da Lei núme­
ro 5.517, de 23 de outubm de 1968, 
estão obriga~as a registro nos 
Conselhos de Medicina Veteriná-

. ria das regiões onde funcionarem. 

§ 1.0 - As entidades indicadas 
neste artigo pagarão aos Conse­
lhos de Medicina Veterinária, on­
de se registrarem, taxa de inscri­
ção e anuidad€. 

.. § 2.0 - O valor das referidas obri­
gações será estabelecido através 
de ato do Poder Executivo." 

. "Art. 35 - A.apresentação da car7 
· teira profissional prevista nesta 

Lei será obrigatóJ;"iamente exigida 
pelas autoridades ciVis ou milita­
res, federais, estaduais ou munici­

,:Pais, pelas ~~spectivas autarquias, 
.. emprêsas paraestatais ou socieda-. 

d.e~ de economi~ mista, bem como 
pelas assÕciaçõês._Coçper?ttivas, es-. 

I 

-tabeJE:cimentos de, crédito em ·ge­
ral, para. inscrição em concurso, 
assinatura de têrmo de posse ou 
de quaisquer documentos, sempre 
que se tratar de prestação de ser­
viço ou desempenho de função 
privativa da profissão de rrédico­
veterinário. 

Pará~:rafo único - A carteira de 
- ident:.dade profissianai expedida 

pelos Conselhos de Medicina Ve­
terinária servirá como documento 
de identidade e terá fé pública." 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará· em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispos:lções em contrário. 

Republicado por haver saído eom incorreções 
no DCN. (!~eção IIJ de 29-II-70, pãg. 5290); 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 69, DE 1970 

(N.0 302--8170, na Casa de origem} 

DE INICIATIVA· DO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPúBLICA 

Ct:la na Justiça do Trabalho das 
2.a ~! s.a Regiões 16 Juntas de 
Conc·iliação e Julgamento, e dá 
outrilS providências. 

O Con ~resso ~acionai decreta: 

Art. 1.') - Ficam criadas, nas 2.a e 
5.a Regii)es da Justiça do Trabalhof 
16 · fdezen.sel.s) Juntas de Conciliação e 
Julgame:ttto, assim distribuídas: 

a) na 2.a Região - 9 (nove) na 
Cidade de São Paulo (24.• a 

3}.e.l, I fuma) em Osasco, 1 

<uma) em Santos (3. 8 ), tôdas 
n'o Estado de São Paulo, e 1 

(uma) em Curitiba (3.3 ), no 
E:Stado do Paraná; 

b) r:a 5.a Região - 3 (três) em 
Salvador (S. a a 10.a) e 1 (uma) 
e-m ltabuna (2."), no Estado 
da Bahia.' 

Parágráfo único - A jurisdição da 
Junta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municípios de Itajuípe, Coaraci, 
ltapitanga, Almadina, Barro Prêto, 
Cauracau, Paulo.Brasil e Mascote. 

Art. -2.0 -'-!I São criadOs. os seguinteS 
cargos, a serem providos na- forma. da. -
legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presiden­
te de Jt,mta de Conciliação e. 
Julgamento .,....... 12 (doze) na 2.6 

R.egião e. 4 (Qua~ro) na 5." Re­
gião; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto 
-·8 (oito) na:5.a'Região. 

Art. 3.0 - Ficam criadas 32 (trinta 
e duas) funções de Vogal, sendo 16 
(dezesseis) representantes de empré­
gadores e 16 (dezesseis) representan-. 

· tes de empregados para atender às 
Juntas criadas no art. 1.0 desta: Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 4:0 - Os mandatos dos VogaiS 
de que trata esta Lei terminarão .si­
multâneamente com os das demais 
Juntas das respectiva.::: Regiões, atual­
mente em exercício. 

Art. 5.0 - São criados, provisbria­
ruente, nos Quadros de Pessoal da 
Justiça do Trabalho ctas 2.a e 5.a Re­
giões, para lotacão nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento dé que tra­
ta e.sta Lei, 16 (dezesseis) cargos em 
comissão de Chefe. de Secretaria, sím­
bolo 5-C, e 2 (duas) funções grati­
ficadas· de Distribuidor, símbolo 4-F. 

Art. 6.0 - As necessidades ·de pes­
soal para o desempenho dos serviços 
administrativos e auxiliares das Jun­
tas de Cqnciliação e Julgamento,.Cria­
dos por esta Lei, poderão ser atendi­
das, se assim o solicitarem. os Tribu .. 
nais competentes, mediante redistri­
buição, com "os· respectivos -cargos, de 
funcionários do Poder Executivo que, 
na forma da legislação em vigor, fo­
rem consídérados excedentes às ne­
cessidades da lotação dos· órgãos a que 

pertencem. 

§ 1.0 - A solicitaçflo a que se re­
fere êste artigo será dirigida ao órgão 
central do Sistema de Pessoal do Po­
der Executivo, acompanhadà da indi~ 
cação precisa do quantitativo in(.Us­
pehsã.vel de servidores, das correspon­
dentes categorias funcionais e respec­
tivas atribuições. 
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§. 2.~ .- Verifícadá. a inexistência 
de servidores a Serem redistribuidos, 
poderá ser proposta a criação dos car~ 
gos necessá~ios à lotação das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de que 
trata esta Lei, observado o disposto 
nos artigos 98 e 108, § 1.0 , da Cons~ 

tituição. 

Art. 7.0 
- Os Presidentes dos Tri-

. bunais Regionais do Trabalho das 2.9. 

e 5.a Regiões providenciarão a insta­
lação das Juntas criadas na respec­
tiva Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrA- à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça 
do Trabalho. 

Art. 9,0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicaçáo, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rcpublicado por havei' saido com incOITC~õcs 
no DCK (Seção II) de 29-11-70, págioas 5290 
e 5291); 

PROJETO DE LEI DA CA~IARA 
N.• 70, DE 1970 

(N,0 2.350-A de 1970, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Poder Judiciãrio - Jus­

tiça Militar, em favor da 3.a Au­

ditoria de Guerra da 3.a Região 

1\'lilitar e Auditoria de Guerra da 

10.a Região Militar o crédito es­

pecial de CrS 21.180,00, para o fim 

que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­
torizado a abrir ao Poder Judiciário 
-Justiça Militar, em favor da 3.a Au­

ditoria de Guerra da 3.a Região Mili­

tar, o crédito especial de Cr$ 21.180,00 

(Vinte um mil cento e oitenta cruzei­
ros) para atender encargos de Salá­
rio .. Familia e de Despesa de Exercícios 
anteriores. 

-Art. 2.0 ....:.. os: recursos necessários :1 

execução desta Lei decorrerão de 
anulação parcial de dotaçõ!~S orça-

06.00.00- JUSTIÇA MILITAR 

mentárias consignadas no vigente· Or­
çamento aos subanexos 06.00.00 e 
28.00.00, a saber: · 

Cr$ 1,00 

06.12. 00 - 3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região Mllitar e Audi­
toria de Guerra da lO. a Região Militar 

01.06.2.023 -Processamento de Causa da 3.a Auditoria de Guerra 
da 3.a Região Militar 

3.1.2.0- Material de Consumo 
3.1,3.2- Outros Serviços de Terceiros .................... , .. .. 

721 
6.956 
7.503 4.1.4.0 - Material Permanente 

28.00.00- ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 
28.02.00- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamen­

to e Coordenação Geral 
18.00.2.006- Fundo de Reserva Orçamentária {artigo 91 do De­

creto-lei n.0 200-67) 
3.:!.6.0 - Fundo de Reserva Or1;amentária ........ . 6.000 

TOTAL 21.180 
Art. 3.0 - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo~ 

gadas as disposições em contrário. 

Republica.do por haver saído com Incorreções no DCN (Seçt\o II) de 29-11-70, pág. 5291); 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.• 71, DE 1979 

(N.o 2.305170, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRgSIDENTE DA REPúBLICA 

Cria, na Justiça do Trabulho das 
4.a e s.a Regiées, 19 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacion-al decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas na 4.a e 
s.a. Regiões da Justiça do Trabalho 
dezenove (19) Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim distribuídas: 

a) na 4.a Região - três (3) em 
Pôrto Alegre 01.a. e 13.11 ), uma 
em Pelotas (2.a), uma em São 
Leopoldo (2.a), uma em BeJ?to 
Gonçalves, no Estado do Rio 
Grande do Sul, uma em Brus­
que e uma em Rio do Sul, no 
Estado de Santa Catarina; 

b) na a. a Região- três (3) em Be­
lém (4.a e a.a), uma em Casta­
nha!, uma em Breves, uma em 
Abaetetuba, no Estado do Pará, 
uma·em Manaus (3.a) e uma em 
Itacoatiara, no Estado do Ama­
zonas, uma em Rio Branco, no 
Estado do Acre, uma em Maca­
pá, no Território do Amapá e 
uma em Pôrto Velho, no Terri­
tório de Rondônia. 

§ 1.0 - As Juntas de Pôrto Alegre 
Ol.a. a 13.a), em Pelotas (2.a) e São 
Leopoldo (2.a) terão a mesma jurisdi­
ção das Juntas já existerites. 

{:i 2.0 - A jurisdição da Junta sedia­
da em Rio do Sul é extensiva aos Mu­
nicípios de Agrolândia, Agronômica, 
Atalanta, Aurora, D. Ema, Ibirama, 
Ituporanga, Imbuia. Laurentino, Lon­
tras, Petrolândia, Pouso Redondo, Pre­
sidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio 
do Campo, Rio d'Oeste, Salete, Taió, 
Trombudo Central e Witmarsum. 

§ s.o- A jurisdição da Junta sedia­
da em Brusque é extensiva aos. Muni­
cípios de Botuverá, Guabiruba, Vidal 
Ramos, Nova Trento e São João Ba­
tista. 

~ 4.0 - A jurisdic;ão da Junta se­
diada em Castanha! é extensivH n.os 
Municípios de Vigia, Morapanim, Iga­
rapé-Açu, S. Isabel do Pará, Curuçâ, 
Maracanã e Benevides. 

§ 5.0 - A jurisdição da Junta se­
diada em Breves é extensiva aos Mu­
nicípios de Atuá, Gurupá, Chaves e 
Muané. 

§ 6.0 - A jurisdição da Junta sedia­
da em Abaetetuba é extensiva aos 
Municípios de Igarapé-Mirim, Came­
t.â, Baião e Tucurui. 
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§ 7.0 
- A jurisdição d"-"Junta se­

diada em Itacoatiara é extensiva aos 
MuD.ícipios ·de NÜ~a . Olinda, Borba, 
Autazes e Silves. • 

§ 8.0 - A jurisdição da Junta se­
diada em Macapá é extensiva aos Mu­
nicípios de Mazagão e Amapá. 

Art. 2.0 - São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Jul­
gamento - oito (8) na 4.• Re .. 
gião e onze (11) na a.a Região; 

b) de Juiz- do Trabalho Substitut<J 
- oito (8) na 4.a Região e oito 
(8) na a. a Região. 

Art. 3.0 - Ficam criadas trinta e 
oito (8) funções de Vogal, sendo de­
zenove (19) representantes de empre­
ga:dores e dezenove 09) representan­
tes de empregados, para. atender às 
Juntas criadas no art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 4.0 - Os mandatos dos Vogais 
de que trata esta Lei terminarão sl-

:' . .... .•. : . ( /.f f 

multâneamente. com-os-~dos titulares 
das demais Juntas das respectivas Re~ 
giões atualmen~e em exercício. 

Art. 5.0 ·- São criados provisOria­
mente, nos Quadros de . Pessoal da 
Justiça .Jo Trabalho das 4.8 e a.a Re­
giões, 19 (dezenove) cargos em comis­
são de Chefe de Secretaria, símbolo 
5-C para. lotação nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de que trata es­
ta Lei, bem como 3 (três·~ funções gra­
tificadaB de Distribuidor, símbolo 4-F, 
para as Juntas de Conciliação e Jul­
gamento em Manaus, Pelotas e São 
Leopoldo. 

Art. 6.0 - As necessidades de pes­
soal para o desempenho dos serviços 
administrativos e auxiliares das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, cria­
das por esta Lei, poderão ser atendi­
das, se assim o solicitarem os Tribu­
nais competentes, mediante redistri­
buição, com Os respectivos cargos, cte 
funcionários do Poder Executivo que, 
na ,forma da legislação -em vigor, fo­
rem considerados eXcedentes às ne­
cessidades da lotação dos órgãos a que 
pertencem. 

§ 1.0 -~ A solicitação a que se refere~ 
êste ar1,igo será dirigida ao órg_ão cen-

tral-do--Slstentã- de--PessoaJ··cto- Poder 
Executivo, acompanhada da indicação 
precisa do quantitativo indispensável 
de servidores das correspondentes ca­
tegorias funcionais e respectivas atri­
buições. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, po­
derá ser proposta a criação dos car­
gos necessários à lotação" das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de que 
trata esta Lei, observado o disposto 
nos artigos 98 e 108, § 1.0, da Cons­
tituição. 

Art. 7.0 
- Os Presidentes dos Tri­

bunais Regionais do Trabalho das 4.a. 
e s.a Regiões providenciarão a ins­
talação das Juntas criadas na respec­
tiva Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a exe­
cução desta Lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários consii?;nados à 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua ·publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Republicado por haver saído com incorreções 
no DCN (Seção li) de 29·11·70, pág. ~261). ~ 

-, 
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NÓVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có-
digo Penal de 1940). · 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

z.a parte - Quadro comparativo - Decreto-~ei n.0 1.004, de 21-10-69 
· Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 . 

NOVO CODIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO C0DJGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa'', editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviçn Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévi~" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" _:.... (Professor Pinto Ferreira) - 11Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo".- {Professor Pauto· 
Bonavides) . 

CODIGOS 

-"Código Penal Militar"- 1.• )>arte: I -Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.3 parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.0 1.001. de 21·10-1969 - Decreto-lei 11.o 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - 10Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Milltar e .Segurança Nacional" - Ementário. de Legislação. 

PUBLJCAÇOES 

- Obras editadas pela Direltorla de Informação Legislativa. 

Os pedidoS devem ser endereçados à Funda.çfi.o Getúlto Vargas - Setle: Praia de Botafogo, 190 -
zc~o.2- Rio de Janeiro~GB (atende, também, pelo serviço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104,Bloco "A''• Loja. 11- .Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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Constituição. da República Federativa áo Brasil 
• 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO . I 

Volume com• 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n? 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as. Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-
raram). · 

Em notasJ ai~m de outras observações, s~~o destacndas as aherações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeta de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto ~ela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SERVIÇC• GRAFICO DO SENADO FEDERAL • 

Os pedidos devem ser endereçadCis à Fundação Getúlio Vargas _:, Sede: Praia de Botatogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro:..GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lójas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
s. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- ,C.P. 5534 1 

INIELEGIBILIDADES 
' 

LEI COMPLEMENITAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casoi de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

'I 
LEI N9 s:sst, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a re~tlização de eleições em 1970, e dá outras providências." · 

:LEGISLAÇÃO CITADA 

~PREÇO: I . CR$ 3,00 

Trobolho elaborado, revisa,llo e impresso pelo Serviço Gr6fico do Senado Federal 

Noto: f\ distribuição dest'~ obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 
i 

Os pedidos deve'm ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo~ 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha; 26 - Em Brasília.: SQS 104, Bloco "A", LAlja 11 -Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -·C.P. 5534 
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Anais da Constitui cão de 1967 , 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pelo Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 vblumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo ·tradicional ·: 
de Anais. · 

Ao quadro comporativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da novo Constituição, 
SeQuem·se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.• VOLUME: Edição 1967 - 420 pags. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes · da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. · 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer dO 
ano de 1966~ em editoriais, crônicos, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucional des-

. ·de a iridica·ção da Comissão dé Juristas~ o· texto· do 
Anteprojeto da Comiss.ão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema- da outorga, eleição· de uma 
Assembléia Constituinte ou ato _convocatório dO 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Dep·u­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio~ Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: -Cr$ 5,00. Primeira fase· de 
tramitação' dO --Projeto de ·Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

tste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro c;le 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes "ã matéria 
constitucional, fornecendo,· para facilitar as -pesqui­
sas índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes.' declarações de voto e questões de ordem~ - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e alhda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de índice Geral. 

3.• VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre-
. ço: Cr$ 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputadcs 

Discursos prOnunciados antes do. envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1:192 págs: - (2 
tomos) - Preço CrS 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tranútação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas d~ 5 a 24: tj.e janeiro de_ 196'1-:" para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
. ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o-Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recida.~. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076· págs. (2 to- . 
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

~ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe~ 
fência, votação conjunta) e votação. É feita a remLs­
s~o ao 4Y volume da obra, com indicação nas pâ­
gmas. 

7.0 VOLUME: Edicilo 1970- Quadro c0mp~rativo 
' . 

Constituição de 1967 - Projeto or(ginário do 
Poder Executivo -- Emendas aprovadas, artigo por 
artigo. Vol. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: Â diSt-ribuição ·desta" obra foi entregue, pelo 
Serviço Grâfico do Senado Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia de Bota.!ogo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

<Atende pelo Servi~o de Reembôlso Postal.) 

Em S. l'a.ulo: Av. Nove de Julho, 2029- C, P. 5534 
Em Brasilia: SQS. 104 - BlÔco "A" - l.oja. 11. 

~--- ---



REFOIRMA AGRARIÂ 
' 

(Obra elaborada e reviscida pela DIIÍnORIA DE 'INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 
. Trh volumes cio!ll 1. 115 páginas 

-~Novt~mbrol de ·1970 

;·.Legislação' brasileira de reforma agfária, política agricola e desenvolvimento regional contendo: 
, ,.. - textos integrais dos diplomas Jcgais, a partir da Lei n.0 4.214/63 (':Estatuto do Trabalhador Rurál") 

· · - alterações,· regulamenta~·ões e remissões da legislação transcrita 
. - ementário da ·legislação correlata- . 
. -.histórico das leis (tramitação c:ompleta e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, . portarias etc.) 

' A obra contém um índice cronológico da :legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
· ·. . . de artigos, parágrafos; itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa peló Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
' 

fNDICE DO CÓDIGO CIVIL APLICADO NO 
' 

. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha. e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 
. . O presente trabalho, 'que denominamos lNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE·. 
·MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam· sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. · 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do· Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 

. isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendc> o artigo "X", inclui, também. outra. 
legislàção, e, além disso, virá mostrar a uiliformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE· 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil -, ; ••••••••••••••••. 

.... b) Legislação Complementar ................................. .. 
11 PARTE 

v 
CLXV 

- ·a) Súmulas do ·STF aplicadas .ao Código Civil •••• ·•• • • • • • • • • • • • • 1 
b) Julgamentos ....................... ~ ........................ · .. 27 

111 PARTE _ 
a) lndice alfabético·remissivo • • .. • • .. • • . . .. • .. • • • • • • • • • . • • • • • • ·a'sg 
b) !ndíce numérico por espécie de processo ...... , .... "",.:. ·453 

:- Preço· do ~olume com 680 páginas em brochura ........... , • ; .. .. .. • .. .. • .. .. • .. .. . Cr$ 30,00 
Preço do volume com 6_80 páginas, encadernado, Impresso em papel biblia • • • • • . . • • • • Cr$ . 40,00 .. 

Obra. Impressa pel9 Serviço ·Gráfico do Senad~ Federal-:- BrasíUa - DF 

Os P.edidos .devel"!l ser endereçados à FUNDAÇAO GnOLIO VARGAS- Sede: Praia de Botafogo, 190- ZC-02.- Rio·-de 
Janeiro :· GQ: .(aí.énde; também, ·pelo Serviço de Reembôlso Postal} - Lofas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Braslfia, SQS'104, Blota "A", Laia '11 - Em-São· Paulo; Av. Nove de Julho;.2029.:... C. P; 5534c " · 

. ' . . .. -. ' . ' ' . . ,, i '.·-
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REVISTA DE JNFORMAÇAO LEGISLATIVA 
Editada pelo Sena-do Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTELLO BRANCO RA..'IGEL 

NOMEROS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 ( 1964) .....•..•...•. 
- junho n.o 2 0964) ............. . 
- setembro n.0 '3 (1964) ......... :. 
- dezembro n.0 4 (1964) .. , ...... . 
- março n.o 5 ( 1965) ............. . 
- junho n.0 6 (1965) .. ,·, ....... .. 
- setembro n.0 7. (1965) .•......•. 
- dezembro n.D 8 ( 1965) ........ .. 
- março n.o 9 (1966) ... , ......... . 
- junho n.o 10 (1966) ............ . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esg~~ada 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuita­
mente a quem nos solicitar. 

- setembro n.0 11 0966) . . . . .. . . . . esgotada . 
- outub./novemb./dezemb. número 

12 (1966) .......................... . 
- janeiro a junho n.O.s 13 e 14 (1967) .. 
- julho a dezembro números 15 e 

16 (!9ti7) """"" "." ".""' 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) . . • 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) . . . . . . 5,00 
- julho a setembro n.0 19 ( 1968) . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 ( 1968) 5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE !NF'ORMA­
ÇAO LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratui­
tamente a quem nos solicitar. 

Ano VI - N.0 21 - Janeiro a Março de 1969 - 5,00 
CO,LABORAÇÃO 

O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE l!l67 
Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 

ABUSO DE PODER:DAS COMISSõES PARLAMENTA­
RES DE INQUÉRITO 

· Professor Roberto Rosas 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇõES SO­

BRE JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CON­
CESSõES 

Doutor Sebastião B. Affonso 

CO~ROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E-EM­
PRJ!;SAS PúBLICAS 

DÕutor Heitor Luz Filho 
DOCUMENTAÇAO 

SUPU:NCIA 
Norma Izabel' Ribeiro 1\Iartin.s 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 
Sara Ramos de Figueirêdo 

PUBLICAÇOES 

OBRAS PUBLICADAS PELA DIRETORIA DE INFOR-
MAÇÃO LEGISLATIVA . . .. 

Ano VI- N.0 22- Abril a Junho de 1969- 5,00 
COLABORAÇAO 

O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 
ProL F~anc~co .:\lanoe_l Xavi~r de ~buquerque 

TRATAMENTO JUR!DICO DAS :REVOLUÇõES . 
Doutor Clóvis R'amalhete 

" ,. 
O NEGOCIO JUR!DICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Desemb. nomingos Sávio Brandão Lima. 

DOS RECURSOS EM AÇõES ACIDENTARIAS 
Doutor pa:uio Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 
Jésse de Azevedo Barquero e Santyno 

Mendes dos Santos 
DOCUMENTAÇ.W 

REGULAMENTAÇÃO DAS PROFISSõES - TJ!CNICO 
qE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 
Ilvo Sequeira Batista 

PUBLICAÇOES - --

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA­
ÇÃO LEGISLATIVA 

Ano VI- N.0 23- Julho a Setembro de 1969-5,00 

COLABORAÇAO 

DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS . 

Deputado RubeD'l NOgueira 

DO PROCESSO DAS AÇõES SUMARIAS TRABALHIS­
TAS 

Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALI­
DADE DAS'LEIS 

Professor Roberto Rosas 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-EDITORIAL DA IM­
PRENSA ESPECIALIZADA 

Prof. RPberto AtiÍa Amaral Viéira 

DOCUMENTAÇAO 

A PRE8IDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL 
INCOMPATIBILIDADES 

Sa.ra Ramos de Figueirêdo 

A PROF'ISSAO DE JORNALISTA 
· Fernando Giuberti Nogueira 

'PUBLICAÇõES 

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA­
ÇAO LEGISLATIVA 

Ano VI.- N.0 24- Outubro a Dezembro de 1969- 10,00 

COLABORAÇÃO 

INCONBT<TUCIONA):.IDADE DE DECRETOS-LEIS SO­
BRE INELEG IBJLIDADES 

Senador Josilphat :\-Iari'nho. 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Professor Paulino Jacq~:~es . 

MANDATUM IN REM SUAM 
Qesemb. Domingos Sávio Brandão LimA 

. • - • • . ' L 

ASPECTOS DOS :rRIBUNAIS DE CONTAS 
, · ProfessOr Roberto RoSas· 
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CODIGO PENAL 

1.a parte: I- Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria 
II - Exposição de Motivos do Mlnistro Francisco 
Campos (Código Penal de 1940). 
III - Expllsição de Motivos do Ministro Gama e 

_ Silva (Código Penal de 1969) 

''CóDIGO PENAL 

2:1· parte: Quadro Comparativo 
Decreto-lei n.0 1.004/69 e Decreto-lei n,0 2.848/40 
com legislaçãO correlata. 

Leyl~ Castello Branco Rangel 
PUBLICAÇOES 

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA­
ÇAO LEGISLATIVA. 

Ano VII - N.0 25 - Janeiro a 1\larç.a de 1970 - 10,00 
HOMENAGEM 

SENADOR ALOYSIO DE CARVALHO FILHO 

COLABORAÇAO 

EVOLUÇÃO HISTóRICA E PERSPECTIVAS ATUAIS 
DO ESTADO. 

Prof. Wilson Accioli de Vasconcellos 

A SUPREMA CóRTE DOS ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA 

~ Professor Geraldo Ataliba 
A ETERNA PRESENÇA DE RUY NA VIDA JURíDICA 

BRASILEIRA 
Professor Otto Gil 

X CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO PE­
NAL 

Professôra Arminda Bergamini l\liotto 

A SENTENÇA NORM-ATIVA E SUA CLASSIFICAÇÃO 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jêsse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 

ADVOCACIA - EXCERTOS LEGISLATIVOS 
Adolfo Eric de Toledo -

CóDIGOS 

CóDIGO DE DIREITO DO ADTOR 
R~gério Costa Rodrigues 

PUBLICAÇõES 

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA­
ÇAO LEGISLATIVA. 

Ano VII - N.0 26 - Abril a Junho de 1970 - 10,00 

COLABORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Só-. 
BRE CENSURA PRÉVIA 

Senador Josaphat I\larinho 

SOCIOLOGIA DÁS REGióES SUBDicSENVOLVIDAS 
Professor Pinto Ferreira 

PODER DE INICIATIVA DAS LEIS 
Professor Roberto Rosas 

O SISTEMA RÉPRESENTATIVO 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGO PENAL MILITAR 

l.a parte: 
I- Anteprojeto de Código Pe.nal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 
ll - Exposição de Motivos 

z.a. parte: 
~nistro Gama e. Silva 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10-1969- Decreto-lei n.0 6.227, de 24-:1·1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

_CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA MILITAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 
EMENTARIO DE LEGISLAÇÃO 
PUBLICAÇOES 

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA-
- ÇAO LEGISLATIVA 

Ano VII - N.0 27 - Julho a Setembro de 1970 - 10,00 

APRESENTAÇÃO 

SIMPóSIO DE CONFERll;NCIAS E DEBATES SOBRE 
O NOVO CóDIGO PENAL E O NóVO CóDIGO 

. 'PENAL MILITAR 

PUNIÇÃO DA PIRATARIA MARíTIMA E AllREA 
Professor Haroldo Valladão 

VISÃO PANORAMICA DO NOVO CóDIGO PENAL 
Professor Benjamin de Moraes 

A MENORIDADE E O NOVO CóDIGO PENAL 
Professor Allyrio Cavallieri 

INOVAÇõES DA PARTE GERAL DO NOVO CóDIGO 
PENAL _ 

Professor Rafael Cirigliano Filho 

'•DESPORTO E DIREITO PENAL 
Jurista Francisco de Assis Serrano Neves 

DEPENDÊNCIA (TOXICOMANIA) E O NOVO CóDIGO 
PENAL 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O NOVO CóDIGO PENAL MILITAR 
Professor Ivo D' Aquino 

ASPECTOS CRIMINOLóGICOS -,DO NOVO CóDIGO 
PENAL 

Professor Virgílio Luiz Do.nnici 

A MEDICINA LEGAL E O NOVO CóDIGO PENAL 
Professor Olímpio Pereira da Silva 

DIREITO PENAL DO TRABALHO 
Prof. Evariste de Moraes Filho 

O NôVO CóDIGO PE.'NAL E A EXECUÇÃO DA PENA 
Doutor Nerval Cardoso 

DIREITO PENAL FINANCEIRO 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

OS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
- , . NO NOVO CóDIGO PENAL 

Profe_ssor Carlos Henrique de Carvalho Frôes 

A CIVILIZAÇAO OCIDENTAL E O NóVO CóDIGO PE­
NAL BRASILEIRO 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

PUBLICAÇõES 

OBRAS EDITADAS PELA DIRETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA 

Os pedidos devem ser endereç.ados à Fundação Getúlio ''argas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC·02 - Rio de' Janeiro-013 (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso· Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: AV. Graça Aranha, 26 -Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja. 11- Em São Paulo: Av. Nove de 
JulhO, 2.029 ..:;:,_·-c.P. 5534.--· · -··,-~ ~-'-~:-~.~r.·c.~-· .... ,,, ·~--- .-.. ·:· .-.-·-~.::;;;:.:;;;:~ - : ;·--;o,..:-c·~-=::; 



Novembro de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se•;ii_o li) (Suplemento) Domingo 29 OOB3 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO li 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

, 
Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano . . . .. . . .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Vla Aérea:-

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano .. .. .. .. .. Cr$ 80,00 


